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RESUMO 
 
 

O presente trabalho tem por objetivo analisar até que ponto a Lei n◦ 9.394/96, em suas 
determinações referentes à Avaliação da Aprendizagem, se ampara nas teorias 
produzidas entre 1980 e 1996 nesta área, buscando identificar e compreender que 
tendências e perspectivas ideológicas se encontram subjacentes aos dispositivos que 
tratam do tema na referida Lei. A modalidade metodológica adotada foi a documental e 
a teórica. A análise parte de uma concepção de avaliação de autoria de Luckesi (1992) 
que atribui ao objeto ou aos resultados de um processo qualidades que permitem 
subsidiar tomadas de decisões para ações posteriores, e se inicia através da 
apresentação de uma síntese das teorias da Avaliação da Aprendizagem, em especial 
dos estudos realizados entre 1980 e 1996, abordando, ainda, os avanços conquistados 
pela Educação na legislação brasileira, a forma como esta vem sendo tratada nas 
diversas Constituições e na legislação específica, e a trajetória percorrida pela Lei n◦ 
9.394/96, desde a elaboração de seu projeto até a sua promulgação, em 20 de 
dezembro de 1996, focalizando o contexto político e os aspectos jurídicos, buscando 
evidenciar as possibilidades, as omissões e as incongruências dos dispositivos atinentes 
à Avaliação da Aprendizagem na produção de avanços na realidade da educação 
nacional, para, finalmente, identificar e refletir sobre esses dispositivos, analisando-os à 
luz dos estudos recentes sobre o tema, para avaliar o grau de impregnação do discurso 
teórico no discurso jurídico. Conclui o estudo que, assim como a Educação, de forma 
geral, vem alcançando sucessivas conquistas na Legislação, a Avaliação da 
Aprendizagem também vem avançando, tendo a sua concepção inicial - de mero 
instrumento de reprovação e disciplinamento - evoluído para a visão de recurso para 
orientar a progressão ou a recuperação dos educandos, ainda que tais conquistas ainda 
não tenham se corporificado, de forma satisfatória, no dia-a-dia das escolas brasileiras. 
 
 
Palavras-Chave: Avaliação da aprendizagem. Avaliação da aprendizagem –  

Legislação. Avaliação educacional. Rendimento escolar. 
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ABSTRACT 
 
 

This thesis is aimed at analyzing to which extent Federal Law 9,394/96 draws on the 
theories produced between 1980 and 1996 in the field, as far as Learning Assessment is 
concerned, and seeks to identify and understand the ideological perspectives and trends 
underlying the provisos related to the theme in that legal document. By using a 
documental and theoretical methodological approach, the analysis is based on Luckesi’s 
(1992) concept of assessment, which ascribes either to the object or to the results of a 
process qualities that allow for making decisions towards further actions. A synthesis of 
the Learning Assessment Theories, especially those produced from 1980 to 1996, is 
presented, followed by the advances made by Education in Brazilian legislation, the way 
it has been dealt with in the Constitutions and specific legislation so far as well as the 
political and legal background in which the bill of the Federal Law 9,394/96 was 
proposed and finally passed on December 20th, 1996, in an attempt to identify the 
possibilities, omissions and incongruities of the provisos related to Learning Assessment 
vis-à-vis the advances made in the reality of national education. Those provisos are then 
identified and reflected upon in the light of current studies on the theme in order to 
evaluate to which extent the theoretical discourse has impregnated the legal one. This 
study concludes that just as Education as a whole has been making successive 
advances in the Brazilian Legislation, so has Learning Assessment insofar as its initial 
concept as a mere tool for failing and disciplining students has evolved towards a 
resource to guide their progress or recovery, even though such advances have not yet 
been satisfactorily part of the everyday life in Brazilian schools. 
 
 
Key Words: Learning assessment. Learning assessment – Legislation. Educational 

assessment. School performance. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O professor diz que e, logo, sabe que, o que autoriza o 
aluno, a partir de seu contato com o professor, a dizer que 
sabe, isto é, ele aprendeu. 

Eni Orlandi, 2001 

 

 

A Avaliação da Aprendizagem é um objeto que ainda requer atenção e 

cautela no contexto educacional brasileiro, muito embora já exista um conjunto de 

trabalhos que priorizam o conhecimento da sua história e a descrição da sua prática 

educativa. 

Na presente investigação, procuro estudar a avaliação a partir de um enfoque 

diferente do adotado na maioria dos trabalhos existentes nessa área. Considero ser 

de particular interesse, para o aprofundamento da reflexão sobre a Avaliação da 

Aprendizagem, analisar de que forma a Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB), está impregnada de elementos das teorias de avaliação 

produzidas entre 1980 e 1996, e identificar tendências e perspectivas ideológicas 

que determinaram a conformação da Lei, em especial dos dispositivos referentes a 

essa Avaliação. 

A minha experiência em trabalhos anteriores sobre este tema, principalmente, 

durante a realização do Mestrado, em 1997, quando busquei identificar tendências e 

perspectivas do(s) sistema(s) de avaliação adotado(s) em duas escolas públicas de 

Salvador, deu origem ao problema da Tese que ora se apresenta. 

Para a sua construção recorri a estudiosos de outras áreas de 

conhecimentos, utilizando o mesmo procedimento quando da elaboração da 

Dissertação, no Mestrado. Nesse curso, utilizei-me de estudos da área da Sociologia 

e da Filosofia, buscando melhor compreender o sistema de avaliação que estava 

sendo identificado no decorrer do desenvolvimento da pesquisa; e no curso de 

Doutorado, estudos da área do Direito, tendo algumas vezes recorrido ao campo de 

saber da Análise do Discurso. 
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Na referida Dissertação, foram utilizados como suportes teóricos os 

paradigmas “Clássico” ou “Agro-botânico” e o “Sócio-antropológico”, propostos por 

Parlett e Hamilton (1982), por contemplarem toda a trajetória da prática da Avaliação 

da Aprendizagem no contexto educacional brasileiro. Adotei como modalidade 

teórico-metodológica o Estudo de Caso, amparado em uma pesquisa documental e 

bibliográfica, através da análise comparativa entre duas escolas  uma da rede 

estadual e uma da rede municipal – nos anos de 1995 e 1996, que buscou 

caracterizar o(s) sistema(s) de Avaliação da Aprendizagem adotado(s), de forma a 

permitir aprofundar o conhecimento e a reflexão sobre as incongruências entre o 

proposto – o discurso – e o exercitado – a prática –, como também analisar as 

razões que geravam estas incongruências, imprimindo a este tema um caráter 

contraditório, polêmico e lacunar. 

Essa abordagem foi considerada, naquele momento, a mais adequada 

porque, segundo a literatura, é a que melhor permite o aclaramento de situações 

ainda pouco conhecidas, distinguindo-as daquelas que não são claramente 

explicitadas e, principalmente, por permitir o desvelamento da vida cotidiana. 

(STAKE, 1985a; LUDKE; ANDRÉ, 1986) 

O estudo mencionado, baseado na exploração do cotidiano escolar das 

instituições selecionadas, identificou – através do olhar de professores, 

coordenadores pedagógicos e diretores, e também de análise documental – os 

aspectos técnicos (resultados e instrumentos) e teóricos (concepções e valores) da 

Avaliação da Aprendizagem. Constatou a inexistência de diferenças conceituais ou 

operacionais nos sistemas de avaliação das duas escolas investigadas, além de 

evidenciar que, na prática, os processos de avaliação da aprendizagem nelas 

desenvolvidos enquadram-se no paradigma “Clássico” ou “Agro-botânico”, descrito 

por Parlett e Hamilton (1982), que tem como foco central a figura do aluno, cujo 

rendimento escolar é medido e/ou julgado, ainda que o discurso – nas duas escolas 

– incorpore elementos do paradigma “Sócio-antropológico”, preconizando a adoção 

de uma perspectiva qualitativa/subjetivista e crítica/emancipatória da avaliação. 

É importante ressaltar que os sistemas de Avaliação da Aprendizagem 

analisados mostraram-se insuficientes para contribuir, de forma efetiva, para o 

alcance de um dos principais objetivos da educação, que é a democratização de 
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oportunidades, servindo, antes, para processar e legitimar a desigualdade social ao 

basear-se, unicamente, no rendimento do aluno em determinada disciplina ou área 

de ensino, para classificá-lo como “aprovado”, ”reprovado”, “evadido” ou 

“repetente”. 

Entretanto, não se pode perder de vista que a Avaliação da Aprendizagem é 

apenas parte da educação, cujos problemas – inclusive os referentes à inadequação 

do sistema de avaliação adotado – refletem, não somente aspectos estritamente 

educacionais, como também a estrutura social onde o processo educacional se 

desenvolve e o comprometimento da escola com forças ideológicas exteriores a elas. 

É interessante observar que em nenhuma das duas escolas pesquisadas em 

1995 e 1996 havia uma proposta pedagógica definida por um documento formal, 

demonstrando a pouca importância dada ao Planejamento Pedagógico Escolar, 

enquanto elemento orientador do processo ensino-aprendizagem. Certamente, tal 

fato pode e deve ter-se refletido na prática educativa, incluindo aí a prática 

avaliativa, já que a indefinição de objetivos, metas e estratégias resulta na 

indefinição do papel dos sujeitos, que fazem e vivem a escola e, principalmente, na 

indefinição da forma de acompanhar o processo educativo como um todo, 

permitindo que a Avaliação da Aprendizagem se restrinja a procedimentos de 

testagem dos alunos, desconsiderando a função da escola como um espaço voltado 

para o desenvolvimento integral do indivíduo. 

Segundo Cipriano Luckesi, o processo avaliativo tem-se configurado em uma 

prática meramente examinativa e, conseqüentemente, classificatória, baseada em 

exames escolares sistematizados pelos jesuítas, que instituíram o exame final entre 

o fim do século XVI e início do século XVII. Por visar apenas à classificação, o 

exame não oferece chance alguma ao sujeito examinado. “Ele é taxativo e encerra o 

seu expediente na classificação, selecionando alguns e excluindo outros que, 

normalmente, são muitos”. (LUCKESI, 2002, p. 23) 

Em sintonia com vários outros educadores, Luckesi vem questionando essa 

prática e propondo a adoção de um novo método: a avaliação. Uma avaliação 

construtiva, diagnóstica e inclusiva, em contraposição aos exames que se revelam 

estáticos e seletivos e, portanto, antidemocráticos: 



16 

 

Avaliar tem a ver com um modo de olhar o aluno como um ser em 
desenvolvimento. Se esse olhar contiver todos os instrumentos de 
coleta de desempenho dos alunos, será eficaz, desde que eles 
sejam somente isso: um instrumento que permita melhor conhecer o 
desempenho do educando. (LUCKESI, 2002, p. 23) 

 

A partir das entrevistas realizadas para a Dissertação, pude verificar que, à falta 

de instrumentos formais balizadores do trabalho escolar, se alia a visão equivocada 

do processo avaliativo. Tal equívoco fica patente quando 57,9% dos educadores 

pesquisados – professores, coordenadores pedagógicos e diretores – informam que 

consideram a Avaliação da Aprendizagem como um processo relacionado ao 

desempenho do aluno e que 50% respondem que tal concepção se concretiza, na 

prática, através do registro dos resultados apresentados por este processo. 

Observei, ainda, em uma das escolas, que, para a avaliação e o registro 

diário do desempenho dos alunos, são utilizados critérios diversificados, que se 

referem não só ao desempenho propriamente dito, como, também, a características 

pessoais, o que, evidentemente, envolve uma carga acentuada de subjetividade. 

Já a análise das estatísticas nas duas escolas, especialmente na da rede 

municipal, revelou índices significativos de reprovação, que, quando somados aos 

índices de evasão, configuram uma situação dramática, haja vista que, nos dois 

anos pesquisados, a soma dos reprovados e dos evadidos alcança taxas superiores 

a 50% na escola municipal e superiores a 30% na escola estadual. 

O cenário observado nas duas unidades de ensino foi, sem dúvida, de uma 

prática avaliativa incapaz de orientar o professor na construção ou reconstrução de 

seus objetivos, na definição dos conteúdos e na seleção de procedimentos 

adequados às necessidades dos alunos. A avaliação configurava-se, portanto, 

conforme observa Saul (1991), em uma prática inútil para o aperfeiçoamento do 

processo de ensino. 

Luckesi observa que, embora esses exames, equivocadamente denominados 

de avaliação, estejam disseminados no mundo inteiro, os instrumentos 

classificatórios e de julgamento não são capazes de auxiliar no processo de ensino e 

aprendizagem. “A sala de aula é um lugar de construção, crescimento e não de 

certificação: por isso é o lugar de avaliação.” (LUCKESI, 2002, p.23) 
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Tais conclusões são corroboradas pela análise dos documentos referentes ao 

rendimento escolar dos alunos das duas escolas, que sugere que a avaliação cumpria 

apenas a função de atender às exigências dos órgãos centrais, produzindo números e 

estatísticas e negligenciando o entendimento dos processos e dos fenômenos que os 

geraram. Este fato confirma o que observa Libâneo (1991, p.93): “Os professores não 

têm conseguido usar procedimentos de avaliação para atender à ‘função educativa’ da 

avaliação e, portanto, acabam enfatizando a ‘função controle’.” 

O quadro que se apresenta aponta para a urgência de se continuar repensando 

a prática avaliativa em vigor. Entretanto, estabelecer uma prática de Avaliação da 

Aprendizagem adequada a uma escola de qualidade1 e decisiva no processo de 

democratização da educação brasileira não é uma tarefa simples nem de curto prazo. 

Não se trata de escolhas técnicas, pois, como afirma Gimeno (1988 apud LUDKE; 

MEDIANO, 1992), a avaliação é um processo complexo, no qual entram em jogo 

mecanismos mediadores com fortes implicações ideológicas, dificilmente explicitáveis. 

A avaliação baseada num único referencial – rendimento do aluno – desempenha o 

papel de processar e legitimar a desigualdade social contrapondo-se ao que se diz 

estar sendo buscado pela educação: democratização de oportunidades. 

Postas estas questões, torna-se imperativo buscar uma Avaliação da 

Aprendizagem onde o aluno  sujeito de seu desenvolvimento  interaja com o 

professor, imprimindo a dimensão de construção coletiva ao processo. Faz-se 

necessário, ainda, focar a avaliação no propósito de captar e reduzir a distância entre 

o que o aluno faz na escola e o que ele necessita ou necessitará fazer na sociedade. 

É imprescindível resgatar o sentido de diagnóstico, apontado por Gandim 

(1995), e tantos outros estudiosos, como a função original e perdida da Avaliação da 

Aprendizagem. Isso possibilitaria uma prática avaliativa capaz de dar novo rumo ao 

processo ensino-aprendizagem e de se configurar em um processo de análise, 

construção e reconstrução da prática educativa, vivenciada por todos os agentes 

educacionais. 
                                         
1 A qualidade na educação implica na abordagem – por toda a comunidade escolar - de todos os seus aspectos, 
visando assegurar e ampliar a competência da escola para, além de ensinar o conteúdo, formar cidadãos 
autônomos, capazes de se auto-organizar e intervir na sociedade, com vistas a torná-la mais justa. Para avaliar 
essa qualidade são utilizados indicadores referentes a sete dimensões do cotidiano escolar: 1) ambiente 
educativo; 2) prática pedagógica e avaliação; 3) ensino e aprendizagem da leitura e da escrita; 4) gestão escolar 
democrática; 5) formação e condições de trabalho dos profissionais da escola; 6) espaço físico escolar; 7) acesso, 
permanência e sucesso na escola. (Ação educativa/Unicef/Inep/Pnud/MEC). 
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A avaliação nas escolas surgiu certamente com o sentido de 
diagnóstico. Mas, principalmente por injunções sociais e por 
dificuldades práticas, tornou-se classificatória e passou a ser o 
elemento central do processo de reprodução de que é acusada a 
escola. (GANDIM, 1995 apud ALVES, 1997, p.73) 
 

Por esta razão, compreendo ser necessário ampliar o ângulo de visão, nesta 

área do conhecimento, buscando contribuir na identificação das dificuldades e 

incongruências do processo avaliativo. A premissa a ser considerada é a de que, 

assim como a educação e as instituições escolares, a Avaliação da Aprendizagem 

não se separa da teia de relações sociais e de conflitos de interesse que 

caracterizam a nossa sociedade. 

Considerando que as origens da formação política brasileira apontam para um 

Estado acima dos interesses dos grupos sociais que o formam, e, muitas vezes, 

portador de interesses antagônicos aos da maioria desses grupos e tomando como 

pressuposto que toda determinação legal indica a suposição de um exercício de 

poder pautado em um acordo/contrato (ALMEIDA, 2005), foi que decidi investigar o 

objeto de estudo em pauta dentro da dimensão jurídica. 

Para tanto, foi imperativo transpor a dimensão técnica, aprofundar a análise 

da dimensão sócio-filosófica desvendar as tendências e perspectivas ideológicas 

subjacentes às determinações da Lei, em relação a este assunto, na tentativa de 

colaborar na construção e reconstrução do conhecimento nessa área e balizar a 

atuação do professor, no sentido de contribuir para o cumprimento do verdadeiro 

papel da Avaliação da Aprendizagem. 

Dessa forma, o tema de estudo deste trabalho consubstancia-se na Avaliação 

da Aprendizagem – um assunto que continua despertando o interesse de muitos dos 

profissionais vinculados à área de Educação. Por esse motivo, focalizar seus 

elementos mais significativos é um grande desafio. 

A preocupação e o interesse por esse aspecto da Educação advêm de uma 

consciência crítica sobre a forma como vem sendo percebida e desenvolvida esta 

prática pedagógica. Acredito que, quanto maior for o entendimento desse campo 

de conhecimento, tanto maiores e melhores serão as contribuições para 

compreender, estudar e transformar a realidade educacional, ainda tão caótica no 

cenário brasileiro. 
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Neste estudo, a Avaliação da Aprendizagem é entendida como uma “forma de 

atribuir qualidade a um objeto ou aos resultados de um processo retirando daí 

decisões conseqüentes para a ação posterior, no caso da aprendizagem escolar, 

para a construção da própria aprendizagem” (LUCKESI, 1992, p.483), sendo o seu 

objetivo “dar um rumo aos resultados do processo ensino-aprendizagem [...] verificar 

a qualidade da aprendizagem do estudante subsidiando o seu processo de 

construção”. (LUCKESI, 1992, p.5) 

Com essa perspectiva, a proposta deste trabalho foi possibilitar novos avanços 

da prática avaliativa. Defendo, como Ludke e Mediano (1992), a necessidade de um 

maior número de pesquisas sobre essa temática, por considerar a avaliação um dos 

pontos cruciais de estrangulamento do sistema educacional brasileiro. 

Assim, as perguntas centrais que pretendi responder foram as seguintes: 

a) De que forma a Lei n◦ 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB) está impregnada de elementos das teorias de avaliação 

produzidas entre 1980 e 1996? 

b) Quais as tendências e perspectivas ideológicas subjacentes às 

determinações da Lei n◦ 9.394/96, em relação aos dispositivos 

referentes à Avaliação da Aprendizagem? 

 

 

1.1 JUSTIFICATIVA 

 

 

Toda produção tem sua história. Esta começa quando, ao longo da minha 

carreira de educadora – inicialmente como professora nas séries Iniciais do Ensino 

Fundamental, depois, atuando no curso de Magistério e, finalmente, como docente 

em uma Instituição de Ensino Superior – a Avaliação da Aprendizagem tanto vem 

me encantando quanto me preocupando, à medida que a pratico e que busco 

aprofundar minha compreensão sobre ela. 

Voltando meu olhar para o caminho já percorrido, percebo que iniciei minha 

prática educativa baseada na premissa de que o professor seria o detentor do saber 
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e o aluno seria, apenas, o receptor desse saber, que já viria pronto e acabado, 

cabendo-lhe, portanto, submeter-se às aferições e julgamentos do professor. 

O rompimento com essa forma de atuar foi-se dando natural e gradualmente, 

sem que eu percebesse as mudanças que, continuamente, iam ocorrendo no meu 

pensar e agir de educadora. 

A experiência de muitos anos como docente, a participação, por dois anos, no 

Programa de Monitoria da Faculdade de Educação, da Universidade Federal da 

Bahia e nas pesquisas coordenadas pelos professores desta mesma instituição, à 

época em que eu cursava Pedagogia, e o estágio realizado em uma instituição não 

dedicada ao ensino – o Instituto Nacional de Orientação às Cooperativas 

Habitacionais (INOCOOP/BA) – complementaram e aguçaram a minha formação 

como educadora, ampliando a minha perspectiva a respeito do campo de atuação 

do pedagogo – que não se restringe aos muros da escola – e estimulando a minha 

reflexão sobre os diversos aspectos e componentes do processo educacional. 

Além disto, a atuação no Serviço de Seleção, Orientação e Avaliação da 

Universidade Federal da Bahia, responsável pela realização do Concurso Vestibular 

desta Instituição de Ensino Superior, onde chefiei a Seção de Avaliação, entre 1985 

a 1990, o exercício de atividades de ensino, pesquisa e extensão na Faculdade de 

Educação da Universidade Federal da Bahia (UFBA), os conhecimentos adquiridos 

durante o curso de Especialização em Psicopedagogia Escolar e Clínica, em 1995, e 

durante o Mestrado em Educação, iniciado, também, em 1995, e realizado nesta 

Universidade, quando elegi como tema para a minha Dissertação, a Avaliação da 

Aprendizagem, foram, aos poucos, confirmando a dimensão da importância da 

prática avaliativa dentro do processo educacional, que eu já antevia desde a minha 

primeira turma de “alunos”, e antes, quando, ainda estudante, questionava e 

mostrava-me inquieta diante da pouca ou quase nenhuma liberdade para participar 

das decisões no ambiente escolar. 

Meu trabalho no Mestrado, como já explicitado anteriormente, buscou 

aprofundar a compreensão sobre a prática da Avaliação no contexto educacional 

brasileiro, a partir da observação de duas escolas públicas de Salvador. Esse estudo 

evidenciou o caráter contraditório, polêmico e lacunar dos sistemas adotados nas 

instituições observadas, impondo a necessidade de transpor a dimensão técnica e 
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me debruçar sobre a dimensão sócio-filosófica, para melhor entender e conseguir 

desvendar o significado da Avaliação da Aprendizagem na educação brasileira, 

além, é claro, de contribuir para o avanço do conhecimento na área. 

Não é necessário lembrar que a Avaliação da Aprendizagem não é uma tarefa 

simples; também não é descomprometida com forças externas à escola. Presente 

em nosso cotidiano, a avaliação, quando inserida no processo de ensino-

aprendizagem, tem sua missão desvirtuada, gerando conflitos. Sua utilização  

porque distorcida  presta-se, na maioria das vezes, a classificar e separar, sob os 

rótulos de “aptos” e “não aptos”, os sujeitos envolvidos no processo, favorecendo a 

discriminação e a seletividade social, em vez de possibilitar a construção e 

reconstrução do processo educativo com a participação de todos os atores nele 

envolvidos. 

É, pois, com essa consciência que almejei ampliar a compreensão do 

processo de avaliação, buscando responder a algumas questões que ainda se 

encontravam sem resposta e contribuir para resgatar a verdadeira avaliação, aquela 

em que o aluno, consciente e crítico, tem vez e voz, interagindo com o professor na 

construção de seu próprio desenvolvimento. 

Além disso, o aprofundamento dos estudos no campo da avaliação  evoluindo 

de formulações mais formalistas, com foco em aspectos técnicos, para concepções 

mais críticas, que questionam a posição dos sujeitos da aprendizagem  poderá 

contribuir para uma compreensão mais ampla das articulações entre essa prática 

pedagógica e os aspectos legais do currículo. 

 

 

1.2 OBJETIVOS 

 

 

Constituem-se objetivos deste trabalho: 

a) Analisar até que ponto a Lei n◦ 9.394/96, em suas determinações 

referentes à Avaliação da Aprendizagem, se ampara nas teorias 

produzidas entre 1980 e 1996, nesta área; 
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b) Identificar tendências e perspectivas ideológicas que determinam a 

conformação da Lei n◦ 9.394/96, em relação aos dispositivos referentes 

à Avaliação da Aprendizagem. 

 

1.3 ABORDAGEM METODOLÓGICA 

 

 

A escolha da modalidade metodológica recaiu sobre a abordagem 

documental e teórica: documental porque o objeto exige tal abordagem; empírica 

e teórica, porque toda tese deve se sustentar em circunstâncias teóricas sólidas 

(mais que uma revisão da literatura, construir uma fundamentação teórica é 

essencial). Segundo Gil (1991, p.39): “qualquer que seja a pesquisa, a 

necessidade de consultar material publicado é imperativa”. Ademais, por se tratar 

de uma pesquisa explicativa, favorece-se a continuação de uma outra, aspecto 

singular neste trabalho, “posto que a identificação dos fatores que determinam 

um fenômeno exige que este esteja suficientemente descrito e detalhado”. (GIL, 

1991, p. 44-45) 

A pesquisa documental, segundo Ludke e André (1986), permite apreender o 

objeto de estudo em profundidade, através da exploração de documentos oficiais e 

da literatura já elaborados sobre o tema. Para essas autoras, a pesquisa documental 

“[...] pode se constituir numa técnica valiosa de abordagem de dados qualitativos, 

pela possibilidade de desvelar aspectos novos de um tema ou problema” (LUDKE; 

ANDRÉ, 1986, p.38) 

De acordo com Chizzotti (2005), a pesquisa documental possibilita a reunião 

de conhecimentos produzidos e a opção por instrumentos relevantes à análise de 

um problema importante e atual, sem necessariamente percorrer caminhos já 

trilhados e questões já resolvidas. 

No desenvolvimento deste trabalho, várias etapas foram desencadeadas: 

busca de fontes documentais e/ou bibliográficas; revisão bibliográfica; 

levantamento do estado da arte relativo ao objeto de estudo; observação 

documental; análise do conteúdo; coleta de dados; análise dos dados coletados e 

a sua interpretação. 
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Conforme Santaella (2001, p. 187): “[...] a palavra observação não se 

restringe necessariamente à observação empírica daquilo que estreitamente 

costumamos chamar de realidade, mas se estende para a observação 

documental [...]”. 

Durante todo o processo de investigação, procedi à análise de literatura 

pertinente ao tema, dando ênfase aos autores que lideram o pensamento na área da 

Avaliação da Aprendizagem, bem como aos teóricos que analisam a legislação 

educacional brasileira. Tomei como referência documentos diversos, tais como leis, 

decretos, portarias e pareceres, além de livros, artigos, dissertações, teses, inclusive 

de fontes eletrônicas que oferecessem informações a respeito do processo de 

construção da Lei n◦ 9.394/96 e dos construtos teóricos da Avaliação da 

Aprendizagem. 

Adotei a técnica de análise de conteúdo na etapa concernente à análise das 

informações. De acordo com Chizzotti (2005), essa técnica é utilizada para analisar 

textos escritos ou alguma comunicação consubstanciada em texto ou documento. 

À medida que maturava o processo a ser utilizado, as questões iam se 

tornando mais claras, ainda que mais complexas. Por conseguinte, como em todo o 

trabalho de pesquisa, este, em muitos momentos, seguiu cursos diferentes dos 

esperados, passando por sucessivas reformulações e revisões bibliográficas para 

melhor delimitar o objeto de estudo. Uma dessas correções de rumo foi provocada 

pela intenção – frustrada – de introduzir uma nova modalidade de pesquisa: a 

dialogada. 

No início dos trabalhos, em meados de 2005, busquei associar à pesquisa 

documental e teórica a pesquisa dialogada, enviando um e-mail (APÊNDICE A), a 

alguns estudiosos da área em questão. O objetivo foi o de envolvê-los numa 

condição de co-autores da produção acadêmica em pauta, solicitando-lhes uma 

descrição de como estariam caracterizando a prática da Avaliação da 

Aprendizagem no atual contexto educacional brasileiro e o que consideravam que 

a Lei n◦ 9.394/96 vem expressando, em relação a esta prática, de contraditório, de 

polêmico e de lacunar. 

O intuito era reduzir a possibilidade de reproduzir ou ampliar a apresentação 

de dados coletados e/ou processados de forma equivocada, possibilidade entendida 
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como uma das desvantagens de uma pesquisa como essa. Objetivava, assim, maior 

aproximação da realidade, para identificar o estágio em que se encontram os 

conhecimentos na área a partir dos olhares destes estudiosos, de forma a 

enriquecer o trabalho com novas leituras, novas fontes, novas subjetividades. 

Nesse momento, acreditava que o trabalho desenvolvido, praticamente dez 

anos depois de implantada a atual LDB da Educação Nacional, favoreceria a um 

nexo espaço/histórico entre as conclusões do Estudo de Caso que realizei no 

Mestrado de Educação, na UFBA, um ano após a implantação desta Lei, com as 

respostas que busquei junto aos estudiosos da área. 

Propor analisar uma dada realidade sem interagir com aqueles que já o 

tinham feito, representava, para mim, o risco de ver minhas afirmações refutadas ou 

mal compreendidas, já que tais afirmações seriam retiradas de uma percepção 

própria da avaliação, pautada no referencial teórico e nas subjetividades da minha 

forma de ver o mundo e acreditar nele e nos elementos que o compõem. 

Dos 13 estudiosos selecionados, dois não foram localizados e somente quatro 

se pronunciaram. Destes, só um respondeu às questões levantadas, encaminhando, 

de maneira gentil, um texto de sua autoria para ajudar a complementar as suas 

respostas enviadas via e-mail. Dois sugeriram que fossem visitados os seus sites e 

um nem isso. Ao contrário, deixou bem claro: “não tenho tempo para desenvolver 

estudos por mestrandos ou doutorandos”. 

Na impossibilidade de realizar o trabalho a partir de uma modalidade de 

pesquisa inovadora, optei por desenvolvê-lo com base exclusivamente nas fontes 

documentais e teóricas que tratam da Avaliação da Aprendizagem e da legislação 

educacional brasileira. 

Pretendendo uma organização clara e objetiva do tema, estruturei o presente 

trabalho em seis seções. Iniciei com esta Introdução. Na segunda, apresento o 

campo teórico relativo à Avaliação da Aprendizagem no Brasil, em especial, no 

período entre 1980 e 1996. Na seção seguinte, explicito a Avaliação da 

Aprendizagem na legislação educacional brasileira e os embates entre forças 

ideológicas durante seu processo gestacional. 

Os aspectos políticos e jurídicos, além das incongruências ou omissões no 
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texto da Lei constituem o tema da quarta seção, espaço em que busco refletir sobre 

as possibilidades e perplexidades da legislação e, em especial, dos dispositivos 

referentes à Avaliação da Aprendizagem na produção de avanços na realidade da 

educação nacional. Estas terminologias e a forma de empregá-las são da autoria de 

Brzezinski (2007), e utilizadas no texto publicado no livro LDB interpretada: diversos 

olhares se entrecruzam. 

Na quinta seção, identifico os dispositivos da LDB/96 que tratam das 

determinações da Avaliação da Aprendizagem, analisando estes dispositivos à luz 

dos estudos recentes sobre o tema. 

Finalmente, na última, são apresentados os resultados desta pesquisa e as 

considerações finais, evidenciando os principais pontos discutidos ao longo do 

texto. 
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2 O CAMPO TEÓRICO RELATIVO À AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM NO 
BRASIL: 1980 A 1996 

 

 

A avaliação nas escolas surgiu, certamente, com o sentido 
diagnóstico. Mas, principalmente por injunções sociais e 
por dificuldades práticas, tornou-se classificatória e passou 
a ser o elemento central do processo de que é acusada a 
escola. 

Danilo Gandim, 1995 

 

 

Para o alcance do objetivo proposto na presente pesquisa, necessário se fez 

destacar os avanços realizados pelos estudiosos da área da Avaliação da 

Aprendizagem, em especial, aqueles avanços alcançados na década de 1980 e na 

primeira metade da década de 1990, pouco antes da edição da Lei n◦ 9.394, de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de 20 de dezembro de 1996. Tais 

avanços foram identificados na literatura específica da referida área, e o seu 

destaque objetiva significá-los para conhecer e compreender as teorias construídas, 

os conceitos e as finalidades apontadas pelos teóricos identificados, autores dos 

estudos em questão. 

O trabalho de significação foi pautado na análise dos pressupostos, 

defendidos pelos estudiosos desta área de conhecimento, no período acima 

citado, considerando os aportes teóricos representados pelos Paradigmas de 

autoria de Parlett e Hamilton (1982) e pelas Gerações, identificadas por Guba e 

Lincoln (1989), os quais serão referenciados, respeitando-se, fidedignamente, a 

forma e as denominações utilizadas por estes autores no trabalho com o objeto 

em questão. 

O motivo desta escolha deve-se ao fato de que tanto os Paradigmas como as 

denominadas Gerações retratam o período estabelecido para a realização desta 

análise: os Paradigmas de Parlett e Hamilton foram apresentados em 1982 e as 

Gerações de Guba e Lincoln, em 1989. 

Outra razão para a apropriação destes referenciais teóricos reside no fato de 
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estes modelos paradigmáticos considerarem todo o processo histórico-social dos 

diferentes sistemas de avaliação, desde a sua inserção na área da aprendizagem no 

contexto educacional brasileiro. 

São dois os Paradigmas apresentados, em 1982, por Parlett e Hamilton que 

destacam os avanços da avaliação e da pesquisa educacional: o “Clássico” ou 

“Agro-botânico”, que traduz a perspectiva tradicional, e o “Sócio-antropológico”, que 

traduz as perspectivas qualitativa/subjetivista e a crítica/emancipatória, enquanto 

são quatro as Gerações apontadas, em 1989, por Guba e Lincoln: a da Mensuração 

(ou da Medida), a da Descrição (ou a de Alcance dos Objetivos), a do Julgamento 

(ou do Valor) e a da Negociação (ou da Comunicação). 

 

 

2.1 PARADIGMAS DE PARLETT E HAMILTON (1982) 

 

 

Parlett e Hamilton (1982) destacam os paradigmas e as perspectivas a seguir 

especificados: 

 

 

2.1.1 Modelo “Clássico” ou “Agro-botânico”: perspectiva tradicional 
 

 

O modelo “Clássico” ou “Agro-botânico”, como explicitado anteriormente, 

retrata a perspectiva tradicional, assim concebida por seus autores, pelo fato da 

avaliação educacional ser freqüentemente confundida com a pesquisa educacional, 

dadas as semelhanças entre as atividades dos avaliadores e as atividades dos 

pesquisadores educacionais, pois ambos se engajam em uma investigação 

disciplinada, utilizam instrumentos de medidas, realizam análises sistemáticas de 

dados – via de regra, com as mesmas técnicas analíticas , elaboram relatórios 

formais, onde descrevem seus estudos e descobertas e, finalmente, balizam seus 

empreendimentos em um conjunto técnico de instrumentos. 
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Não obstante tantas semelhanças são inúmeras e substanciais as diferenças 

entre as atividades de avaliação e as de pesquisa. Os pesquisadores buscam 

chegar a conclusões, enquanto os avaliadores são impulsionados pelo desejo de 

tomar decisões, de modo que entender melhor os fenômenos é, tão-somente, 

requisito para a orientação das futuras ações. Além disso, os pesquisadores 

intencionam generalizar os resultados de suas pesquisas para outras situações, ao 

passo que os avaliadores focalizam sua atuação em um fenômeno educacional 

particular, sem intenção de generalizar seus resultados. Porém, a diferença mais 

significativa diz respeito ao fato de que os pesquisadores perseguem a verdade 

científica, sem vincular a esta nenhum juízo de valor, e concluem suas atividades ao 

estabelecer verdades; já os avaliadores conferem valor aos fenômenos 

educacionais, e concluem suas atividades com a sinalização de medidas que 

deverão ser tomadas com relação a esses fenômenos. (POPHAM, 1983) 

Parlett e Hamilton (1982) comparam os alunos a sementes, que, pesadas e 

medidas, são submetidas a tratamentos diversos; por sua vez, os alunos são pré-

testados, submetidos a diferentes experiências e, finalmente, têm seu rendimento – 

crescimento e produção – aferido, com o propósito de verificar a eficiência relativa dos 

métodos utilizados, tal qual se verifica a eficiência de fertilizantes. Dessa forma, o 

Paradigma “Agro-botânico” descreve um sistema de avaliação que consiste na 

verificação da eficiência de uma inovação, tomando-se como base padrões ou 

critérios previamente definidos. Dentro desse paradigma, o treinamento metodológico 

para os avaliadores educacionais é, basicamente, voltado para o manejo de 

instrumentos de testagem de hipóteses, utilizados, também, por pesquisadores. 

Nos anos de 1950 e 1960, essa perspectiva considerada como tradicional, que 

concebia a avaliação da mesma forma como era concebida a pesquisa educacional, 

ensejou o delineamento de diversos modelos e procedimentos de avaliação, todos 

baseados em teorias filosóficas, psicológicas e científicas, em busca da eficiência e 

eficácia do processo educacional. Dentre as categorias descritivas de Popham (1983), 

destaca-se a análise empreendida por Tyler (1942), que se baseou em três fontes  o 

aluno, a sociedade e a matéria – e em duas teorias – a da Psicologia da 

Aprendizagem e a da Filosofia da Educação. Em sua proposta, Tyler coloca as metas 

educacionais e o grau em que estas são alcançadas no centro da abordagem da 

avaliação da aprendizagem. (TYLER apud POPHAM, 1983) 
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Em 1967, Scriven conceituou a avaliação como uma estimativa de mérito e 

identificou dois papéis distintos para esta prática: o formativo e o somativo. No 

primeiro, a avaliação é realizada durante o processo, enquanto que, no segundo, a 

avaliação tem como foco o produto final. Scriven enfatizou a avaliação comparativa, 

distinguindo-a da avaliação não-comparativa, e introduziu como técnicas 

complementares, a Avaliação Livre de Metas e o Método Modus Operandi (M.O.). 

(SCRIVEN apud MESSIC, 1981; STUFFLEBEAN, 1981; WORTHEIN, 1982; 

POPHAM, 1983). 

Stake, em 1967, conceituou a avaliação tomando por base suas duas 

operações básicas: a descrição e o julgamento. O Modelo de Semblante – 

introduzido por Stake – predispõe o avaliador a empreender, de forma contínua, em 

descrição e em julgamento, desde o início até o final de um programa educacional. 

(STAKE apud POPHAM, 1983) 

Ainda em 1967, Stufflebeam criou um dos mais conhecidos sistemas de 

avaliação nessa categoria: o Contexto, Insumo, Processo e Produto (CIPP) que 

define avaliação como “[...] o processo de delinear, obter e prover informações 

úteis para julgar decisões alternativas.” (PHOPAM, 1983, p. 47). A relação entre o 

modelo CIPP e a avaliação formativa e somativa de Scriven é estabelecida pelo 

próprio autor: 

quando a avaliação desempenha um papel formativo ela é ‘pró-
ativa’, ajudando aqueles que tomam decisões; quando a avaliação 
desempenha um papel somatório, ela é ‘retroativa’, servindo como 
base para a prestação de contas. (STUFFLEBEAM apud PHOPAM, 
1983, p. 47) 
 

Além desses, outros autores também contribuíram com modelos de avaliação, 

com base nesses pressupostos, dentre os quais se destacam: Provus, em 1969 e 

Alkin, em 1970. O primeiro elaborou o Modelo de Discrepância, que prescreve a 

comparação de desempenho com padrões, e o segundo propôs o modelo do Centro 

para Estudo da Avaliação (CEA), e conceituou avaliação como: 

[...] o processo de determinar os tipos de decisões que têm que ser 
tomadas; selecionar, coletar e analisar as informações necessárias 
para tomar estas decisões e relatar estas informações a pessoas 
apropriadas que tomam decisões. (STUFFLEBEAM, apud 
PHOPAM, 1983, p. 49) 
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Sabe-se que esta perspectiva tradicional sofre clara influência da corrente 

Positivista2, do Relativismo3 e do Instrumentalismo4, para estabelecer o 

conhecimento científico, utilizando, ainda, os seguintes pressupostos: 

[...] o otimismo (reduzindo a complexa realidade dos fenômenos); o 
aparencialismo ( limitando o conhecimento científico à aparência das 
coisas dentro de uma tradição empirista); a dicotomização sujeito-
objeto (seguindo a racionalidade das ciências na garantia da 
objetividade); a ausência de historicidade (levando os processos 
avaliativos a exercerem a função exclusiva de descrever a realidade 
de maneira fotográfica); o desenvolvimentismo (substituindo a noção 
de historicidade pelas de progresso e desenvolvimento); a 
neutralidade valorativa (eximindo-se de qualquer conotação 
ideológica); a causalidade (estabelecendo a noção básica de 
método positivista de indagação numa transposição direta das 
ciências da natureza no uso do método experimental) e a medição 
de resultados (ligando o conceito de causalidade ao emprego de 
recursos quantitativos na verificação de efeitos). (WAISELFISZ, 
1986, p. 31) 
 

Nessa perspectiva, a avaliação, considerada como um processo tecnicista, se 

apresenta com a preocupação única de comprovar o grau em que os objetivos 

previamente estabelecidos foram alcançados. 

A aplicação do pensamento e dos pressupostos positivistas na educação 

impõe a necessidade do professor deslocar-se do “saber fazer” no concreto para o 

“saber planejar o que fazer” no papel. Dentro dessa perspectiva, a objetividade 

ganha papel fundamental, haja vista que, para fazer ciência, é necessário lidar com 

fatos objetivos, sendo entendido como “objetivo” somente aquilo que pode ser 

observado, medido e palpado. Esse modelo de Avaliação de Aprendizagem reduz 

toda a situação escolar, socialmente determinada, a uma relação objetiva entre o 

estudante e o conhecimento, ocultando todos os demais fatores que fazem parte 

dessa relação, de forma que a avaliação pode ser conceituada como um 

procedimento cuja finalidade é fornecer informações referentes ao desempenho dos 

                                         
2 Augusto Comte fundador dessa corrente, baseia-se nos fatos e na experiência repelindo a metafísica (estuda a 
essência dos seres – conhecimento abstrato e nebuloso)  e o sobrenatural (que excede as forças da natureza; fora 
do natural ou do comum). Encara a vida só pelo seu lado prático e útil. 
3 Doutrina segundo a qual todo conhecimento é relativo. A idéia de bem e de mal varia conforme o tempo e a 
sociedade. 
4 Modalidade de pragmatismo (tratamento dos fenômenos históricos com referência especial às suas causas, 
condições antecedentes e resultados; considera as coisas de um ponto de vista prático) em que se pretende seja o 
conhecimento, a verdade, mero instrumento que fortalece o homem na eficácia das suas ações para atingir os fins 
pretendidos. 
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alunos a partir de objetivos estabelecidos, e a de verificar em que medida as 

experiências de aprendizagem – previstas em todos os detalhes – favorecem o 

alcance dos resultados desejados. 

Nesse modelo, a avaliação tem seu foco ajustado para as mudanças 

comportamentais que podem ser “cientificamente” observadas, e como regra 

balizadora a separação entre o sujeito que conhece e o objeto do conhecimento, 

considerando os fatos sociais dissociados de historicidade, movimento e 

contradição. Tal abordagem desconsidera ainda fundamentos pedagógicos e 

políticos, enfatizando a avaliação apenas em seus aspectos técnicos, resultando 

em uma prática pouco significativa para o aperfeiçoamento do processo 

educativo. 

 

 

2.1.2 Paradigma “Sócio-antroplógico”: perspectiva qualitativa/subjetivista 
 

 

Entendida a partir de três abordagens (a Etnográfica, o Estudo de Caso e a 

Crítica), esta perspectiva debruça-se sobre os mesmos problemas da perspectiva 

tradicional ainda que os aborde de maneira diversa, buscando compreendê-los a 

partir de aspectos não revelados pelo Paradigma “Agro-botânico”. 

A primeira dessas novas abordagens é a etnográfica, na qual a avaliação 

busca compreender os seus objetos de estudo aproximando-se da visão que, 

desses mesmos objetos, têm os participantes do fenômeno estudado. Nessa 

abordagem, as explicações pelas relações de causa e efeito, estabelecidas entre as 

partes decompostas pela análise, dão lugar à construção de um todo que possa ser 

entendido. Entre os representantes desse modelo de abordagem, encontram-se 

Marli André (1978) e Ray Rist (1980) citados por Ludke e André (1986). 

A segunda forma de abordar os problemas educacionais dentro dessa 

perspectiva relaciona-se ao Estudo de Caso. Este modelo consiste em um exame 

aprofundado e sistemático de um fenômeno em que está implícita a necessidade de 

se estabelecer um contato estreito e prolongado do pesquisador com o objeto ou a 

situação que está sendo pesquisada. O precursor dessa abordagem foi Stake, em 
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1974. (STAKE apud LUDKE, 1984) 

A terceira e última abordagem foi introduzida por Elliot Eisner, em 1975 

(EISNER apud LUDKE, 1984, ESMANHOTO; KLEES; WERTHEIN, 1985), que 

concebeu um modelo de avaliação em que se considera a inter-relação entre os 

connoisseurs (aqueles profundamente envolvidos com o seu objeto de estudo) e o 

criticismo, adotando, como metáfora, a “crítica da arte”. Essa abordagem estabelece 

uma postura avaliativa em que o avaliador deverá ser um connoisseur,  aquele 

que, não só conhece seu objeto de estudo, mas, também, envolve-se com ele, 

experimentando-o direta e indiretamente, por um período de tempo suficiente – e um 

crítico – aquele capaz de traduzir em palavras o conhecimento adquirido pelo 

envolvimento e pela experiência com o seu objeto de estudo. Isto significa que o 

avaliador deverá ser um crítico educacional que torna mais claro e compreensível 

para o educador menos experiente ou menos informado uma dada situação 

educacional ou um dado problema. 

Destacam-se ainda, dentro dessa perspectiva, a Avaliação sem Referência 
a Objetivos (ASO), de Scriven; o Método da Avaliação Adversária de T. Owens; a 

Crítica Artística de E. Eisner e as derivadas das técnicas etnográficas: a Avaliação 
Iluminativa e a Avaliação Responsiva (SCRIVEN; OWENS; EISNER apud  

ANDRÉ, 1985a) 

A educação e a avaliação nesta perspectiva, influenciadas por pressupostos 

psicológicos, desprezam o tecnicismo processado sem considerar os valores dos 

sujeitos envolvidos, e passam a enfatizar o processo e a atividade do sujeito no 

processo, considerando a possibilidade do sujeito intervir sobre o objeto de 

conhecimento a partir das suas experiências e dos seus valores. O foco da 

avaliação é captar o subjetivo. 

Essa perspectiva qualitativa/subjetivista empreende uma revisão da aceitação 

e da ênfase posta pela abordagem tradicional em soluções quantitativas, permitindo 

o uso da imaginação, a liberdade de movimentos, a liberação de limites restritos e a 

viabilização de inovações na busca de melhores soluções para os problemas 

enfrentados pelo avaliador, que, entretanto, não deverá radicalizar sua posição em 

relação aos métodos quantitativos e qualitativos, nem polarizá-los como se fossem 

opostos e mutuamente exclusivos. 
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A perspectiva qualitativa vem ao encontro do paradigma estabelecido por 

Schwartz e Ogilvy (1979 apud ANDRÉ, 1985b), no qual o conhecimento seria 

construído de modo perspectivo/receptivo, em um processo mais interpretativo, 

inevitavelmente ambíguo e parcial e necessariamente engajado. Os velhos 

princípios de ordenação atomista, mecânica e hierárquica seriam substituídos 

por princípios de estruturação descentralizada e pluridimensional. A 

causalidade, antes vista como simples, mecânica e linear, seria entendida como 

múltipla, complexa e morfogênica, o que produziria a necessidade de uma ação 

política no processo de avaliação educacional. Nessa perspectiva, Smith (apud 

ANDRÉ, 1985b) identifica uma valorização da posição de sujeito-sujeito, a 

concepção de fatos e valores como intrinsecamente misturados e a priorização 

da busca da compreensão. Essa perspectiva se apresenta ligada basicamente à 

corrente fenomenológica, tendo, como bases teóricas, a interação simbólica5, a 

etnometodologia6, a fenomenologia7, o culturalismo8 e o idealismo9. (ANDRÉ, 

1985a) 

Embora alguns estudos, desde o início do século XX, tenham passado a 

incluir procedimentos mais abrangentes para a avaliação do desempenho dos 

alunos, só nas décadas de 1960 e 1970 é que os educadores, influenciados por 

modelos de origem mais psicológica e pelo pensamento pedagógico brasileiro, 

começaram a se preocupar com os processos afetivo-emocionais que determinam a 

aprendizagem. 

A abordagem qualitativa/subjetivista apóia-se no pressuposto de que nem a 

educação nem a avaliação podem ser concebidas ou compreendidas como 

processos tecnicistas desligados de valores, passando, por esta razão, a ênfase nos 

processos a ser vista como fator indispensável. Esta perspectiva impõe, ainda, o 

reconhecimento da predominância do sujeito que conhece sobre o objeto do 

                                         
5 Corpo e espíritos distintos, mas um influenciando o outro em uma ação de reciprocidade. Ex. sujeito e objeto 
do conhecimento. 
6 Doutrina que atribui o sentido das ações do sujeito à sua própria prática social rompendo com as tendências de 
considerá-las como reflexo deformado das determinações estruturais do sistema social. 
7 Estudo descritivo de um fenômeno ou de um conjunto de fenômenos em que estes se definem quer por 
oposição às leis abstratas e fixas que os ordenam, quer por oposição às realidades de que seriam a manifestação. 
8 Postura da vertente da psicologia e das ciências sociais, em geral, que destaca o papel da cultura na explicação 
dos fenômenos psicológicos individuais. 
9 Doutrina que considera a idéia como princípio ou só do conhecimento ou do conhecimento e do ser. Admite 
como certas só as idéias do “eu”, supondo ser mera aparência a existência do mundo corpóreo. 
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conhecimento, admitindo-se, pois, que a objetividade nem sempre pode ser 

garantida, já que o conhecimento é parcial e determinado pelo sujeito a partir de 

suas experiências anteriores e de seu sistema de valores. Dessa forma, nessa 

perspectiva, o destaque volta-se para a atividade do sujeito. 

Na perspectiva qualitativa/subjetivista, a preocupação do professor, na 

Avaliação da Aprendizagem, está voltada para a apreensão das habilidades já 

adquiridas (ou em desenvolvimento), não necessariamente refletidas nos produtos 

demonstráveis. O foco se ajusta para captar o “subjetivo”, penetrando com 

profundidade nos processos cognitivos. A predominância, se não a exclusividade, 

situa-se na atividade do sujeito, a quem se atribui o papel de criador da realidade. 

Enfim, valoriza-se a posição de “sujeito-sujeito”, concebem-se os fatos e os valores 

intrinsecamente ligados aos sujeitos e busca-se, primordialmente, a compreensão. 

 

 

2.1.3 Paradigma “Sócio-antropológico”: perspectiva crítica/emancipatória 
 

 

Em resposta às críticas dirigidas às perspectivas tradicional e 

qualitativa/subjetivista, observa-se um interesse crescente no estabelecimento de 

enfoques alternativos da avaliação, a partir de pressupostos teóricos diferentes, 

delineando-se a perspectiva critica/emancipatória que se apóia num postulado de 

não somente estudar, mas estudar para intervir. Ela abrange duas abordagens: a 

participativa  que imputa à avaliação a possibilidade de implementação de 

mudanças funcionando como instrumento para uma ação transformadora  e a 

emancipatória. 

Diversos estudos e propostas contribuíram para fundamentar o que, no Brasil, 

costumamos dar o nome genérico de pesquisa participativa: a) pesquisa-ação ou 

pesquisa-intervenção, cujo enfoque propõe a superação da dicotomia teoria-prática 

na pesquisa social; b) autopesquisa, em que os sujeitos assumem o papel central 

tanto na iniciativa quanto na execução de cada uma das fases da pesquisa, ficando 

os profissionais (técnicos) no papel de assessoria ou de apoio técnico; c) pesquisa 

temática, dirigida para a apreensão, por parte de profissionais e população, das 
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formas como esta última visualiza os programas e as contradições sociais e 

reconstrói sua realidade; d) enquete participativa; e) autodiagnóstico e f) entrevista 

conscientizadora. 

Tais propostas configuram-se em iniciativas para tentar romper a tradicional 

divisão entre sujeitos e objetos de pesquisa, incorporando o sujeito como agente 

ativo do processo de produção do conhecimento, que deverá cumprir um tríplice 

papel: pesquisa; capacitação e aprendizagem; e conhecimento e ação. 

Não se pode perder de vista que a avaliação é, além de um processo técnico, 

uma questão política; o ato de avaliar pode se constituir no exercício autoritário do 

poder de julgar, selecionar e classificar. Por outro lado, a avaliação pode ser um 

processo ou um projeto em que avaliador e avaliando buscam e sofrem juntos, uma 

mudança qualitativa. É esta segunda concepção e prática de avaliação que poderá 

se constituir no que alguns chamam, como Gadotti (1991a), de “avaliação 

emancipadora” ou emancipatória, como denomina Saul (1991), que a considera 

como um novo paradigma construído com base em três vertentes teórico-

metodológicas: 

a) avaliação democrática que tem como percursor MacDonald, que 

reconhece a existência de um pluralismo de valores, e procura 

representar uma gama variada de interesses ao formular suas 

indagações principais; 

b) crítica institucional e criação coletiva, de autoria de Paulo Freire, 

que tem como pressuposto teórico privilegiar um enfoque 

multidisciplinar, e, como suporte epistemológico, um processo 

dialógico, concretizando-se através de três momentos que se 

articulam em um único e harmonioso movimento: expressão e 

descrição da realidade; crítica do material expresso; e criação 

coletiva e; 

c) a pesquisa participante de Huynh, que tem como princípio a 

proposta de uma pesquisa com ação voltada para as 

necessidades básicas do indivíduo, que responde às 

necessidades da população, das classes mais carentes nas 

estruturas sociais contemporâneas, sendo seis os seus 
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princípios metodológicos: autenticidade e compromisso; 

antidogmatismo; restituição sistemática; feedback dialético aos 

intelectuais orgânicos; ritmo e equilíbrio de ação-reflexão; e 

ciência moderna e técnicas dialogais. 

Nas palavras de Saul (1991, p.60-61): 

A avaliação emancipatória caracteriza-se como um processo de 
descrição, análise e crítica de uma dada realidade, visando a 
transformá-la. Ela está situada numa vertente político-pedagógica 
cujo interesse primordial é emancipador, ou seja, libertador, 
provocando a crítica de modo a libertar o sujeito de 
condicionamentos deterministas. Tem dois objetivos básicos: 
iluminar o caminho da transformação e beneficiar as audiências no 
sentido de torná-las autodeterminadas. 
 

Ao buscar estas novas abordagens, o intuito dos estudiosos era o de tentar 

explicar as relações entre indivíduo, educação e sociedade. Redefinir a Avaliação da 

Aprendizagem, dentro dessa nova concepção, consiste na busca, como unidade de 

análise, do vínculo entre indivíduo e sociedade, em uma dimensão histórica, 

cuidando para que não se perca de vista que, ainda que os determinantes históricos 

estabeleçam limites objetivos para as ações humanas, a própria história é uma 

construção humana. 

Ao confrontar as duas perspectivas – a tradicional e a qualitativa/ 

subjetivista, verifica-se que, em ambas, a visão do indivíduo apresenta-se de uma 

forma automatizada, não histórica e abstrata. Os dois modelos são, portanto, 

insuficientes para explicar a realidade, uma vez que negligenciam o caráter 

histórico e transitório dos fatos. Ressalte-se que não há, no presente trabalho, a 

pretensão de obscurecer o valor social dos trabalhos e estudos, aqui 

apresentados. A intenção é, tão-somente, levantar a questão e demonstrar que, 

no interior das análises macroestruturais dessas perspectivas, ocultam-se dois 

aspectos relevantes: a especificidade da escola e a problemática do indivíduo. 

Como sujeito e objeto do conhecimento, o indivíduo não pode ser considerado um 

elemento isolado da sociedade, mas parte integrante da sua dinâmica. Assim, o 

professor deverá assumir o papel de buscar, em todos os níveis, o entendimento 

da atividade humana e da ação prática dos homens. Dentro dessa concepção, a 

missão da Avaliação da Aprendizagem é verificar de que forma o conhecimento 
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está se incorporando no indivíduo e como ele modifica a sua compreensão de 

mundo e eleva a sua capacidade de interagir com a realidade em que está 

vivendo. (RODRIGUES, 1987) 

O Quadro 1, a seguir, apresenta uma síntese das características básicas dos 

paradigmas referidos. 
 

INDICADORES PARADIGMAS / PERSPECTIVAS 

 Tradicional Qualitativa/Subjetivista Crítica/Emancipatória 

Objetivo da avaliação Comprovar o grau em 
que os objetivos, pre-
viamente estabeleci-
dos, foram alcan-
çados. 

Apreender as habi-
idades já adquiridas 
(ou em desenvolvi-
mento), não neces-
sariamente refletidas 
nos produtos demons-
tráveis. Trata-se de 
captar o “subjetivo”, 
penetrar com profun-
didade nos processos 
cognitivos. 

Verificar como o 
conhecimento está se 
incorporando no edu-
cando, e como ele 
modifica a sua com-
preensão de mundo e 
eleva a sua capa-
cidade de participar da 
realidade que está 
vivendo. 

Papel do avaliador Desloca-se do “saber 
fazer” no concreto 
para o “saber planejar 
o que fazer” no papel. 
A “objetividade” passa 
a ser buscada a todo 
custo. A ênfase no 
produto final ocorre 
como algo necessário. 

Preocupação com os 
processos afetivo-emo-
cionais que determi-
nam a aprendizagem. 
A ênfase nos proces-
sos ocorre como algo 
necessário. 

Busca-se, em todos os 
níveis, o entendimento 
da atividade humana e 
da ação prática dos 
homens. 

QUADRO 1 - Características básicas dos paradigmas 
Fonte: Pesquisa da autora 

 

 

2.2 GERAÇÕES DE GUBA E LINCOLN (1989) 

 

 

Thereza Penna Firme (1994), citando Guba e Lincoln, em artigo intitulado 

Avaliação: tendências e tendenciosidades, destaca que a avaliação, a partir do 

século XX, já atravessou, em sua trajetória, pelo menos quatro gerações 

experimentando uma evolução que a autora considera como essencialmente 

conceitual. Observe-se que as três primeiras gerações, adiante referidas, 

correspondem aos Paradigmas descritos por Parlett e Hamilton, em 1982. 
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2.2.1 Geração da mensuração (ou da medida) 
 

 

Nesta geração não se distinguia avaliação de medida. Avaliar era o mesmo 

que mensurar. A preocupação nesta fase convergia para a elaboração de 

instrumentos ou testes a serem usados para verificar o desempenho dos alunos, 

mensurando o seu rendimento e classificando-os, de forma que o papel do avaliador 

era meramente técnico. Assim, esta foi uma geração pródiga na elaboração de 

testes, principalmente nas décadas de 1920 e 1930. 

 

 

2.2.2. Geração da descrição (ou dos objetivos) 
 

 

Os estudos, nesta geração, direcionaram-se a demonstrar a importância de 

se definir e perseguir objetivos inerentes ao próprio processo de avaliação, enquanto 

prática pedagógica, ampliando seus benefícios. Segundo os teóricos dessa geração, 

até então, as informações que se obtinham através desta prática tinham seu foco só 

no rendimento dos alunos. 

Neste momento, percebe-se a necessidade de descrever o que seria 

considerado sucesso ou dificuldade, enfocando não só o rendimento do aluno, mas, 

também, o currículo da escola; tal descrição deveria contemplar o que os objetivos 

propostos pretendiam alcançar. A avaliação por objetivos, concebida por Ralph Tyler 

(1942), representa bem esta fase, já que consiste em verificar em que medida os 

objetivos educacionais são alcançados. 

Nesse modelo, a eficiência se traduz no desempenho alcançado, tendo por 

base os padrões e critérios estabelecidos nos objetivos propostos, conforme registro 

feito por Tyler (apud HOFFMANN, 1993, p. 33): “A avaliação deve julgar o 

comportamento dos alunos, pois o que se pretende em educação é justamente 

modificar tais comportamentos.” 

O papel do avaliador, nesta geração, é exatamente o de descrever padrões e 
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critérios, de forma bastante técnica. Segundo Firme (1994), foi nesta geração que 

surgiu o termo “Avaliação Educacional”. 

 

 

2.2.3 Geração do julgamento (ou do valor) 
 

 

Nesta terceira geração, questionou-se os testes padronizados e o 

reducionismo da noção simplista da avaliação, ainda sinônimo de medida; 

entretanto, o questionamento principal recaiu na excessiva dependência da prática 

avaliativa em relação aos objetivos propostos. Verificou-se que, muitas vezes, a 

prática avaliativa se configurava como inútil e irrelevante por conta, ou da 

inexistência de objetivos a serem perseguidos, ou da falta de clareza e precisão 

desses objetivos. 

Segundo Firme (1994), nessa ocasião, a área em questão contou com a 

contribuição de Cronbach (1963), Stake (1967) e Scriven (1967): o primeiro 

documentando os questionamentos levantados e os outros dois alertando para a 

necessidade de se inferir um juízo de valor quando da realização da avaliação. 

A preocupação volta-se para a questão do julgamento que passa a ser o 

elemento crucial no processo avaliativo. Fazia-se necessário julgar todos os 

aspectos que envolviam tanto o objeto avaliado quanto os objetivos propostos. O 

avaliador assume o papel de juiz, baseando-se em tudo que assimilou de 

fundamental nos processos de mensuração e de descrição, específicos das 

gerações anteriores, ou seja, seu papel abrange medir e descrever para julgar. 

Vários estudiosos rejeitaram a avaliação com esta finalidade, enquanto outros tantos 

contribuíram com modelos de avaliação dentro desta perspectiva. 

Torna-se importante ressalvar que foi nesta geração que eclodiu a 

preocupação com o mérito e a relevância como características necessárias ao 

estabelecimento de um juízo de valor. “Aquela aponta para as qualidades intrínsecas 

do objeto sendo avaliado, e esta para seus resultados, seu impacto ou influência, 

seu valor extrínseco ou contextual.” (GUBA; LINCOLN apud FIRME, 1994, p. 7) 
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2.2.4 Geração da negociação (ou da comunicação) 
 

 

Para Guba e Lincoln (1989), a avaliação, nesta geração, é concebida como 

um processo interativo e negociável que, através da análise crítica, busca 

compreender o sujeito e o objeto da avaliação. Com seu fundamento situado no 

paradigma construtivista, esta geração parte do princípio de que quanto maior for a 

participação de interessados e quanto maior for a diferença de posição entre eles, 

maior será o nível de negociações e mais aguçada será a capacidade de responder 

sobre o processo e sobre o próprio objeto da avaliação. 

Segundo estes autores, esta é uma forma responsiva de enfocar a avaliação 

e um modo construtivista de fazê-la. É responsiva na medida em que se situa e se 

desenvolve a partir de preocupações, proposições e/ou controvérsias em relação ao 

próprio objeto de avaliação, seja onde quer que este esteja sendo utilizado: um 

programa, um curso, ou um projeto. É construtivista na medida em que substitui 

modelos de controle manipulativo-experimental, que expressam um dualismo 

sujeito-objeto, que há muito não vêm atendendo às reais necessidades do processo 

de aprendizagem, por outros que contemplam a interação observador/observado em 

um processo hermenêutico-dialético. 

O processo de avaliação, nesta quarta geração, tem início com a identificação 

dos interessados com este processo e de suas respectivas preocupações, 

socializadas entre os interessados. À medida que todos interagem em torno das 

preocupações, estas vão sendo solucionadas no decorrer do próprio processo, umas 

mais rapidamente do que outras, já que algumas precisam buscar informações mais 

aprofundadas que as complementem até chegar, ou a uma situação de consenso ou 

de dissenso, necessitando, para prosseguir no ciclo, que se defina para onde ir. 

Neste movimento, deve-se utilizar todos os recursos, inclusive, os já desenvolvidos 

nas demais gerações. 

Segundo Firme (1994), a avaliação nesta quarta geração, que adentra a década 

de 1990, demonstra um avanço conceitual significativo: “Trata-se de uma abordagem 

madura, que vai além da ciência porque capta também os aspectos humanos, políticos, 

sociais, culturais e éticos, envolvidos no processo.” (FIRME, 1994, p. 8) 



41 

 

Para a autora, a avaliação nesta geração diferencia-se daquela considerada 

mais convencional, por ter os passos ordenados e as questões estabelecidas 

previamente, desenvolvendo todo o seu processo com base neste ordenamento. Na 

medida da exigência de cada situação, são incorporados procedimentos cada vez 

mais ordenados e cientificamente orientados, respeitando-se o princípio da 

flexibilidade, que caracteriza a avaliação numa concepção responsivo-construtivista. 

O papel do avaliador dentro desta concepção é o de comunicador. 

Firme (1994), além de trabalhar, em seu artigo, as quatro gerações descritas 

por Guba e Licoln (1989), também aborda a presença de tendências e 

tendenciosidades que se expressam no desenvolvimento de programas, projetos e 

instituições, o que ela chama de visão horizontal. Aqui, ela agrupa a prática 

avaliativa em “pseudo-avaliações”, “quase-avaliações” e “verdadeiras avaliações”, 

afirmando que estas últimas são aquelas concebidas dentro do contexto da quarta 

geração, apontando como exemplo o modelo de Eisner (1979), que compara um 

crítico de arte a um educador: “Nessa perspectiva, os conhecimentos e valores 

internalizados do artista ou do educador são o ponto de partida para descrever o 

objeto, interpretá-lo e avaliá-lo, formulando juízos de valor.”(EISNER apud FIRME, 

1994, p. 9-10) 

A concepção de avaliação nesta proposta remete ao ensino por competências 

e, consequentemente, a alguns de seus adeptos, tais como Perrenoud (1999a) e 

Rey (2002). Segundo Sousa (1995, p.26), 

 [...] a finalidade da avaliação, de acordo com a quarta geração, é 
fornecer, sobre o processo pedagógico, informações que permitam 
aos agentes escolares decidir sobre as intervenções e 
redirecionamentos que se fizerem necessários em face do projeto 
educativo, definido coletivamente, e comprometido com a garantia 
da aprendizagem do aluno. Converte-se, então, em um instrumento 
referencial e de apoio às definições de natureza pedagógica, 
administrativa e estrutural, que se concretiza por meio de relações 
partilhadas e cooperativas.  
 

O Quadro a seguir apresenta uma síntese das características básicas das 

gerações trabalhadas. 
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INDICADORES  GERAÇÕES  

 Da mensuração Da descrição Do julgamento Da negociação 

Objetivo da 

avaliação 

Mensurar o rendi-
mento dos alunos 
e classificá-los. 

Descrever os su-
cessos e dificulda-
des do processo 
de aprendizagem, 
contemplando o 
que os objetivos 
propostos preten-
diam alcançar. 

Julgar todos os 
aspectos tanto do 
objeto avaliado 
como dos obje-
tivos propostos. 

Compreender o 
sujeito e o objeto 
da avaliação 
através da aná-
lise crítica num 
processo intera-
tivo e negociável. 

Papel do 

avaliador 

Meramente 
técnico. 

Descrever pa-
drões e critérios, 
ainda que de 
forma bastante 
técnica. 

De juiz: medir e 
descrever para 
julgar. 

De comunicador. 

Quadro 2 - Características básicas das gerações 

Fonte: Pesquisa da autora 

 

 

2.3 CONGRUÊNCIAS DAS DIVERSAS CONCEPÇÕES 

 

 

A história da avaliação poderia ser dividida em dois grandes momentos: um 

que vai dos primórdios da sua prática até a década de 1980, e o outro que começa 

na década de 1990, ou seja: o primeiro momento compreende todos os paradigmas 

e as perspectivas que os representam, bem como as três primeiras gerações 

analisadas; enquanto o segundo, compreende a última geração, que se sustenta na 

perspectiva construtivista10. Esta periodização respalda-se no movimento 

relacionado tanto à posição do aluno quanto à concepção de avaliação apresentada 

nos paradigmas e gerações citados. A avaliação focada na aprendizagem do aluno 

concentra-se inicialmente nas suas mudanças comportamentais, passíveis de serem 

observadas, medidas e palpadas, passa pela apreensão das habilidades já 

adquiridas ou em desenvolvimento, e vai até a avaliação da forma como a 

aprendizagem favorece a sua inserção na sociedade da qual faz parte. A avaliação 

começa sendo concebida com a única preocupação de comprovar o grau em que os 

objetivos previamente estabelecidos foram alcançados e chega a uma concepção 

cuja preocupação é verificar como o conhecimento é produzido, como modifica a 

                                         
10 Nomenclatura usada originalmente, mas, substituída pelos próprios autores  Guba e Lincoln  para evitar 
associação ao Construtivismo Piagetiano. 
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compreensão de mundo e como nele se insere o educando. 

Conforme se observa, a perspectiva mais atual muda totalmente o foco da 

avaliação no processo da aprendizagem quando se responsabiliza pela busca da 

compreensão do sujeito e do objeto da avaliação a partir de uma análise crítica 

realizada em um processo interativo e negociável. Diante de tal inferência, percebe-

se que esta nova perspectiva inicia uma nova etapa na história da Avaliação da 

Aprendizagem, tendo como adeptos, inclusive, muitos estudiosos da pós-

modernidade. 

A análise das diversas concepções permite identificar algumas similaridades: 

as três primeiras gerações, identificadas por Guba e Lincoln, em 1989, parecem 

fundamentar-se nos mesmos pressupostos teóricos utilizados por Parlett e Hamilton 

(1982) no Paradigma “Agro-Botânico”; as gerações da Descrição e do Julgamento 

usam como suporte teórico as duas operações básicas  descrição e julgamento  

que Stake (1982b), em 1967, utiliza para conceituar a avaliação; também a geração 

da Negociação ou da Comunicação parece conceber a avaliação de forma 

semelhante à forma concebida pelos ditos progressistas, adeptos da perspectiva 

crítica/emancipatória. Assim, instala-se a impressão de que o tempo passa, e o 

conhecimento que se construiu, um dia, se mantém praticamente inalterado. À medida 

que o tempo avança, e que surgem novas necessidades, este mesmo conhecimento 

se atualiza em “novas propostas”, fruto de olhares e interpretações diferentes. 

Segundo Romão (1998), a Avaliação da Aprendizagem, com base em uma 

concepção progressista de educação, encaminha-se para a realização de processos 

diagnósticos, identificando dificuldades do educando e buscando corrigir rumos, seja 

através da reformulação de procedimentos didático-pedagógicos, seja através de 

mudanças de objetivos e metas, em seu sentido mais amplo. A palavra progressista 

deriva da palavra progresso e, conseqüentemente, tem seu foco na mudança, na 

transformação. Conforme Luckesi (1995, p.63), o termo progressista foi emprestado 

ao contexto educacional por Snyders “para designar as tendências que, partindo de 

uma análise crítica das realidades sociais, sustentam implicitamente as dificuldades 

sócio-políticas da educação”. Pode-se dizer que os progressistas são adeptos da idéia 

de que a escola deve proporcionar ao educando uma aprendizagem que favoreça a 

sua atuação no mundo de forma consciente  como agente de transformação , crie 
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novas possibilidades e seja capaz de inserir-se no contexto social do qual faz parte 

contribuindo para a sua melhoria. 

De acordo com Paschoal Lemme (1988 apud GADOTTI, 1998), considerado 

adepto da concepção progressista, a educação deve levar o indivíduo a 

compreender a estrutura da sociedade em que vive para que este possa ser 

membro atuante desta sociedade, favorecendo, ou não, as suas transformações. O 

ideal desta concepção, lastreada no campo teórico progressista, é, portanto, uma 

prática avaliativa que esteja sempre a serviço de uma educação pública, gratuita e 

de qualidade; uma educação para todos. 

Para Vasconcellos (1998, p. 26), “o que pode mudar o real são as ações e 

não as idéias por si”. Considera este autor ser a prática avaliativa reflexo de uma 

sociedade desigual, o que o impede de recriminar a forma como os professores se 

colocam diante da avaliação: manipulados e reproducionistas. 

A respeito dessa prática equivocada, Demo (1996) alerta que a avaliação tem 

sua concepção amparada, enquanto fenômeno político, em propriedades e riscos do 

fenômeno do poder, enquanto Hoffmann (1991) afirma existir uma contradição entre 

o discurso da avaliação (diagnóstica e investigativa) e a sua prática (classificatória e 

autoritária), que favorece a existência de uma dicotomia entre a educação e a 

avaliação. 

Segundo Sousa (1995, p.148), 

 [...] reconduzir a avaliação às suas reais funções é um ato político. 
Primeiramente, porque desvincula a avaliação da decisão de 
aprovar e reprovar alunos. Sua função é diagnosticar qual a posição 
do aluno em determinado momento em relação aos objetivos fixados 
e por que tem ou não dificuldades de progredir. A escola que tem o 
compromisso de educar deve buscar os meios para consegui-lo. 
Dessa maneira, não existem limites para as possibilidades de 
educação. 
 

No início dessa definição, Sousa(1995) demonstra atender aos ditames da 

perspectiva crítica/emancipatória apesar de, também, enfatizar a sua preocupação 

com o alcance de objetivos previamente propostos, no que se refere ao processo de 

aprendizagem dos alunos. 

Perrenoud (1999b), concebe a avaliação dentro da perspectiva 
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qualitativa/subjetivista, quando se refere à necessidade constante da aquisição de 

habilidades e competências, tomando por base a concepção de avaliação adotada por 

Saul (1991, p.46-47): 

“[...] uma metodologia sensível às diferenças, aos acontecimentos, 
às manifestações observáveis e aos significados latentes. É um 
movimento metodológico que supõe o inverso dos pressupostos do 
modelo positivista.” 
 

Retratando a avaliação na perspectiva crítica/emancipatória, que envolve, 

como conceitos básicos, a emancipação, a decisão democrática, a transformação e 

a crítica educativa, e prevê que os envolvidos no processo educativo sejam capazes 

de analisar criticamente a situação e propor alternativas transformadoras, destacam-

se: Hoffmann (1991), Luckesi (1995), Vasconcellos (1998), Saul (1991), Ludke e 

Mediano (1992) e Demo (1991). Os três primeiros fazem parte da primeira vertente 

da perspectiva em pauta  avaliação democrática  que se preocupa com a questão 

de como o aluno incorpora o conhecimento, considerando a importância do processo 

de mediação do conhecimento, a valorização das respostas dos alunos e a 

confiança mútua entre educador e educando na reorganização do processo 

educativo. Já Saul, Ludke, Mediano e Demo incluem-se no grupo dos que defendem 

a Avaliação da Aprendizagem com base na segunda vertente desta mesma 

perspectiva  crítica institucional e criação coletiva  demonstrando uma 

preocupação com a forma com que o aluno incorpora o conhecimento e transforma 

as coisas ao seu redor. 

Para Saul (1991, p. 55): “o processo de conscientização é a mola mestra de 

uma pedagogia emancipadora”, a avaliação na perspectiva crítica/emancipatória 

permite que o homem, através da consciência crítica, redirecione suas ações nos 

contextos em que está inserido, elegendo os valores com os quais se compromete 

no decurso de sua historicidade. Por outro lado, Ludke e Mediano (1992), alertam 

para a necessidade do envolvimento de todos os agentes educativos na tomada de 

decisão; isto é compartilhado por Demo (1991), na medida em que o autor afirma 

que a avaliação qualitativa equivale à avaliação participante, terceira vertente da 

perspectiva crítica/emancipatória. 

Observa-se que muitos foram os estudiosos que apresentaram contribuições, já 

no início da década de 1990, ainda que se amparando nos pressupostos teórico-
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metodológicos próprios das três perspectivas mencionadas nos paradigmas de Parlett 

e Hamilton (1982). Talvez, por esta razão, diversos educadores tenham criticado o 

fato da Avaliação da Aprendizagem apresentar-se, ainda, como uma prática 

classificatória, disciplinadora, equivocada, antidemocrática, excludente, autoritária e 

até como fenômeno indefinido. Os críticos dessa postura anacrônica denunciam que 

os avanços conceituais não se corporificaram no cotidiano dos avaliadores, que têm 

fundamentado seus procedimentos no pressuposto da avaliação como medida. A 

esse respeito, Luckesi (2005, p.16) tece a seguinte afirmativa: 

Então, vários fenômenos diferentes passaram a ser denominados de 
avaliação: o exame passou a ser denominado de avaliação, seleção 
passou a ser denominada de avaliação, e a própria avaliação, 
também, permaneceu sendo denominada pelo termo avaliação. 
Nasceu, assim, nossa noção e nossa prática equivocada do que é a 
avaliação. 
 

Esse tipo de avaliação, que visa “criar hierarquias de excelência” 

(PERRENOUD, 1999a), é coerente com a pedagogia tradicional, onde o saber é 

transmitido por aquele que o detém – o professor – cabendo ao aluno apenas 

recebê-lo pronto e acabado, submetendo-se às aferições e julgamentos do 

professor. Impõe-se, portanto, a constatação de que, desde que a Avaliação da 

Aprendizagem se inseriu no processo educativo  que, segundo Perrenoud (1999a), 

aconteceu com a determinação da escolaridade obrigatória, no século XIX, 

tornando-se algo indissociável do ensino  os desafios apresentados à consolidação 

do seu conhecimento têm sido inúmeros, sendo, por isso mesmo, muitos e 

contraditórios os posicionamentos a respeito da questão do significado histórico 

desse processo, seus princípios e finalidades. 
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3 A AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL 
BRASILEIRA 

 
Os processos de avaliação exigem, para seu 
entendimento, análises sócio-históricas, na perspectiva de 
construção de seus sentidos e significados sociais. 

 
Ângela Dalben, 2006 

 

 

A legislação educacional brasileira padeceu, por muito tempo, de inúmeros 

problemas, tais como, o caráter contraditório e a rigidez de controles e formatos 

que impossibilitavam a flexibilidade e a autonomia da organização da educação 

no País. 

A partir da Carta de Direitos da Organização das Nações Unidas (ONU) 

editada em 1948, o Brasil, assim como diversos outros países, passa a valorizar a 

educação como um dos condicionantes à igualdade de todos os cidadãos perante a 

lei, como resultado da consciência de que tal igualdade só pode ser alcançada 

quando, de fato, todos tiverem direito ao trabalho, à saúde, à moradia, à livre 

expressão e à educação. Essa valorização vem se refletindo na legislação, que tem 

buscado garantir, a todos os brasileiros, o direito à educação básica. Como observa 

Moacir Carneiro (1998, p.17), “ao institucionalizar a soberania popular, o texto 

constitucional traduz o estado da cultura política da nação.” 

Além disso, os avanços científicos e tecnológicos contribuíram para o 

reconhecimento da importância da educação para o desenvolvimento da sociedade, 

na medida em que se estabeleceram novos paradigmas de produção em todo o 

planeta, e modificaram-se as relações sociais e de trabalho, impondo, ainda, a 

necessidade de trabalhadores altamente qualificados, capazes de conviver em um 

ambiente de mudanças sucessivas e utilizar conhecimentos de diversas áreas. No 

Brasil, tais exigências começam a surgir a partir de 1930, com o crescimento dos 

índices de urbanização e industrialização. 

Entretanto, a tarefa de formar esses trabalhadores implica em transformar a 

realidade educacional, buscando novos conceitos e criando novas e melhores 
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condições materiais para o aparelho escolar. Entre os novos conceitos e idéias, 

destacam-se a participação do educando na construção do seu próprio 

desenvolvimento, as noções de multidisciplinaridade11 e de interdisciplinaridade12, e 

a necessidade de educação permanente, de forma que o educando, mais que 

aprender a lição, aprenda a aprender, permanecendo em contínuo processo de 

formação. Ainda que de forma tímida, esse novo discurso teórico vem impregnando 

o discurso jurídico, contribuindo para a conquista de alguns avanços na legislação 

educacional brasileira. 

 

 

3.1 AVANÇOS DA EDUCAÇÃO NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA 

 

 

Em um ritmo ainda distante do desejável, pequenas conquistas foram sendo 

incorporadas aos textos legais e ao cotidiano dos que fazem e vivem a educação no 

Brasil. A leitura das constituições brasileiras demonstra o esforço empreendido, ao 

longo da história, para garantir a educação como um direito público subjetivo. 

Segundo Boaventura, não só a legislação, mas a doutrina brasileira em Direito já, há 

muito, se ocupa do tema, conforme registra o pronunciamento da ex-Ministra da 

Educação e Cultura, Esther Ferraz: 

 [...] o Direito cada vez mais se inclina, atento e pressuroso, sob o 
fenômeno educacional, procurando enquadrá-lo na sua rede de 
preceitos, envolvê-lo no seu corpo de normas, de maneira a 
discipliná-lo de tal forma que a educação não se desvie, antes se 
oriente em direção aos seus verdadeiros fins e produza aqueles 
resultados que se podem, legitimamente, dela esperar. (FERRAZ 
apud BOAVENTURA, 1997 p. 32) 
 

Já a primeira Constituição – datada de 1824 – buscou cuidar da educação, 

determinando a implantação de colégios e universidades, e estabelecendo a 

gratuidade do ensino primário. Entretanto, o ensino secundário era oferecido, 

principalmente, por escolas particulares, resultando na sua elitização e no 

direcionamento do seu currículo para o ensino superior, cujo caráter generalizante e 

                                         
11 Integração de várias áreas do conhecimento para resolução de problemas, estudo de fenômenos etc. 
12 Comum a diversas disciplinas 
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humanístico influenciou na configuração do ensino secundário. 

Em 1891, com a primeira Constituição Republicana, o Congresso Nacional 

passa a deter a exclusividade para legislar sobre o ensino superior; além disso, era 

responsável pela instrução secundária no Distrito Federal e poderia criar escolas 

secundárias e superiores nos Estados, que por sua vez, ficaram incumbidos de 

legislar sobre os ensinos primário e secundário, além de implantar e manter escolas 

primárias, secundárias e superiores. 

A Constituição de 1934, que, conforme Vieira (2007), foi a primeira a dar 

espaço significativo à educação, cria o Conselho Nacional de Educação (CNE) e 

confere à União Federal a responsabilidade pelo estabelecimento das diretrizes e 

bases da educação nacional. Para a elaboração do Plano Nacional de Educação 

(PNE), são definidos dois eixos fundamentais: a organização do ensino em seus 

diferentes níveis e áreas especializadas e a realização de ação supletiva nos Estados, 

através de estudos e avaliações e aporte de recursos financeiros. Os Estados e o 

Distrito Federal passam a ter autonomia para organizar seus sistemas de ensino e 

instalar conselhos estaduais de educação. São, ainda, conquistas dessa Constituição: 

a) o estabelecimento do ensino primário gratuito, em escolas públicas, para todos, 

inclusive para alunos adultos, preconizando-se, ainda, a “tendência à gratuidade do 

ensino educativo ulterior ao primário”; b) a destinação de 10% da renda de impostos 

por parte da União e dos Municípios, e de 20% por parte dos Estados e do Distrito 

Federal para ações de manutenção e desenvolvimento do ensino, incluindo o da zona 

rural, que deveria ser beneficiado com 20% dos recursos federais; c) a instituição – 

em caráter obrigatório –de bolsas de estudo para auxiliar alunos carentes. 

Inspirada em valores democráticos, a Constituição de 1946 reconheceu a 

educação como direito universal, estabelecendo como princípios: 

 Compulsoriedade do ensino primário para todos e sua 
gratuidade nas escolas públicas. 

 Gratuidade do ensino oficial nos níveis ulteriores, para alunos 
carentes.  

 Obrigatoriedade de oferta de ensino primário gratuito por parte 
de empresas com mais de cem empregados e, ainda, exigência às 
empresas industriais e comerciais de assegurarem aprendizagem 
aos trabalhadores menores.  

 Ingresso no magistério através de concurso de provas e títulos. 
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 Fornecimento de recursos por parte do Estado para que o direito 
universal de acesso à escola primária fosse assegurado, buscando-
se, desta forma, a eqüidade social.  

 Responsabilidade educativa compartilhada pela família e pela 
escola, podendo haver oferta pública e privada em todos os níveis 
de ensino.  

 Oferta obrigatória de ensino religioso, embora fosse de matrícula 
facultativa para os alunos. (CARNEIRO, 1998, p.20-21) 
 

Sob a Constituição de 1967, o ensino particular se fortaleceu, recebendo 

recursos públicos independentes de critérios prévia e claramente definidos. 

Estabeleceu-se a obrigatoriedade do ensino fundamental de 7 a 14 anos, que, na 

prática, não se concretizou, uma vez que a própria legislação permitia o trabalho de 

crianças a partir dos 12 anos. Implantou-se, ainda, o sistema de bolsas de estudo 

reembolsáveis, anulando, portanto, o preceito da gratuidade do ensino. 

Completando o retrocesso, foi extinta a obrigatoriedade de percentuais dos 

orçamentos da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal destinados à 

manutenção e ao desenvolvimento do ensino. 

Em 1969, a lei vigente vincula apenas os recursos orçamentários dos 

Municípios ao ensino, estabelecendo o percentual mínimo de 20% da arrecadação 

de impostos ao ensino primário. A liberdade docente foi duramente atingida nesse 

período, mediante a edição de Atos Institucionais arbitrários e obscurantistas e 

vigilância permanente das instituições escolares.  

A Constituição de 1988 veio resgatar a cidadania e a importância da 

educação. Emendas populares consubstanciaram a idéia da educação como direito 

universal, preconizando a gratuidade, o caráter democrático e comunitário e a 

necessidade de garantir o padrão de qualidade da educação. Essa Constituição 

reconheceu o direito de todos à educação e o dever do Estado e da família. De 

acordo com José Augusto Peres (apud BOAVENTURA, 1997, p. 147), com a 

Constituição de 1988, os direitos educacionais foram reforçados: 

De um lado, temos a pessoa humana portadora do direito à 
educação e, do outro, a obrigação estatal de prestá-la. Em favor do 
indivíduo há um direito subjetivo; em relação ao Estado, um dever 
jurídico a cumprir. 
 

Foram estabelecidos pela Constituição de 1988, em seu artigo 206, os 



51 

 

seguintes princípios norteadores: 

I. igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II. liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, 
a arte e o saber;  

III. pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas e coexistência 
de instituições públicas e privadas de ensino;  

IV. gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V. valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na    
forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e títulos, aos das redes publicas; 
(redação dada pela Emenda Constitucional n◦ 53, de 2006) 

VI. gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII. garantia do padrão de qualidade.  

VIII. piso salarial nacional para os profissionais da educação escolar 
pública, nos termos da lei federal (incluído pela Emenda 
Constitucional n◦ 56, de 2006) 

 

 

3.2 DAS LEIS ORGÂNICAS DE ENSINO À LEI N◦ 9.394/96 

 

 

Ainda em 1934, a Constituição brasileira estabelecia, como responsabilidade 

da União, o delineamento das diretrizes da educação nacional; já a Constituição do 

Estado Novo, em 1937, estabelecia, em seu artigo 15, inciso IX, que cabia à União 

“fixar as bases e determinar os quadros da educação nacional, traçando as diretrizes 

a que deve obedecer a formação física, intelectual e moral da infância e da 

juventude”. A partir de 1942, durante o governo Getúlio Vargas, buscou-se, através 

das leis orgânicas do ensino, transformar a educação, conferindo-lhe um caráter 

mais pragmático e adequado a uma sociedade em pleno movimento de 

modernização, evidenciado pelo crescimento da atividade industrial. 

Dando início a esse processo de reformas educacionais, foi criado o Serviço 

Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), através do Decreto-lei n◦ 4.048 de 

22.01.42, e editada a Lei Orgânica do Ensino Industrial pelo Decreto-lei n◦ 4.073 de 

30.01.42. Editou-se, ainda, a Lei Orgânica do Ensino Secundário através do 

Decreto-lei n◦ 4.244 de 09.04.42 e a Lei Orgânica do Ensino Comercial, estabelecida 
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pelo Decreto-lei n◦ 6.141 de 28.12.43. Após o governo Vargas e a redemocratização 

do País, surgem a Lei Orgânica do Ensino Primário pelo Decreto-lei n◦ 8.529 de 

02.01.46, a Lei Orgânica do Ensino Normal através do Decreto-lei n◦ 8.530 de 

02.01.46 e a Lei Orgânica do Ensino Agrícola instituído pelo Decreto-lei n◦ 9.613 de 

20.08.46. 

Carneiro (1998, p. 24) chama a atenção para o fato de que o ensino primário 

recebe atenção e é regulamentado apenas após a regulamentação do ensino 

profissional e do secundário, sugerindo que “estávamos dispostos, legal e realmente, 

a manter um sistema produtivo com operários de baixo nível de escolaridade.” 

A Constituição de 1946, buscando um princípio orientador para a educação, 

estabeleceu a interdependência entre os conceitos de “bases” e “diretrizes”, 

determinando, em seu artigo 5◦, inciso XV, alínea “a”, que cabia à União “legislar 

sobre diretrizes e bases da educação nacional”. Entretanto, apenas em dezembro de 

1961, foi aprovada a primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei 

n◦ 4.024, forjada através de um processo lento (cerca de 13 anos) e marcado por 

pressões do setor particular de ensino. Os avanços dessa Lei situavam-se na 

flexibilização da estrutura do ensino, tornando o ensino superior acessível a 

egressos de todos os tipos de cursos secundários e permitindo o aproveitamento de 

estudos para migração entre os diversos ramos de ensino então existentes. 

Durante o período da Ditadura a que o País foi submetido, foi empreendida a 

Reforma Universitária, através da Lei n◦ 5.540 de 28 de novembro de 1968 e, em 11 

de agosto de 1971, promulgada a segunda Lei de Diretrizes e Bases – a Lei n◦ 5.692 

– voltada apenas para o ensino de 1º e 2º graus. Evidentemente, a sociedade civil 

não teve participação nos debates para a reformulação do ensino universitário ou 

para a elaboração da Lei da Reforma do Ensino de 1º e 2º Graus, como foi 

denominada a Lei n◦ 5.692/71. 

Limitando-se a fixar apenas ordenamentos organizacionais de parte do 

sistema de ensino – haja vista que o ensino superior era objeto de outro texto legal – 

e descuidando dos aspectos essenciais da educação, a Lei n◦ 5.692/71 sofreu 

intensa resistência da sociedade, especialmente em relação à profissionalização 

compulsória que se estabeleceu para o ensino de 2º grau, de forma que, em 1982, a 

Lei n◦ 7.044 revogava os dispositivos que determinavam a obrigatoriedade de 
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profissionalização nesse nível de ensino. 

A Lei n◦ 9.394 de 20.12.96, atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, foi construída ao longo de um período de oito anos, durante os quais 

parece lícito afirmar que interesses conflitantes e equívocos conceituais foram 

minimizados, estabelecendo-se, ao final, um ordenamento congruente para o 

ensino, em seus diversos níveis. Dessa forma, a Lei n◦ 9.394/96, apesar das muitas 

críticas sofridas, encerra a possibilidade de se constituir em instrumento capaz de 

contribuir para o fortalecimento da educação nacional, não obstante algumas 

limitações conceituais e estratégicas. 

A análise do texto permite a constatação de avanços, tais como: a) conceito 

abrangente da educação; b) respeito à liberdade do educador e do educando, 

preconizando o “pluralismo de idéias e concepções pedagógicas” (inciso III do art 

3º); c) estabelecimento de vínculos entre a educação e o trabalho; d) referência a 

padrões mínimos de qualidade do ensino; e) pluralidade das formas de acesso aos 

diversos níveis de ensino; f) responsabilização do Poder Público pela avaliação da 

qualidade do ensino; e) definição de responsabilidades; g) configuração dos diversos 

sistemas de ensino – federal, estaduais e municipais; h) reconhecimento da 

necessidade de estabelecer condições materiais, carga horária e relação adequada 

entre o número de alunos e o professor; i) caracterização do ensino médio; j) resgate 

da natureza e da finalidade do ensino profissional; l) definição clara dos elementos 

de despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino; m) fortalecimento de 

fontes e canais de financiamento da educação, com fixação de prazos de repasses 

de recursos; n) revisão da base curricular da educação básica e do ensino médio, 

inclusive da educação tecnológica. 

 

 

3.3 CONQUISTAS DA AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM NA LEGISLAÇÃO 

BRASILEIRA 

 

 

No Brasil, optou-se por adotar o direito positivo e escrito, de forma que a 

principal fonte de direito é a lei (BOAVENTURA, 1997 p. 16). Assim, a promoção, a 
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normatização e a configuração da educação nacional – incluindo a prática 

avaliativa - bem como a incorporação de inovações se dá através da legislação. 

Segundo Boaventura (1997), as leis, decretos e portarias cumprem dupla função: 

estruturar o funcionamento dos serviços educacionais e definir direitos e deveres 

dos envolvidos na educação. 

Cumprindo a missão de prover estrutura e instrumentos para coordenar a 

educação e desenvolver pesquisas na área, a Lei n◦ 378, de 1937, criou o Ministério 

da Educação e Saúde Pública e o Instituto Nacional de Pedagogia (INP), mais tarde 

denominado de Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos (INEP) e atualmente de 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). 

Criado para funcionar como centro de estudos das questões educacionais, o INEP 

assumiu as seguintes atribuições: 

a) Organizar documentação relativa à história e ao estudo atual 
das doutrinas e das técnicas pedagógicas, bem como das 
diferentes espécies de instituições educativas; b) Manter 
intercâmbio, em matéria de pedagogia, com as instituições 
educacionais do país e do estrangeiro; c) Promover inquéritos e 
pesquisas sobre todos os problemas atinentes à organização do 
ensino, bem como sobre os vários métodos e processos 
pedagógicos; d) Promover investigações no terreno da psicologia 
aplicada à educação, bem como relativamente ao problema da 
orientação e seleção profissional; e) Prestar assistência técnica 
aos serviços estaduais, municipais e particulares de educação, 
ministrando-os, mediante consulta ou, independentemente dessa, 
esclarecimentos e soluções sobre os problemas pedagógicos; f) 
Divulgar, pelos diferentes processos de difusão, os conhecimentos 
relativos à teoria e à prática pedagógicas. (PESTANA, 1998, p. 3) 
 

Em 1996, foi criada a Secretaria de Avaliação e Informação Educacional 

(SEDIAE) com o objetivo de avaliar desde a educação básica até o ensino superior. 

A qualidade do ensino tem sido uma preocupação constante do legislador. 

Desde a primeira LDB, n◦ 4.024, de 1961, já se buscava esboçar instrumentos 

capazes de levantar os índices de produtividade do ensino no País. Entretanto, tal 

intento só se concretizou em 1976, quando a Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Ensino Superior (CAPES) realizou a primeira experiência de avaliação 

junto ao Sistema de Ensino, em programas de pós-graduação. Posteriormente, em 

1993, foi instituído o Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB). A atual LDB 

também contempla a avaliação da qualidade da educação no País, estabelecendo, 
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para a União em colaboração com os Sistemas de Ensino, a obrigação de assegurar 

um processo nacional de avaliação do rendimento escolar, com vistas à melhoria da 

qualidade do ensino no Brasil. 

Em relação à Avaliação da Aprendizagem, é possível detectar, dentro dos 

textos legais, um pequeno, porém contínuo, aperfeiçoamento dos dispositivos 

referentes ao tema, à medida que refletem os estudos mais recentes realizados 

pelos educadores. 

A Lei n◦ 4.024, orientada pela proposta de adequar a política educacional às 

necessidades do desenvolvimento econômico, não especificava um modelo de 

Avaliação da Aprendizagem para a educação primária, correspondente ao atual 

ensino fundamental, deixando a escolha de critérios e seleção de instrumentos a 

cargo das instituições de ensino. Na educação de grau médio, a avaliação 

preconizada tinha forte caráter classificatório e autoritário, restringindo-se a exames 

que buscavam medir aspectos quantitativos, expressos através de notas. A visão de 

isolamento da avaliação em relação ao processo educacional evidenciava-se na 

alínea “a” do inciso I do art. 38: 

Art 38. Na organização do ensino de grau médio serão observadas 
as seguintes normas: 

I – Duração mínima do período escolar: 

a) cento e oitenta dias de trabalho escolar efetivo, não incluído o 
tempo reservado a provas e exames; 

 

A Lei n◦ 5.540, de 1968, que disciplinava a educação de nível superior, limitava-

se a condicionar a aprovação à freqüência nas atividades. Previa, porém, a avaliação 

externa, que deveria ser realizada pelo competente Conselho de Educação. 

A LDB n◦ 5.692, de 1971, alinhada à ideologia do nacionalismo 

desenvolvimentista vigente à época, instituiu um ensino tecnicista. Para a Avaliação 

da Aprendizagem, estabelecia, como objetivo, fornecer dados para o 

acompanhamento, controle e reformulação das propostas curriculares, além de 

fundamentar as decisões em relação à promoção do aluno. Preconizava, ainda, a 

preponderância dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados 

obtidos durante o período letivo sobre os da prova final. Entretanto, conservava a 

visão de isolamento do processo avaliativo em relação ao processo educacional, 
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como demonstra o art. 11: 

Art 11. O ano e o semestre letivos, independentemente do ano civil, 
terão, no mínimo, 180 e 90 dias de trabalho efetivo, 
respectivamente, excluído o tempo reservado às provas finais, caso 
estas sejam adotadas. 
 

A Lei n◦ 9.394, de 1996 considerada por alguns como progressista, ainda 

revela muitos ranços ao lado de alguns avanços significativos; entre estes, 

destaca-se a concepção do educando como agente de seu próprio processo de 

aprendizagem, o que resulta em uma concepção mais moderna da Avaliação da 

Aprendizagem, que deverá ser “contínua e cumulativa do desempenho do aluno, 

com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos” (art 24, inciso V, 

alínea “a”). Para a educação infantil, a Lei exclui o objetivo de promoção, enquanto 

que, para o ensino fundamental estabelece parâmetros claros para a avaliação, 

além de instituir a progressão continuada. Para o ensino médio, também 

estabelece as competências e habilidades que o educando deverá demonstrar, 

dando, entretanto, liberdade às instituições de ensino para selecionar as formas de 

avaliação. Tais avanços não impedem, porém, que a Lei incorra no mesmo 

equívoco das anteriores, ao isolar o processo avaliativo do processo de ensino 

aprendizagem: 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será 
organizada de acordo com as seguintes regras comuns: 

I. a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, 
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho 
escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando 
houver; 

Art. 47 - Na educação superior, o ano letivo regular, independente do 
ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadê-mico 
efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver. 

 

 

3.4 A GESTAÇÃO DA LEI N◦ 9.394 DE 20.12.96 

 

 

A construção da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional foi marcada 

por um acirrado embate entre duas correntes de pensamento político, imprimindo ao 
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processo um ritmo demasiadamente lento, representativo da forma de atuação da 

nossa comunidade política e dos conflitos e jogo de interesses existentes no 

contexto social brasileiro, em particular, na área de educação. Como conseqüência, 

esta Lei, a despeito das virtudes já enumeradas e à semelhança das leis anteriores, não 

logrou democratizar – efetivamente  a escola no Brasil e estabelecer um sistema 

nacional de educação, capaz de garantir a educação universal e obrigatória e assegurar 

a qualidade do processo ensino-aprendizagem, propiciando os meios para que o País 

pudesse ingressar no seleto grupo de países desenvolvidos e, principalmente, para que 

todos os seus cidadãos pudessem desfrutar dos bens e serviços disponibilizados pelos 

avanços e conquistas científicas e tecnológicas. 

A legislação anterior – as Leis n◦ 5.540/68 e n◦ 5.692/71 – construída no 

período da ditadura militar, e concebida por tecnoburocratas em vez de 

educadores, não respondia às demandas da sociedade, revelando-se 

extremamente tecnicista. Assim, em meados da década de 1970, a comunidade 

educacional começa a se mobilizar em torno do debate sobre o significado social e 

político da educação e em torno de reivindicações por melhores condições 

salariais. Tal mobilização encontrou eco no âmbito da política educacional em todo 

o País, suscitando o surgimento de experiências inovadoras, por parte de Estados 

e Municípios, voltadas para crianças e jovens de classes menos favorecidas e para 

o aprimoramento dos modelos de gestão da educação. De fato, conforme aponta 

Saviani (2004, p. 34), podem ser citados diversos exemplos de ações em defesa 

da democratização da escola: 

Em nível estadual, diversos governos de oposição ao regime 
militar, eleitos em 1982, ensaiaram medidas de política 
educacional de interesse popular, destacando-se: Minas Gerais, 
com o Congresso Mineiro de Educação, o combate ao clientelismo 
e a desmontagem do privativismo; São Paulo, com a implantação 
do ciclo básico, o estatuto do magistério, a criação dos conselhos 
de escola e a reforma curricular; Paraná, com os regimentos 
escolares e as eleições para diretores; Rio de Janeiro, com os 
CIEPs, apesar de seu caráter controvertido; e mesmo Santa 
Catarina, onde a oposição não conquistou o governo do Estado, 
mas realizou um Congresso Estadual de Educação que permeou 
todas as instâncias político-administrativas da educação 
catarinense. 
 

Estabelecido, dessa forma, o cenário propício às mudanças necessárias na 
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legislação educacional, a oportunidade para concretização dessas mudanças vem 

com a instalação, em fevereiro de 1987, do Congresso Nacional Constituinte. Em 

agosto de 1986, durante a IV Conferência Brasileira de Educação, realizada em 

Goiânia, educadores de todo o Brasil redigiram a Carta de Goiânia, onde 

apresentavam uma proposta para balizar a educação nacional dentro da nova 

Constituição a ser elaborada. 

Ainda em 1987, foram iniciados, no meio educacional, os debates sobre as 

novas diretrizes e bases da educação nacional; em julho de 1988, a revista13 da 

Associação Nacional de Educação (ANDE) publicou um texto de Dermeval Saviani 

que, inicialmente, esclarecia o significado de uma lei de diretrizes e bases e, após 

oferecer uma justificativa para a estrutura desenhada, apresentava uma proposta 

para o projeto de lei. O artigo pretendia dar início ao debate, estabelecendo 

parâmetros. Nas palavras do próprio Saviani (1996, p 34), 

fez-se um esforço de síntese, procurando chegar a um texto enxuto 
que registrasse o essencial sem se perder em excessivas minúcias 
como parece convir a uma Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. 
 

Contendo 68 artigos distribuídos em 10 títulos, a proposta estabelecia 

diretrizes, definindo os fins da educação, o direito à educação, o dever e a 

liberdade de educar, e configurava as bases, delineando a organização e o 

funcionamento dos níveis e modalidades de ensino. Além disso, a proposta 

preconizava um Sistema Nacional de Educação, com a articulação das redes 

federal, estadual, municipal e particular, o que se constituía em avanço conceitual 

para a legislação brasileira, ainda que, em todas as nações modernas, este seja 

um conceito já consolidado. 

Faz-se oportuno ressaltar o prestígio desfrutado pelo autor do projeto acima 

referido dentro da comunidade educativa, salientando a acolhida às suas 

proposições, justificada pelo reconhecimento de autoridade técnica embasada no 

estudo e militância nas questões educacionais. Aliás, a atuação desse educador no 

processo de gestação da LDB é o motivo para que a presente seção deste trabalho 

seja fortemente embasada em livro de sua autoria. 

                                         
13 Intitulada ANDE: revista da Associação Nacional de Educação 
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Após a incorporação de 12 artigos no Título que tratava dos recursos para a 

educação, em dezembro de 1988, o texto foi apresentado como projeto de lei na 

Câmara Federal, pelo deputado Octávio Elísio, do PSDB-MG, representando o início 

de uma longa e tortuosa trajetória, que viria a ser encerrada oito anos mais tarde, ao 

final de dezembro de 1996. 

Em março de 1989, a Comissão de Educação, Cultura e Desporto da Câmara 

constituiu um Grupo de Trabalho, tendo como relator o deputado Jorge Hage, do 

PSDB-BA, para análise e finalização do projeto. Empenhado em estabelecer um 

processo verdadeiramente democrático para a construção do projeto e acolher 

contribuições que pudessem aperfeiçoá-lo, o relator incorporou à proposta original 

diversos projetos e emendas, além de inúmeras sugestões apresentadas de maneira 

informal, resultando em um projeto que aglutinava posições de diversas entidades 

da sociedade civil organizada vinculadas à área da educação. 

Entretanto, enquanto o projeto de LDB da Câmara dos Deputados já se 

encontrava em gestação, o Senado preparava projetos próprios. Em 1989, o 

senador Jorge Bornhausen, do PFL-SC, apresentou projeto para regulamentar a 

educação superior no País, que, embora aprovado pela Comissão de Educação do 

Senado, em maio de 1990, foi abortado, graças à intervenção do Fórum Nacional 

em Defesa da Escola Pública, que entendia ser conveniente regulamentar o ensino 

superior dentro do texto de uma lei abrangente, que, cuidando dos outros níveis de 

ensino, pudesse garantir a articulação entre estes. 

Nessa mesma época, o senador Marco Maciel, do PFL-PE, demonstrava 

interesse em apresentar um projeto de LDB; contudo, firmou compromisso para 

impedir qualquer votação de projeto semelhante na Comissão de Educação do 

Senado, até que o projeto da Câmara fosse encaminhado. 

Não obstante tal compromisso, em 20 de maio de 1992, o senador Darcy 

Ribeiro, do PDT-RJ, apresentava à Comissão de Educação do Senado um projeto 

de LDB, assinado, também, pelos senadores Marco Maciel e Maurício Correa, do 

PDT-DF. O texto, dividido em 10 títulos e 110 artigos, apresentava concepção e 

conteúdo diversos do projeto da Câmara, em especial, no Título IV, que versava 

sobre os sistemas de ensino, em contraposição ao Sistema Nacional de Educação 

preconizado pela proposta de Saviani. Além disso, o projeto propunha uma 
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educação básica constituída por um ensino primário de cinco anos e um ginásio 

também de cinco anos, e previa o retorno dos exames de madureza. 

Nessa primeira investida, foi indicado para relator o senador Fernando 

Henrique Cardoso, do PSDB-SP, que, entretanto, não concluiu a apreciação do 

projeto, de forma que, em 2 de fevereiro de 1993, após assumir a relatoria, o 

senador Cid Sabóia de Carvalho, do PMDB-CE, apresentou parecer favorável à 

Comissão de Educação do Senado, que aprovou o projeto com apenas três votos 

contrários. 

Em um processo conturbado, com apresentação de requerimento do 

senador João Calmon, do PMDB-ES, para apreciação em Plenário da matéria, 

pedido de urgência, encaminhado pelo senador Darcy Ribeiro, para tramitação do 

projeto e, finalmente, apresentação, pelo senador Jarbas Passarinho, do PDS-PA, 

de questão de ordem – aceita pela presidência do Senado – para anular a decisão 

da Comissão de Educação, o projeto retornou à Comissão, onde não voltou a ser 

apreciado. 

Enquanto isso, o substitutivo do deputado Jorge Hage enfrentava seus 

próprios percalços; após aprovado nas Comissões de Constituição, Justiça e 

Redação e de Educação, Cultura e Desporto da Câmara, havia sido encaminhado à 

Comissão de Finanças e Tributação e, apenas em 28 de novembro de 1990, a 

relatora, deputada Sandra Cavalcanti, do PFL-RJ, apresentou relatório, propondo a 

inclusão de vinte e cinco subemendas, ainda que tal procedimento contrariasse o 

Regimento da Câmara, que determina como atribuição da Comissão de Finanças, 

tão-somente a análise da viabilidade financeira da matéria apreciada. 

Finalmente, com o apoio de entidades ligadas à educação, o substitutivo, com 

as emendas apresentadas, foi aprovado em 12 de dezembro de 1990, pela 

Comissão de Finanças e Tributação. Encaminhado à Mesa da Câmara dos 

Deputados em janeiro de 1991, só em maio o projeto foi submetido à apreciação, 

recebendo 1.263 emendas, o que resultou no seu retorno às Comissões Técnicas 

para novo exame e na criação, em setembro de 1991, de uma Comissão 

Suprapartidária para coordenar a negociação das emendas e proceder às correções 

no projeto visando a votação em plenário. 

Fracassadas as negociações, o Colégio de Líderes agendou para o final de 
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maio de 1992 a votação do parecer da relatora deputada Ângela Amin, do PDS-SC, 

sobre as 1.263 emendas, quando foram apresentados 1.622 destaques, dos quais, 

1.287 de autoria do deputado Eraldo Tinoco, do PFL-BA. 

Mais uma vez, o Fórum Nacional em Defesa da Escola Pública na LDB 

promoveu articulações com deputados para encaminhamento de requerimento de 

urgência-urgentíssima e, em novembro de 1992, o Plenário da Câmara dos 

Deputados iniciou a votação do projeto e de suas emendas. Ao final de inúmeras 

manobras e embates entre forças de diversas tendências ideológicas, o projeto-

substitutivo da LDB foi aprovado na Câmara dos Deputados, em 13 de maio de 

1993. Desse texto, foi retirada a expressão Sistema Nacional de Educação, ainda 

que o conteúdo do Título V, que tratava do assunto, tenha sido preservado em sua 

essência. 

No Senado, assumiu a relatoria do projeto de LDB encaminhado pela Câmara 

dos Deputados o senador Cid Sabóia de Carvalho, que já havia sido relator do 

projeto do senador Darcy Ribeiro. Após promover audiências públicas e consultar os 

diversos setores da sociedade, em especial as entidades educacionais, o senador 

pôde apresentar um novo substitutivo incorporando aspectos do projeto do Senado, 

mas preservando a estrutura do projeto da Câmara, que foi, dessa forma, 

aperfeiçoado. Esse substitutivo, encaminhado junto ao parecer do relator, foi 

aprovado pela Comissão de Educação do Senado, em 30 de novembro de 1994 e, 

em 12 de dezembro, remetido ao Plenário daquela Casa. 

Entretanto, no início de 1995, o senador Beni Veras, do PSDB-CE, solicitou o 

retorno do projeto à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, onde o senador 

Darcy Ribeiro assumiu sua relatoria. Em 21 de março daquele ano, o senador emitiu 

parecer apontando inúmeras inconstitucionalidades, entre as quais, a criação do 

Conselho Nacional de Educação, por considerar ser atribuição do Presidente da 

República e vislumbrar a possibilidade desse Conselho vir a cercear a liberdade de 

ação do Executivo. 

Assim, o senador Darcy Ribeiro apresentou o seu substitutivo, que, aprovado 

pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado, enfrentou 

resistências tanto no meio político como na comunidade educacional, incorporando, 

por iniciativa do próprio Darcy Ribeiro, diversas emendas até a sua aprovação no 
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Plenário do Senado, em 08 de fevereiro de 1996. 

Com uma estrutura semelhante àquela apresentada pelo senador, em maio 

de 1992, o projeto propunha 91 artigos em um total de 9 títulos, nos quais 

incorporava aspectos do projeto aprovado na Câmara e abandonava diversos 

dispositivos constantes no projeto original do Senado. 

Aprovado no Senado, o projeto retornou à Câmara dos Deputados, tendo 

como relator o deputado José Jorge, do PFL-PE, que inseriu pequenas alterações 

no texto, mantendo, porém, a mesma estrutura e o mesmo conteúdo do substitutivo 

do senador Darcy Ribeiro. Finalmente, em 17 de dezembro de 1996, o texto final da 

LDB foi aprovado na Câmara, sendo encaminhado para sanção presidencial e 

aprovado sem vetos, e, em 20 de dezembro de 1996, estava promulgada a Lei n◦ 

9.394 de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

 

 

3.5 A AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM NOS PROJETOS DA ATUAL LDB 

 

 

A análise dos projetos da atual LDB apresentados à Câmara de Deputados e 

ao Senado Federal evidencia a incorporação, durante a tramitação destes, de 

inúmeros dispositivos destinados a cuidar do processo avaliativo, de forma que o 

texto final oferece uma orientação razoável para a Avaliação da Aprendizagem nas 

escolas brasileiras. 

A referida análise foi realizada com base no quadro constante do Apêndice B, 

que busca estabelecer uma correlação entre os dispositivos referentes à Avaliação 

da Aprendizagem nos projetos de lei e no texto final, a partir de oito indicadores: 1) 

atribuições do poder público referentes à avaliação; 2) objeto e fins da avaliação; 3) 

utilização da avaliação para organização, ingresso e permanência nos níveis e 

modalidades de ensino; 4) procedimentos e critérios de avaliação; 5) isolamento da 

avaliação do processo de ensino-aprendizagem; 6) recuperação; 7) avaliação 
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externa; 8) autonomia das instituições de ensino14. 

O primeiro projeto, apresentado pelo deputado Octávio Elísio, em 1988, 

dispunha que a verificação do rendimento escolar, no 1º e 2º graus, ficaria a cargo 

dos estabelecimentos de ensino e que, na educação de 3º grau, as universidades 

gozariam de autonomia didático-científica. Entretanto, o projeto não oferecia 

nenhuma orientação no que se refere a objeto, fins, critérios e procedimentos, além 

de não prever a avaliação externa, limitando-se a determinar a supervisão do 

funcionamento dos estabelecimentos particulares de 3º grau (art. 8º) e dos 

estabelecimentos municipais e particulares de educação anterior ao 1º grau, de 1º e 

2º graus (art. 9º). 

Os projetos apresentados pelo deputado Jorge Hage e pelo senador Darcy 

Ribeiro avançam no tema, inserindo várias orientações para a prática avaliativa, 

orientações estas, em sua maioria, contempladas e ampliadas no texto finalmente 

aprovado. 

Em relação ao objeto da avaliação, o texto final avança, detalhando 

claramente o que constitui a formação básica do cidadão, e, portanto, oferecendo 

orientação sobre o objeto da avaliação no ensino fundamental (art. 32) e no ensino 

médio (art. 36). Verifica-se, ainda, o reconhecimento e valorização de 

conhecimentos e habilidades adquiridos no trabalho ou por meios informais, 

preconizando-se o seu aproveitamento para prosseguimento ou conclusão de 

estudos (arts. 38 e 41). 

Verifica-se, também, que a LDB  com maior ênfase que os seus projetos – 

estabelece que o ingresso nos diversos níveis e modalidades de ensino, mais que à 

escolaridade anterior, deverá estar condicionado à capacidade de aproveitamento 

do candidato, assegurando autonomia às instituições escolares para reclassificação, 

promoção e enquadramento, inclusive para cursos em instituições de ensino 

superior para alunos não regulares. 

O projeto do senador Darcy Ribeiro preconizava a promoção automática, em 

lugar da promoção parcial prevista no projeto do deputado Jorge Hage e retomada 

                                         
14 Os indicadores foram estabelecidos de maneira arbitrária, haja vista que, muitas vezes, o mesmo artigo refere-
se a mais de um indicador, e têm como objetivo apenas clarificar melhor as alterações implementadas na 
proposta de Avaliação da Aprendizagem nas escolas brasileiras ao longo do processo de tramitação da Lei. 
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no texto final, que inclui, ainda, o regime de progressão continuada, que deverá ser 

adotado “sem prejuízo da avaliação do processo de ensino-aprendizagem” (art. 32, 

§ 2º). Observa-se que a Lei tem o cuidado de detalhar diversos procedimentos e 

critérios de avaliação, para a educação básica, o ensino superior e os cursos 

supletivos. 

Não obstante os avanços das pesquisas venham, desde o início do século 

XX, demonstrando a necessidade de procedimentos mais abrangentes para a 

Avaliação da Aprendizagem, dando ênfase à visão processual da prática avaliativa, 

os projetos da atual LDB  à exceção do apresentado pelo deputado Octávio Elísio – 

e o texto final da Lei expressam uma visão conservadora da avaliação do 

desempenho dos alunos, ao estabelecer que o tempo reservado aos exames finais 

está excluído do tempo estabelecido para o “efetivo trabalho escolar” ou dos “dias de 

trabalho acadêmico efetivo” (arts. 24 e 47). 

Os dispositivos que se referem a estudos de recuperação surgem desde o 

projeto do deputado Jorge Hage, observando-se, na versão final, maior preocupação 

com o tema, que é abordado em três artigos. Já nos projetos do deputado Jorge 

Hage e do senador Darcy Ribeiro encontram-se dispositivos referentes à avaliação 

externa das instituições de ensino; na versão final da Lei, multiplicam-se os 

dispositivos sobre o tema, buscando-se assegurar processo nacional de avaliação, 

em todos os níveis e orientar a função supervisora da União ou dos sistemas de 

ensino, prevendo-se, inclusive, renovação periódica de autorização, reconhecimento 

e credenciamento de instituições de nível superior, condicionadas à avaliação 

institucional. Tanto os projetos quanto o texto final da LDB preconizam a autonomia 

pedagógica das instituições de ensino, dando-lhes, portanto, liberdade para 

desenvolver suas práticas educativas, incluindo seus processos de Avaliação da 

Aprendizagem. 

O Quadro 3 ilustra a abrangência dos projetos da atual LDB e do seu texto 

final em relação à Avaliação da Aprendizagem, especificando quais aspectos da 

avaliação estão contemplados em cada uma das propostas analisadas nesta seção. 
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INDICADOR 
PROJETO 

OCTAVIO ELÍSIO 
DEZ.1988 

SUBSTITUTIVO J. 
HAGE 

JUN.1990 

PROJETO  DARCY 
RIBEIRO 
MAIO 92 

TEXTO FINAL DA 
LDB 

20.12.96 

Atribuições do Poder Público 
referentes à avaliação  X X X 
Objeto e Fins da avaliação   X X 
Avaliação p/ organização, ingresso e 
permanência nos níveis e 
modalidades de ensino  X X X 
Procedimentos e critérios de 
avaliação  X X X 
Isolamento da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem  X X X 
Recuperação  X X X 
Avaliação Externa X X X X 
Autonomia das instituições de 
ensino  X X X X 

QUADRO 3 – A Avaliação da Aprendizagem nos Projetos da Atual LDB 
Fonte: Pesquisa da autora 
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4 A LDB: O TEXTO E O CONTEXTO 
 
Para se compreender o real significado da legislação não 
basta ater-se à letra da lei; é preciso captar o seu espírito. 
Não é suficiente analisar o texto; é preciso analisar o 
contexto. Não basta ler nas linhas; é preciso ler nas 
entrelinhas. 

Dermeval Saviani, 2004 

 

 

A análise da LDB n◦ 9.394/96 revela inúmeras nuances políticas e jurídicas, 

refletindo uma forma específica de enfrentar as questões educacionais do País, 

sendo imperativa a abordagem de tais nuances para a compreensão de seus 

aspectos técnicos, em especial, aqueles relacionados à avaliação educacional. 

 

 

4.1 ALINHAMENTO DA LDB À ORIENTAÇÃO POLÍTICA NACIONAL 

 

 

A LDB, aprovada dentro do processo conturbado anteriormente explicitado, 

revela-se alinhada com os princípios neoliberais e com a política educacional posta 

em prática atualmente e, à época, pelo governo Fernando Henrique Cardoso. Como 

ressalta Saviani, ilustra esse alinhamento o fato do senador Darcy Ribeiro, quando 

da elaboração da sua primeira versão do projeto de lei, ter contado com a 

assessoria de técnicos do primeiro escalão do Ministério da Educação e Cultura 

(MEC), produzindo um texto que preservava interesses da iniciativa privada e 

buscava desobrigar o governo federal de maiores controles sociais: 

Em verdade o que se desengessava era o governo, isto é, o Poder 
Executivo que ficava livre para formular a política educacional 
segundo as conveniências dos círculos que lhe são próximos, sem 
nenhum mecanismo de controle por parte da sociedade organizada. 
(SAVIANI, 2004, p 128) 
 

Da comparação entre os tantos substitutivos apresentados ao longo do 

processo de gestação da LDB, resulta a constatação de que a opção se deu por um 
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texto sucinto e genérico, de forma a possibilitar a emergência de ações e reformas 

pontuais, que, certamente, estarão sujeitas a menores pressões durante o processo 

de aprovação que estaria uma lei mais abrangente. 

O texto proposto por Saviani e assumido pela Câmara dos Deputados 

buscava contemplar um número significativo de questões educacionais, balizando o 

seu equacionamento e estabelecendo que as demais questões deveriam ser 

decididas pelo governo em conjunto com o Conselho Nacional de Educação, tendo 

em vista que o projeto previa para essa entidade um caráter deliberativo. 

Já o projeto finalmente aprovado e transformado em lei busca o generalismo, 

limitando-se a esboçar uma política global sem estabelecer as formas de 

implementação das diretrizes apresentadas. Esse posicionamento não pode ser 

considerado como uma decisão isolada na forma de gerenciar as questões políticas 

e sociais do País; tal opção não é neutra e nem aleatória, antes, coaduna-se com a 

orientação política vigente. Compatível com a noção de “Estado mínimo”, a LDB 

atualmente em vigor abre espaços para a iniciativa privada e para organizações não-

governamentais, preconizando um papel mínimo para as iniciativas do Estado. 

Resta claro, portanto, que o atual marco legal para a educação foi forjado à luz da 

concepção neoliberal15. 

Evidentemente, a Lei n◦ 9.394/96 tem suscitado reações de desconfiança e 

críticas, ao tempo em que encontra adesões. Devido ao seu texto enxuto, alguns 

educadores enxergam omissões, tais como Dom Lourenço de Almeida Prado, Reitor 

do Colégio São Bento, no Rio de Janeiro, que expressa sua decepção, afirmando 

que “Neste terreno rico e variado que é a educação, uma lei de diretrizes e bases 

                                         
15 Conjunto de idéias políticas e econômicas capitalistas que defende a não participação do estado na economia. 
De acordo com esta doutrina, a vida social deve ser conduzida pelo mercado, que, por sua vez, se regula a partir 
dos interesses dos indivíduos e dos grupos; o neoliberalismo é contrário a qualquer regulamentação que iniba a 
ação das empresas, defendendo a total liberdade de comércio (livre mercado), pois este princípio garante o 
crescimento econômico e o desenvolvimento social de um país. 
Princípios básicos do Neoliberalismo: a) mínima participação estatal nos rumos da economia do país; b) pouca 
intervenção do governo no mercado de trabalho; c) política de privatização de empresas estatais; d) livre 
circulação de capitais internacionais e ênfase na globalização; e) abertura da economia para entrada de 
multinacionais; f) adoção de medidas contra o protecionismo econômico; g) desburocratização do estado: leis e 
regras econômicas simplificadas para facilitar o funcionamento das atividades econômicas; h) diminuição do 
tamanho do estado, tornando-o mais eficiente; i) posição contrária a impostos e tributos excessivos; j) aumento 
da produção, como objetivo básico para atingir o desenvolvimento econômico; l) posição contrária ao controle 
de preços de produtos e serviços por parte do estado: a lei da oferta e demanda é suficiente para regular os 
preços; m) formação da base da economia por empresas privadas; n) defesa dos princípios econômicos do 
capitalismo. 
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precisava ter essa característica: ser uma lei que assegurasse direitos e deveres”. 

(PRADO apud BROLEZZI, 1999) 

Outros educadores, porém, consideram que a atual LDB propicia uma 

abertura salutar; Antônio Carlos Brolezzi, ex pró-Reitor da Universidade de Ouro 

Preto, apresenta, como defesa à flexibilidade da lei, a necessidade de dar maiores 

espaços a novas experiências e à criatividade de administradores escolares, 

professores e alunos, vislumbrando o medo de novos desafios por parte de alguns 

educadores: 

A novidade dessa abertura representa também um desafio e um 
perigo para os administradores educacionais. Aqueles de 
tendência mais legalista, acostumados com um mundo em que as 
regras são o mais importante e em que tudo, antes de existir, 
precisa estar previsto em lei, sofrem com um sistema mais aberto. 
(BROLEZZI, 1999) 
 

Pedro Demo, assim como Brolezzi, defende a flexibilidade da lei, ao lado de 

outros aspectos que considera positivos, como, por exemplo, o número de artigos 

abaixo dos 100 (92 ao todo), e a presença do senador Darcy Ribeiro como autor da 

referida proposta de lei: 

[...] uma lei de educação precisa, primeiro, ser curta, para não dizer 
besteira demais, e, segundo, insistir em propostas flexíveis, para 
não atrapalhar a vontade de aprender. A LDB tem algo disso, 
embora tenha predominado o peso histórico dos interesses em jogo. 
(DEMO, 1997, p.15) 
 

Em estudo publicado sobre a Lei n◦ 9.394/96, Demo aponta ranços e 

avanços: 

[...] ao lado de ranços que a Lei preserva, há avanços 
incontestáveis, que vão – em grande parte – por conta da mão do 
Senador Darcy Ribeiro, freqüentemente mal interpretado como 
‘interventor’, por ter intercalado no processo decisório sua proposta 
oriunda do Senado. (DEMO, 1997, p.10, grifo nosso) 
 

O referido autor sustenta, ainda, que, apoiada em aspectos que considera 

avanços, a Lei apresenta questões, de cunho político-ideológico, que dificultam o 

seu entendimento dentro de uma proposta que só tem a beneficiar a educação do 

País. Questões estas que, na sua grande maioria, estão relacionadas com o 
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ambiente que ampara toda formulação e trajetória de um documento com força 

de lei: 

Como a lei não faz a realidade, é bem possível que, apesar desse 
texto, tudo continue como antes. Mas temos pelo menos um texto 
arejado. Na prática, não aparece um horizonte propriamente 
revolucionário, até porque se restringe ao plano dos meios (modos 
de organização), que pode ser novo mantendo os conteúdos velhos. 
(DEMO, 1997, p.19) 

[...] não se pode educar bem dentro de uma proposta organizativa 
em si já deseducativa. É congruente que a própria organização dos 
sistemas reflita, ostensivamente, o compromisso educativo. (DEMO, 
1997, p.20) 

Ademais, comparece um outro argumento prático: sendo resultado 
de um processo legislativo do Congresso Nacional, não pode ser 
melhor do que esse congresso. No fundo, é um problema de 
cidadania. Só vale na medida em que vale a cidadania. (DEMO, 
1997, p.27) 
 

Assumindo o posicionamento da corrente de pensamento neoliberal, e 

aceitando que, ao Estado, cabe apenas o estabelecimento de políticas globais e a 

implementação de estratégias e mecanismos para torná-las efetivas, é possível 

identificar alguns avanços significativos na lei ora analisada; entre as virtudes da 

atual LDB, além daquelas já mencionadas anteriormente, podemos citar: a) a 

abrangência do conceito de educação básica, que inclui a educação infantil, o 

ensino fundamental e o ensino médio; b) a inclusão das instituições de educação 

infantil nos sistemas municipais de ensino; c) a flexibilidade conferida aos sistemas 

de ensino para organização do tempo, reclassificação dos alunos, definição do 

calendário, estabelecimento de critérios de promoção e ordenação curricular; d) a 

autonomia outorgada às unidades escolares para decidir sobre aspectos 

pedagógicos, administrativos e de gestão financeira; e) a ampliação do período 

letivo mínimo de 180 para 200 dias; f) a ampliação progressiva da jornada escolar; 

g) o estabelecimento de prazos para repasse de recursos financeiros às escolas e a 

previsão de sanções nos casos de inobservância desses prazos; h) a indicação, 

ainda que tímida, para que o ensino médio seja orientado pela perspectiva da 

politecnia; e, finalmente, i) a organicidade que se imprime ao processo de formação 

dos profissionais da educação. 
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4.2 OBJETIVOS PROCLAMADOS X OBJETIVOS REAIS 

 

 

Não obstante tantas virtudes e acertos, a legislação educacional brasileira 

não vem cumprindo o seu papel de, ao dispor sobre a educação escolar 

desenvolvida em todo o território nacional, instituir uma ordenação adequada às 

reais demandas da sociedade, capaz de, efetivamente, promover o pleno 

desenvolvimento do educando e, conseqüentemente, o progressivo aperfeiçoamento 

da sociedade, através de um reordenamento das relações de classe que possibilite 

a distribuição mais eqüitativa dos bens e serviços produzidos pelo conjunto da 

humanidade, reduzindo as tensões e conflitos sociais. 

De fato, o cenário sócio-econômico nacional apresenta um crescente 

aumento do fosso entre a classe detentora do capital e a classe trabalhadora. Sob o 

ponto de vista da educação, a situação é alarmante. As altas taxas de analfabetismo 

e de evasão escolar, os baixos índices de indivíduos que concluem com êxito o 

ensino médio ou o ensino superior, as gritantes diferenças regionais sob diversos 

aspectos, inclusive em relação à remuneração dos profissionais da educação, são 

apenas alguns exemplos das mazelas que, ainda hoje, em pleno alvorecer do 

terceiro milênio, a sociedade brasileira não conseguiu erradicar ou, ao menos, 

manter em níveis similares aos apresentados por países desenvolvidos e 

compatíveis com a 10ª posição no ranking das economias mundiais. 

As taxas de escolarização no Brasil não deixam dúvidas sobre a gravidade da 

situação educacional brasileira: 
 

BRASIL: 2000 

Ensino Fundamental 78,7 

Ensino Médio 13,0 

Quadro 4:Taxas de escolarização líquida nos ensinos fundamental e médio 
Fonte: INEP 

 

As diferenças entre as regiões, no que se refere à aprovação e evasão 

escolar, apontadas pelas estatísticas do INEP, são reveladoras: 
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2004 2005 BRASIL / 

REGIÕES 
GEOGRÁFICAS Aprovação Reprovação Abandono Aprovação Reprovação Abandono 

Brasil  78,7 13,0 8,3 79,5 13,0 7,5 

Norte  71,5 16,2 12,3  73,1 15,8 11,1 

Nordeste  69,7 16,7 13,6 71,4 16,3 12,3 

Sudeste  87,1 8,9 4,0 87,2 9,2 3,6 

Sul  83,9 13,2 2,9  83,4 13,9 2,7 

Centro-Oeste 77,9 12,2 9,9 79,7 11,9 8,4 

QUADRO 5 - Taxas de aprovação, reprovação e abandono do ensino fundamental, segundo a região 
geográfica – 2004 e 2005 

Fonte: INEP, 2006 
 

2004 2005 BRASIL / 
REGIÕES 

GEOGRÁFICAS Aprovação Reprovação Abandono Aprovação Reprovação Abandono 

Brasil  73,3 10,4 16,0 73,2 11,5 15,3 

Norte  69,3 8,8 21,6 70,5 8,7 20,8 

Nordeste 70,9 8,2 20,9 70,9 9,0 21,1 

Sudeste  76,4 11,8 11,8 76,1 13,0 10,9 

Sul  72,7 13,4 13,9 72,3 14,5 13,2 

Centro-Oeste 69,9 11,1 19,0 71,5 10,9 17,6 

QUADRO 6 - Taxas de aprovação, reprovação e abandono do ensino médio segundo a região 
geográficA – 2004 e 2005 

Fonte: INEP, 2006 

 
2005 

CATEGORIA 
ADMINISTRATIVA Matrículas Concluintes 

 Total Capital Interior Total Capital Interior 

Brasil 4.453.156 1.982.385 2.470.771 717.858 307.708 410.150 

Pública 1.192.189 513.430 678.759 195.554 75.788 119.766 

Privada 3.260.967 1.468.955 1.792.012 522.304 231.920 290.384 

QUADRO 7 - Número de matrículas e de concluintes em cursos de graduação presenciais 

Fonte: INEP 

 

Em relação à educação superior, a análise dos números referentes à 

matrícula e ao contingente de concluintes revela um desequilíbrio entre as capitais e 

o interior, uma vez que as 27 capitais concentram 44,5% das matrículas e 42,9% 

dos concluintes de todo o País neste nível de ensino. 
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Na perspectiva de compreender esse panorama, cumpre indagar que pano de 

fundo estaria por trás do fracasso da legislação, e qual pano de fundo se mostraria 

capaz de determinar o sucesso desta? Que elementos não foram ainda incluídos na 

organização estabelecida para a educação nacional que teriam força para 

determinar o alcance dos objetivos propostos? Seriam necessários ajustes na 

legislação ou os ajustes deveriam ser operados nos mecanismos de controle social, 

de forma a assegurar o cumprimento dos dispositivos legais? 

Uma pista para responder a tais questões pode ser dada por Saviani, que 

distingue os objetivos proclamados nas leis dos objetivos reais do grupo que as 

formula, explicando que, enquanto os objetivos proclamados referem-se a 

finalidades gerais e amplas, os objetivos reais relacionam-se ao alvo concreto das 

ações preconizadas; se, de um lado, há sempre a possibilidade dos objetivos 

proclamados alcançarem o consenso, por outro lado, os objetivos reais buscam 

interesses próprios de determinado grupo, na maioria das vezes, diversos e 

antagônicos a interesses de outros grupos sociais. 

Compreende-se, então, que, enquanto os objetivos proclamados 
coincidem exatamente com aquilo que se explicita em termos de 
objetivos na letra da lei, os objetivos reais se revelam antes na 
forma de funcionamento da organização escolar prevista em lei e, 
dialeticamente, nos meios preconizados. (SAVIANI, 1996, p. 32) 
 

Dessa forma, é preciso voltar a atenção para os dispositivos referentes à 

organização e ao funcionamento dos níveis e modalidades de ensino, aos 

mecanismos de decisão, às formas de gestão e aos recursos postos à disposição da 

manutenção e desenvolvimento da educação, uma vez que, ainda que os conceitos 

e fins da educação explicitados na LDB, bem como as diretrizes para a conformação 

do sistema, encontrem-se em acordo com as expectativas de todas as camadas 

sociais, estes, por si sós, não garantem a oferta da verdadeira educação 

transformadora, e, portanto, universal, obrigatória e de qualidade. 

Conforme Eni Orlandi, a leitura – entendida como atribuição de sentidos – 

deve ser empreendida focando a atenção no dito e no não dito, buscando as 

relações de sentidos estabelecidas entre essas duas formas de “dizer” que, em 

conjunto, vão dar significado ao texto. 
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Isso mostra como a leitura pode ser um processo bastante complexo 
e que envolve muito mais do que habilidades que se resolvem no 
imediatismo da ação de ler. Saber ler é saber o que o texto diz e o 
que ele não diz, mas o constitui significativamente. (ORLANDI, 
2001, p. 11) 
 

É imperativo, portanto, que a leitura do texto da LDB se detenha nas lacunas 

e omissões tanto quanto nos dispositivos estabelecidos, buscando identificar que 

concepções de educação, de mundo, de indivíduo e de sociedade influenciaram na 

conformação da lei e compreender a relação que existe entre o dito e o não dito, o 

transparente e o mascarado, o explícito e o insinuado. 

 

 

4.3 A PRODUÇÃO DO DIREITO 

 

 

Cumpre, portanto, voltar à questão inicial do presente estudo, e indagar 

qual o nível de contribuição dos sistemas de Avaliação da Aprendizagem para o 

estabelecimento de ações no âmbito escolar, que, baseadas na função 

diagnóstica da avaliação, operem mudanças no processo de ensino-

aprendizagem, capazes de assegurar o desenvolvimento pleno do educando; 

cumpre, ainda, tentar compreender o fato da avaliação, ainda hoje, se limitar a 

classificar e separar os estudantes sob os rótulos de “aptos” e “não-aptos”, sem 

buscar as razões do fracasso dos “não-aptos”, prestando-se, apenas, a 

mecanismo de manutenção do status quo. À tal constatação, sucede a indagação 

sobre os motivos da legislação não ser capaz de equacionar os problemas da 

educação nacional, que se pretende universal, obrigatória e de qualidade. Por 

fim, e a fortiori, cumpre indagar: que motivos levam à opção por esta ou aquela 

política educacional? Por esta ou aquela estratégia de implementação de suas 

diretrizes? Por esta ou aquela conformação dos marcos legais que estabelecem 

os rumos da educação nacional? 

O jurista Calmon de Passos esclarece que a ordenação da convivência 

humana reflete a dinâmica dos confrontos políticos em sua interação com os fatos 

econômicos; o Direito incumbe-se de vincular essas forças, “explicitar a face do 
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poder organizado e assegurar, nas situações de conflito, o quanto de satisfação 

das necessidades se fizer viável, nos termos e nos limites de quanto 

institucionalizado.” (PASSOS, 2000, p. 51). Segundo o autor, “O jurídico coabita, 

necessariamente, com o político, o econômico e o ideológico.” (PASSOS, 2000, p. 

5), uma vez que a criação do Direito implica em privilégios para algum(ns) grupo(s) 

social(is), estabelecidos de acordo com o equilíbrio das forças sociais 

contrapostas. 

Eros Grau (2003) alerta que o direito não existe fora da sociedade; antes, é 

um aspecto desta, que expressa as relações sociais estabelecidas em seu interior. 

Sendo o Estado, a “instituição somatório de instituições na sociedade 

inseridas” (GRAU, 2003, p. 25), cumpre-lhe intervir na ordem social, 

desenvolvendo políticas públicas e, desse modo, instituindo novas formas de 

atuação, implementadas através do direito positivo. Em cada sociedade, manifesta-

se um determinado direito, compatível e resultante de seu modo de produção, e 

distinto dos outros direitos que se manifestam em outras sociedades. Assim é que 

o direito, sendo um instrumento de organização social e refletindo as condições 

históricas da sociedade onde se insere, é posto de forma a traduzir a correlação de 

forças produtivas nela existentes. Portanto, o direito positivo (posto) não é a 

expressão da classe dominante; nasce do direito pressuposto, que, por sua vez, 

nasce como elemento da cultura da sociedade e fundamenta-se na autonomia da 

vontade coletiva – e não da vontade individualista – compreendendo normas, 

regras e princípios. 

Isso significa que não se permite ao legislador a criação de qualquer direito; 

quando estabelece a lei, o Estado considera a relação jurídica pré-existente – o 

direito pressuposto – formalizando-a e mesmo reproduzindo as contradições das 

relações sociais. Em outras palavras: baseado em uma relação jurídica anterior, 

configurada como direito pressuposto, o Estado estabelece a lei, que transforma 

essa relação em direito posto e modifica as condições que o geram. 

O direito posto resulta, pois, da coexistência dos direitos pressupostos de 

todos os grupos que coexistem na sociedade, com os seus modos próprios de 

produção, de forma que 



75 

 

resulta bem nítido que a norma jurídica não é um comando imposto 
por uma vontade superior a uma vontade subordinada, mas um 
produto cultural, disciplina que assegura a permanência do grupo 
social. (GRAU, 2003, p. 78) 
 

Da mesma forma, José Renato Gaziero Cella (2006, p.64) pontua que  

O fenômeno jurídico só existe porque o homem se propõe fins a 
serem alcançados, ou seja, quando se considera algo valioso se 
passa a orientar-se em sua direção, pois esse valioso apresenta-se 
como ‘fim que determina o dever-ser de nosso comportamento’. 
 

Não podendo a legislação brasileira, incluindo a legislação educacional, 

escapar a essa lógica do processo legislativo e não traduzir as relações de poder – 

caracterizadas pelo autoritarismo, dominação e exclusão – presentes no interior da 

sociedade, a LDB de nº 9.394/96 resulta da dominância de uma determinada 

corrente ideológica – a neoliberal. 

[...] E foi a lei que conseguimos. Ela foi aprovada pelo Congresso e 
o Congresso é o nosso retrato, só que é um retrato lambe-lambe, 
sem retoque, e a gente não gosta do retrato da gente sem retoque. 
(BERGER, 1997) 

 

Calmon de Passos (2000, p. 43-44) assevera: 

[...] sociedade não é algo dado aos homens, sim um complexo 
tecido de comunicações por eles engendrado, conseqüentemente 
também por eles conformável. A sociedade que no presente nos 
influencia e modela não existiu sempre e necessariamente como ela 
é hoje e o que é agora foi resultado de muitas opções humanas que 
teceram, ontem, a rede de comunicações que a constitui. 

 

 

4.4 INDETERMINAÇÕES E INCONGRUÊNCIAS NO DISCURSO DA LDB N◦ 

9.394/96 

 

 

A análise do texto da Lei n◦ 9.394/96 revela algumas lacunas no que se 

refere às estratégias e procedimentos para materializar os seus dispositivos; ainda 

que os princípios nela expressos, aglutinem aspirações universais, estes “são 

driblados, ou seja, os dispositivos legais não comprometem os agentes a efetivá-los” 
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(SEVERINO, 2007 apud BRZEZINSK, 2007, p. 65), o que lhe confere uma 

tendência imobilista. 

Desta forma, seja pelo dito, seja pelos aspectos em que silencia, a 
LDB não apresenta uma fisionomia única, pois é permeada por 
contradições e omissões, que fazem com que, muitas vezes, a 
opção por uma qualidade igualitária a transforme em uma 
qualidade diferencial. (PEREIRA; TEIXEIRA apud BRZEZINSK, 
2007, p. 99) 
 

Além disso, vislumbra-se, nos diversos títulos, capítulos e seções da Lei, a 

fragmentação, a setorização, a justaposição e a desarticulação da educação nacional. 

Logo nos primeiros artigos, quando trata dos princípios e fins da educação e, 

ainda, do dever do Estado de educar, a Lei limita-se a repetir os artigos 205 a 208 

da Constituição Federal, sem ampliar conceitos ou concretizar princípios, o que leva 

seu leitor a questionar se “Não é esse o papel do legislador ao elaborar as leis 

complementares?” (SEVERINO apud BRZEZINSK, 2007, p. 64) 

Outra indeterminação refere-se à garantia ao padrão de qualidade  

preconizada no inciso IX do artigo 3º  sem o estabelecimento de parâmetros 

concretos de um ensino de qualidade. Ao abordar o tema, Pereira e Teixeira (2007 

apud BRZEZINSK 2007, p. 100), assinalam que “a qualidade da educação revela-se 

não apenas em dispositivos que tratam de aspectos conceituais, como também em 

muitos daqueles que envolvem mudanças estruturais.” Alguns desses dispositivos 

podem ser identificados na LDB, tais como a ampliação da carga horária anual e a 

referência à relação adequada entre número de alunos e professor. 

Para melhor determinar essa qualidade, Carneiro (1998) sugere alguns 

requisitos que, talvez, pudessem ter sido incorporados ao texto: fundamentação 

ética que ultrapasse os conceitos de eficácia e eficiência administrativas, 

professores bem qualificados e bem remunerados, escolas equipadas, salas 

organizadas, adequação de currículo e metodologia, integração dos conteúdos, 

disponibilidade de materiais pedagógicos etc. 

Em relação à qualificação dos professores, Brzezinsk afirma que “[...] a 

educação escolar sofre conseqüências do descaso das ações sucessivas de 

desvalorização social e econômica dos profissionais da educação e do 

desmantelamento do ensino superior.” (BRZEZINSK, 2007, p. 149) 
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Além das indeterminações, há, na LDB, diversas incongruências que, ao 

observador mais atento, revelam-se capazes de esvaziar as possibilidades da Lei 

efetivar-se plenamente. Merecem reflexão alguns pontos da Lei: 

1. No “regime de colaboração” entre União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, estabelecido pelo artigo 8º para a organização dos respectivos sistemas 

de ensino, encontra-se uma contradição, haja vista que à União são atribuídas as 

tarefas de coordenar e normatizar, além das funções redistributiva e supletiva; o 

parágrafo 2º do mesmo artigo garante liberdade de organização aos sistemas de 

ensino, mas essa liberdade limitar-se-á à organização burocrática não se aplicando 

às atividades de concepção, gestão e avaliação, prerrogativas da União. Por outro 

lado, fica indeterminada a forma de se materializar a colaboração em questão. 

2. No Título IV – Da Organização da Educação Nacional, o artigo 10º 

determina que aos Estados cabe priorizar o ensino médio, assegurando o ensino 

fundamental, em colaboração com os municípios; já o artigo 11, inciso V, estabelece 

que o ensino fundamental é prioridade dos municípios, que deverão oferecer, ainda, 

educação infantil em creches e pré-escolas. Dessa forma, a base educacional do 

indivíduo – o ensino fundamental  que vai influenciar, senão determinar, as suas 

possibilidades reais de prosseguir os estudos, é de responsabilidade da esfera 

político-administrativa com menor disponibilidade de recursos. 

3. O parágrafo 1º do artigo 32, que trata do ensino fundamental, prevê a 

possibilidade dos sistemas de ensino desdobrarem esse nível em ciclos. Tal 

possibilidade encerra o risco de, ao se configurar etapas distintas, conferir-se caráter 

finalista a essas etapas, podendo, portanto, o desdobramento em questão se 

constituir em força contrária à permanência do educando em todo o ensino 

fundamental. 

4. A Seção V do Capítulo II, Título V, disciplina a Educação Básica de Jovens 

e Adultos; entretanto, não inclui nenhum dispositivo capaz de assegurar condições 

de freqüência de jovens e adultos trabalhadores à escola. É interessante observar 

que o projeto original da Câmara contemplava medidas como flexibilidade ou 

redução da jornada de trabalho; oferta de trabalho para adolescentes em tempo 

parcial, intervalos para estudos para trabalhadores inscritos em programas de 

educação a distância, que foram retiradas do texto final da Lei. 
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5. Conquanto a LDB, no Título VII, desdobrado em dez artigos, fixe prazos 

para repasse de recursos e estabeleça os percentuais mínimos que cada uma das 

esferas administrativas devem investir na educação, os valores estabelecidos como 

custo mínimo por aluno do ensino fundamental são insuficientes para assegurar um 

padrão razoável de qualidade da educação pública. 

Essa questão de recursos é de fundamental importância para compreender a 

atual situação educacional brasileira e desvendar as verdadeiras raízes das 

dificuldades enfrentadas para alcançar os objetivos proclamados na LDB em 

vigência. De fato, ao dispor sobre o assunto, o legislador oferece clara imagem da 

sua concepção de educação, de mundo, de indivíduo e de sociedade, e evidencia 

seus objetivos reais. 

Apesar da evolução experimentada na questão de alocação de recursos, a 

educação nacional ainda não logrou sua elevação ao posto de prioridade número 

um, com o conseqüente direcionamento de recursos que lhe permitam reduzir o seu 

déficit histórico e obter maior alcance e melhores padrões de qualidade. 

A política educacional praticada no País – orientada pelo pensamento 

neoliberal – vem privilegiando medidas que buscam a redução de investimentos e 

encargos públicos, transferindo responsabilidades para a iniciativa privada ou 

para o terceiro setor. Nesse cenário, equacionar problemas da natureza dos 

problemas educacionais do Brasil, tão intensos e arraigados, constitui-se em 

tarefa delicada tanto quanto urgente. Parece claro, pois, que o entendimento da 

educação como direito social a ser garantido pelo Estado, o reconhecimento de 

sua importância para o avanço da sociedade e a construção de leis que 

proclamam objetivos ambiciosos de igualdade de condições para todos os 

cidadãos deverão ser seguidos de medidas efetivas de disponibilização de 

recursos, visando não só a manutenção da estrutura existente, como também, e 

principalmente, o desenvolvimento da educação, ou seja, a ampliação do sistema 

e a incorporação dos avanços tecnológicos com a aquisição de instrumentos 

modernos, implementação de novos métodos e contínuo aperfeiçoamento dos 

profissionais da educação. 

6. Outro ponto polêmico da LDB é a previsão de direcionamento de recursos 

públicos para modalidades de instituição educacional privada  escolas 
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comunitárias, confessionais e filantrópicas. Se, de um lado a Lei, parece ampliar as 

responsabilidades do Estado com a educação, por outro, “permite a evasão de 

recursos públicos destinados à educação.” (PEREIRA; TEIXEIRA apud BRZEZINSK, 

2007, p. 64) 

 

 

4.5 INCONSISTÊNCIAS REFERENTES À AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 

 

 

A indefinição dos dispositivos ocorre, também, em relação à Avaliação da 

Aprendizagem, objeto de estudo desta Tese. Nem a Lei nem as suas medidas 

complementares orientam a concretização dos seus dispositivos. Fica patente a 

ausência de uma política nacional de educação, a ser estabelecida através do Plano 

Nacional de Educação (PNE), cujo ponto de partida seria a opção por uma 

determinada filosofia educacional e, portanto, a eleição de ações e estratégias 

claramente definidas para o desenvolvimento dos diversos componentes do 

processo educativo – incluindo o sistema de Avaliação da Aprendizagem  com a 

explicitação da sua forma operacional. 

Igualmente, a avaliação da educação nacional é pouco clarificada, embora 

prevista na Lei, que no artigo 9º, inciso VI, estabelece como competência da União: 

VI – assegurar processo nacional de avaliação do rendimento 
escolar no ensino fundamental, médio e superior, em colaboração 
com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades a 
melhoria da qualidade do ensino; 
 

No mesmo artigo, o inciso VIII dispõe sobre a avaliação das instituições de 

educação superior: 

VIII – assegurar processo de avaliação das instituições de educação 
superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem 
responsabilidade sobre este nível de ensino. 
 

A avaliação, vista como condição sine qua non para a “garantia do padrão 

de qualidade” prescrita no artigo 3º, inciso IX, assume papel central na organização 
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da educação nacional. Entretanto, para assegurar a qualidade, mais que buscar 

aspectos formais e vivenciais, o foco da avaliação deverá se fixar na relevância 

social dos propósitos do projeto educacional. Não obstante, tem-se optado por uma 

sistemática de avaliação, cujo caráter simplista e centralizador revela-se na adoção 

de um exame único e padronizado para aferir conhecimentos adquiridos pelos 

estudantes e, dessa forma, extrair conclusões sobre a qualidade das instituições 

de ensino. 

Um olhar mais detido levará, ainda, à constatação de que, tanto a 

organização adotada quanto a prática avaliativa da educação nacional apresentam-

se fragmentadas, setorizadas, justapostas e desarticuladas, como comprovam os 

diversos instrumentos utilizados: Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB); 

Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM); Exame Nacional de Cursos (ENC ou 

“provão”); Avaliação de Cursos pela Comissão de Especialistas; Avaliação das 

Condições de Oferta; Avaliação dos Programas de Pós-graduação para 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES) e Comissão Nacional da 

Avaliação da Educação Superior (CONAES). Todas essas formas de avaliação são 

pautadas por princípios e critérios de eficiência, produtividade e competitividade, em 

detrimento dos princípios da democracia, autonomia e ética, e prestam-se a 

finalidades burocráticas, tais como autorização, reconhecimento e cadastramento de 

cursos e instituições. 

Tal como a Avaliação da Aprendizagem que, ao incorrer no equívoco de não 

se orientar para subsidiar o processo de construção da aprendizagem, vem sendo 

utilizada para separar e rotular os educandos, a avaliação da educação nacional, ao 

negligenciar a compreensão e interpretação dos dados, não vem se orientando para 

a busca de medidas que possibilitem a melhoria da qualidade do ensino e configura-

se em mero instrumento de ranqueamento de instituições. 
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5 A AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM NA LEI N◦ 9.394/96: A IMPREGNAÇÃO 
DO DISCURSO TEÓRICO NO DISCURSO JURÍDICO 

 
[...] a avaliação educacional (expressão ampla que aqui 
utilizo para designar as diferentes modalidades de 
avaliação que estão disponíveis no campo da educação) 
vem constituindo um dos vetores mais expressivos das 
políticas e reformas educativas deste final de século. 

 
Almerindo Afonso, 2005 

 

 

Para abrir a discussão proposta, optou-se pela posição de Demo, que 

identifica dois componentes na LDB que: 

[...] podem ser realçados na lei: o aperfeiçoamento profissional 
continuado e a avaliação do desempenho. O primeiro elemento é 
mais palatável, ainda que muito mal conduzido geralmente, porque 
decai, como regra, em meros treinamentos ou em eventos 
afastados do desafio reconstrutivo. O segundo representa grande 
temor, com justiça, pois os professores cansados de ‘levar 
pancada’ imaginam que vem mais uma. É premente, entretanto, 
enfrentar o desafio com tranqüilidade, porque pode tornar-se 
sobretudo uma arma favorável aos professores, desde que deixem 
de fugir da avaliação externa. (DEMO, 1997, p. 49, grifo nosso) 
 

Segundo a análise deste autor, a LDB consagra o princípio da avaliação no 

momento em que esta é colocada como parte central da organização da educação 

nacional, regulamentada no Título IV, no qual, o artigo 9º, inciso VI estabelece como 

incumbência da União: 

VI. assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar 
no ensino fundamental, médio e superior, em colaboração com os 
sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades e 
melhoria da qualidade. 
 

Tal posição contraria a concepção de Freitas (2003), que afirma ser a 

avaliação produto de uma escola que se separou da vida e da prática social. Freitas 

acusa as necessidades sociais de enquadramento da força de trabalho de 

responsáveis pela avaliação que vem sendo processada na escola, uma avaliação 

artificial, usada para avaliar aquilo que não se podia mais praticar na vida e 
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vivenciar. Tal distorção, explica o autor, colocou a aprovação do professor como 

centro da aprendizagem: “’Aprender para ‘mostrar conhecimento ao professor’ 

tomou o lugar do ‘aprender para intervir na realidade’. Essa é a raiz do processo 

avaliativo artificializado da escola.” (FREITAS, 2003, p. 40) 

Para Freitas, a avaliação tem, pelo menos, três componentes quando 

praticada na sala de aula: um é o aspecto “instrucional”, o segundo é um 

“instrumento de controle”, e o último diz respeito a uma avaliação de “valores e 

atitudes”. A avaliação a partir do primeiro componente caracteriza-se como aquela 

que responde pela avaliação do domínio de habilidades e conteúdos, identificado 

através de instrumentos diversos de verificação da aprendizagem. Com o segundo 

componente a avaliação caracteriza-se como avaliação do “comportamento” e se 

processa como instrumento de controle, permitindo ao professor exigir dos seus 

alunos obediência às regras. Quanto ao terceiro componente, este transforma a 

avaliação, dando-lhe o poder de ser usada para expor os alunos a reprimendas 

verbais e físicas criticando seus valores e suas atitudes: “A utilização da avaliação 

instrucional em articulação com estas duas outras dimensões cria o campo 

necessário para que se exercitem relações sociais de dominação e submissão ao 

professor e à ordem.” (FREITAS, 2003, p. 41-43) 

Na Lei n◦ 9.394/96 de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a Avaliação 

da Aprendizagem merece apurada atenção, sendo estabelecidos alguns parâmetros 

para a sua prática em dez artigos, dos quais, cinco diretamente ligados ao tema e 

cinco indiretamente, conforme diagrama a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 
DIAGRAMA 1 –Avaliação – Eixo estruturante da LDB nº 9.394/96 
Fonte: Pesquisa da autora 

DISPOSITIVOS RELACIONADOS À 
AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

ART 9º 
ART 24 
ART 31 
ART 32 
ART 36 

ART 12 
ART 38 
ART 41 
ART 42 
ART 47 

DIRETAMENTE INDIRETAMENTE

 Atribuições do poder público referentes à avaliação
 Objeto e fins da avaliação 
 Procedimentos e critérios de avaliação 
 Isolamento da avaliação do processo de ensino-aprendizagem 
 Recuperação 

Utilização da avaliação para organização, ingresso e 
permanência nos níveis e modalidades de ensino  

  Avaliação externa 
 Autonomia das instituições de ensino 
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No Capítulo II, que trata da Educação Básica, o artigo 24, em seu inciso II, 

dispõe as formas de classificação em qualquer série ou etapa  exceto a primeira do 

ensino fundamental – que pode ser feita: 

a. por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, 
a série ou fase anterior, na própria escola; 

b. por transferência, para candidatos procedentes de outras 
escolas; 

c. independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação 
feita pela escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência 
do candidato e permita sua inscrição na série ou etapa adequada, 
conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino; 
 

No mesmo artigo, o inciso III prevê a progressão parcial, “desde que 

preservada a seqüência do currículo, observadas as normas do respectivo sistema 

de ensino;” e o inciso IV admite a organização de classes e turmas com alunos de 

séries distintas para o ensino de línguas estrangeiras, artes ou outros componentes 

curriculares, desde que os alunos possuam níveis equivalentes de adiantamento na 

matéria. 

As possibilidades admitidas pela Lei refletem o reconhecimento de processos 

formativos vivenciados fora da escola e a valorização dos conhecimentos e 

experiências adquiridos nesses processos. 

A verificação do rendimento escolar é assunto do inciso V, que estabelece 

como critérios: 

a. avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com 
prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos 
resultados ao longo do período sobre os de eventuais provas finais; 

b. possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso 
escolar;  

c. possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante 
verificação do aprendizado; 

d. aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e. obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência 
paralelos ao período letivo, para os casos de baixo rendimento 
escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em seus 
regimentos; 
 

Quando prevê os dois tipos de avaliação – qualitativa e quantitativa – 
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determinando a prevalência da primeira, a legislação acompanha o pensamento 

educacional contemporâneo, reconhecendo o aprendizado como um processo 

contínuo e cumulativo e preconizando a busca da aferição do conhecimento 

contextualizado. 

Por outro lado, a possibilidade de aceleração de estudos, bem como a de 

avanço nos cursos e nas séries e a obrigatoriedade de estudos de recuperação para 

alunos com baixo rendimento escolar configuram-se em instrumentos para combater 

o problema da distorção idade/série, e, por conseqüência, a evasão escolar, 

possibilitando que maiores parcelas da população concluam seus estudos. 

Demo (1997), na análise que faz em relação a estas mesmas alíneas do 

inciso V do Art. 24, reconhece que as cinco circunstâncias levantadas são, 

realmente, de relevância para o rendimento escolar: referindo-se à primeira, enfatiza 

o acerto da visão trazida da avaliação; quanto à segunda e terceira, o autor registra 

o cuidado que teve a Lei em tratar da questão: 

[...] é pertinente essa ótica, porque instila saudável repúdio ao 
formalismo legal, sobretudo de não atrapalhar o aluno que aprende 
com desempenho melhor, mas incluindo também a possibilidade de 
iniciativas que busquem acelerar o aluno que se atrasa; (DEMO, 
1997, p. 40). 
 

Já para as duas últimas, Demo solicita cuidado, visto terem estas 

impropriedades gritantes: a quarta pode induzir a uma interpretação temerosa, já 

que, se a circunstância for tomada a sério, o aluno pode se submeter apenas às 

verificações realizadas, avançando nas séries e nos níveis, sem precisar comprovar 

sua freqüência à escola; e a quinta, ao priorizar iniciativas paralelas, 

obscurece e mesmo desfaz a postura correta lançada na primeira 
alínea (avaliação como processo contínuo e cumulativo), e, 
segundo, porque recuperação não pode ser algo paralelo, mas da 
própria lógica e democracia do sistema educacional. (DEMO, 1997, 
p. 40-41) 
 

O artigo 31 da LDB estabelece que a avaliação na educação infantil não 

objetiva a promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental, efetivando-se 

através do acompanhamento e registro do seu desenvolvimento. Como salienta 

Carneiro (1998, p.98), esse artigo reflete a compreensão da distância entre 
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educação e ensino, “ou, mais precisamente, entre crescer interiormente e ser 

aprovado exteriormente. Trata-se, portanto, de um processo essencialmente 

qualitativo.” Entretanto, no olhar de Demo (1997), o texto do referido artigo revela 

uma visão estreita, que, segundo ele, também vem sendo adotada pelos 

profissionais da área, já que a preocupação de garantir o espaço da educação 

infantil favorece o descolamento desta do ensino fundamental. 

Complementando suas considerações, o autor faz uma análise dos ranços 

presentes na LDB:  

a. a visão de educação não ultrapassa a do mero ensino, como 
regra; 

b. o texto está enredado numa verdadeira ‘salada terminológica’, 
redundando em linguagem e postura ultrapassadas, no todo. 
(DEMO, 1997, p. 68) 
 

Para o ensino fundamental, o artigo 32 da Lei, ora em estudo, em seu 

parágrafo 2º, dispõe que: 

§ 2º - Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série 
podem adotar no ensino fundamental o regime de progressão 
continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de ensino-
aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino. 
 

A progressão continuada prevista deverá conviver com a avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem; em outras palavras, as escolas que adotarem a 

progressão continuada deverão estabelecer um sistema de Avaliação da 

Aprendizagem cujo objetivo não se vincule à promoção do aluno, abrindo-se, 

conseqüentemente, a possibilidade da avaliação resgatar o seu papel de 

diagnóstico, assumindo a sua função original e verdadeiramente educativa de 

“verificar a qualidade da aprendizagem do estudante subsidiando o seu processo de 

construção”. (LUCKESI, 1992, p. 05). Essa progressão continuada encerra, ainda, a 

virtude de contribuir para a redução dos índices de reprovação no ensino 

fundamental; entretanto, há que se estabelecer a oferta de estudos de recuperação 

que, efetivamente, cumpram o seu papel junto aos alunos que apresentam menor 

rendimento escolar, de forma que, ao concluir o ensino fundamental, esses alunos 

reúnam condições para prosseguir os seus estudos e ingressar no nível posterior. 
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Freitas (2003) nos traz uma análise instigante quando questiona alguns pontos 

considerados, por muitos profissionais da área, como propostas inovadoras da LDB, 

relacionando-as a questões sociais, econômicas e políticas. Sobre a questão da 

progressão continuada, o autor adverte ser este um recurso pedagógico utilizado para 

compensar os efeitos das condições sociais perversas que, segundo ele, instituem os 

diferentes ritmos de aprendizagem nos alunos. Alerta, ainda, existirem profissionais 

que vêem a escola como forma de compensar as desigualdades sociais, idéia esta 

que, na sua visão, origina a proposta da progressão continuada: 

a progressão continuada é herdeira dessa tradição. [...] No esquema 
seriado, tais alunos não incomodavam, pois eram eliminados do 
sistema, permanecendo nele somente quem aprendia. Nos ciclos e na 
progressão continuada, esses alunos permanecem no interior da 
escola, exigindo tratamento pedagógico adequado. Eles são uma 
denúncia viva da lógica excludente, exigindo reparação. A volta para o 
sistema seriado é uma forma de calar essa denúncia e precisa ser 
evitada. (FREITAS, 2003, p.23; p.50) 
 

Demo (1997, p. 43) faz, ainda, uma crítica a esse artigo, uma vez que, em 

sua visão, “o texto é impróprio e obsoleto, no sentido de usar a terminologia do 

ensino ao lado da aprendizagem, também algo já superado na discussão 

moderna.” 

O artigo 36, que estabelece diretrizes para o currículo do ensino médio, prevê, 

em seu inciso II, a adoção de “metodologias de ensino e avaliação que estimulem a 

iniciativa dos estudantes”. No mesmo artigo, o parágrafo 1º determina: 

§ 1º - Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação 
serão organizados de tal forma que ao final do ensino médio o 
educando demonstre: 

I. domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a 
produção moderna;  

II. conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 

III. domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia 
necessários ao exercício da cidadania. 
 

Não obstante a importância de a legislação preconizar o estímulo à iniciativa 

dos alunos, essa é uma questão que requer maior reflexão; como estimular a 

iniciativa dos alunos e como aferir o desenvolvimento dessa habilidade? Trata-se, 

portanto, de pautar o sistema de avaliação em paradigmas que considerem a 
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predominância do sujeito sobre o objeto a ser conhecido, ajustando o foco para 

captar o processo de apreensão e desenvolvimento das habilidades e afastando-se 

de modelos que tomem como base padrões ou critérios previamente definidos. 

Do mesmo modo, a aferição das capacidades que a Lei determina que devam 

ser adquiridas ao longo do ensino médio – em especial as descritas no inciso III  

pressupõem uma abordagem qualitativa/subjetivista e o reconhecimento das 

experiências anteriores e do sistema de valores do sujeito como determinantes do 

processo de aquisição de conhecimentos e de desenvolvimento de habilidades. 

Na análise de Demo (1997, p.43), neste grau de ensino 

reaparece, de modo coerente, a preocupação propedêutica, 
codificada no desafio de ‘continuar aprendendo’, de modo a ser 
capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores (Art. 35, II) 
 

Cabe à avaliação o papel de, além de estimular a iniciativa dos estudantes, 

garantir que o conhecimento, implicado na produção moderna, seja dominado. 

Segundo ele, “o texto parece vacilar entre cidadania e preparação para o trabalho, 

com propensão adaptativa à segunda opção”. 

Além dos dispositivos que se referem especificamente à Avaliação da 

Aprendizagem, é importante observar que a LDB em questão dispõe, em seu artigo 

12, inciso I, que cabe aos estabelecimentos de ensino, respeitando as normas legais, 

a elaboração e execução de suas propostas pedagógicas; conforme Carneiro, “O 

clímax da proposta pedagógica, sob o ponto de vista da certificação do conhecimento, 

é, precisamente, o processo de classificação dos alunos.” (CARNEIRO, 1998, p. 67). 

Assim, a legislação outorga autonomia às escolas para avaliar o grau de 

desenvolvimento dos alunos, considerando, inclusive, os processos formativos 

experimentados fora do ambiente escolar, para classificar e promover, prevendo 

formas de progressão parcial e admitindo que a escola possa selecionar aquela que 

mais lhe pareça adequada à sua proposta pedagógica e às condições individuais de 

seu corpo discente. 

Outros dispositivos da Lei que reconhecem os processos formativos extra-

escolares são: a) O artigo 38, que, ao tratar da Educação de Jovens e Adultos, 

estabelece que os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por 
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meios informais serão aferidos e reconhecidos mediante exames, reforçando o 

artigo 24 e valorizando, ainda, metodologias diversas, tais como as utilizadas na 

Educação a Distância; b) O artigo 41, que dispõe sobre a Educação Profissional, 

prevendo a avaliação, o reconhecimento e a certificação de conhecimentos 

adquiridos tanto na escola como no ambiente de trabalho, e possibilitando o 

prosseguimento ou a conclusão dos estudos; c) O artigo 42, que condiciona a 

matrícula em cursos especiais, oferecidos à comunidade, de escolas técnicas e 

profissionais à capacidade de aproveitamento do candidato, o que pressupõe a 

necessidade de mecanismos diversificados de aferição de aproveitamento. 

Outro avanço da Lei encontra-se no artigo 47, parágrafo 2º  Capítulo IV, Da 

Educação Superior  que institui a possibilidade de antecipação da conclusão de 

cursos mediante a demonstração de “extraordinário aproveitamento” que deverá ser 

identificado através de “instrumentos de avaliação específicos”. 

Tal possibilidade assenta-se no reconhecimento e respeito às diferenças 

individuais, e busca adequar o processo de ensino às potencialidades do educando. 

Apesar de tal medida ser considerada um avanço, para Demo (1997, p.44), o 

texto revela-se pobre em relação ao compromisso com a avaliação: 

não só porque não recebe tratamento específico, mas sobretudo 
porque, de um lado, insistindo em autonomia universitária e em 
‘estatuto jurídico especial’ (Art. 54), não acopla com a necessária 
avaliação interna e externa, e, de outro, não exige este tipo de 
processo avaliativo na constituição da carreira docente (§ 1◦); a 
rigor, aparece duas vezes a avaliação: como ‘processo regular’ para 
autorização e reconhecimento de cursos, bem como 
credenciamento de instituições (Art. 46), e nos casos de atribuição 
de autonomia universitária a instituições ulteriores (Art. 54, § 2º). 
 

Para o autor, “o texto legal apenas estabelece o processo nacional de 

avaliação, ligado à ‘qualidade do ensino’, dando a impressão de que não foi possível 

ir além perante tamanhas resistências.” Segundo ele, “é suficiente para abrir o 

caminho, mas este ainda está por se fazer. O que está em jogo, principalmente, é a 

montagem de um esquema de avaliação externa que não seja, por isso mesmo, 

exterior.”(DEMO, 1997, p. 38) 

É possível, ainda, identificar os avanços dos dispositivos acima analisados 

através do estabelecimento das diferenças e semelhanças do discurso jurídico 
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referente ao tema, ao longo da história. Dessa forma, e tomando por base os 

indicadores já utilizados anteriormente neste trabalho para analisar os projetos da 

LDB em questão, buscou-se evidenciar o processo de evolução da Avaliação da 

Aprendizagem na legislação educacional do País. A síntese desse comparativo 

encontra-se no quadro constante do Apêndice C, que apresenta os artigos 

referentes à Avaliação da Aprendizagem nas Leis n◦ 4.024/61, 5.540/68, 5.692/71 e 

9.394/96, agrupados a partir dos indicadores supra-citados16. 

Da análise do quadro, depreende-se que, na Lei n◦ 9.394, há atribuição de 

maiores responsabilidades ao Poder Público, especialmente no que se refere ao 

monitoramento da qualidade do ensino através de “processo nacional de avaliação 

do rendimento escolar no ensino fundamental, médio e superior.” (art. 9º, inciso VI). 

A autonomia pedagógica ganha destaque na Lei n◦ 9.394/96, que confere 

liberdade às escolas para desenvolver suas práticas avaliativas, embora não se 

perceba uma mudança significativa em relação à Lei n◦ 5.692/71, que já previa a 

competência dos estabelecimentos de ensino para esta tarefa, ao contrário da Lei n◦ 

4.024/61, que determinava a prestação de exames “perante comissão examinadora 

formada por professores da própria escola, e, se esta for particular, sob fiscalização 

da autoridade competente.” (art. 39, § 2º). 

O reconhecimento de estudos realizados fora da escola, admitindo-se a 

avaliação, pela própria escola, para definir a série ou etapa adequada ao 

“desenvolvimento e experiência do candidato” (art. 24, inciso II, alínea “c”), constitui-

se em um dos maiores avanços da legislação atual, ao lado do abandono dos 

dispositivos que, nas leis anteriores, previam a perda do direito ao ensino gratuito 

em estabelecimentos oficiais dos níveis ulteriores ao 1º grau pelos alunos que 

“houvessem repetido mais de um ano letivo ou estudos correspondentes no regime 

de matrícula por disciplinas” (art. 44 da Lei n◦ 5.692/71) ou a recusa de matrícula, 

nos estabelecimentos oficiais de ensino médio e superior, ao aluno “reprovado mais 

                                         
16 Reitera-se o caráter arbitrário da seleção dos indicadores utilizados, que estabelecem uma correlação com o 
único objetivo didático de salientar diferenças e semelhanças, ao longo da história, do discurso jurídico referente 
ao tema; como no quadro concernente aos projetos da LDB nº 9.394/96, muitas vezes, os artigos referem-se a 
mais de um indicador. 
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de uma vez em qualquer série ou conjunto de disciplinas” (art. 18 da Lei n◦ 

4.024/61). 

Já previstos na Lei n◦ 5.692/71, os estudos de recuperação são assegurados 

e disciplinados na Lei n◦ 9.394/96, que prevê, ainda, a possibilidade de os 

estabelecimentos de ensino fundamental e médio que adotem a progressão regular 

por série estabelecerem, regimentalmente, a progressão parcial, desde que 

preservada a seqüência do currículo (art. 24, inciso III). 

Em relação aos critérios e procedimentos da Avaliação da Aprendizagem, 

verifica-se que, até o advento da Lei n◦ 9.394/96, os dispositivos legais quase que 

se limitavam a preconizar a preponderância dos resultados alcançados durante o 

ano letivo sobre os do exame final e dos aspectos qualitativos sobre os 

quantitativos, além de determinar a obrigatoriedade da apuração da freqüência. 

Timidamente, a Lei n◦ 4.024/61 estabelecia que a organização das provas deveria 

assegurar igualdade de oportunidades (art. 94, § 3º, alínea "b”), ao tempo em que 

condicionava a renovação de bolsas de estudo ao aproveitamento escolar. A Lei n◦ 

5.692/71 permitia conjugar idade e aproveitamento para estabelecer critérios para 

avanços dos alunos (art. 14, § 4º) e disciplinava, de maneira superficial, os exames 

supletivos. A Lei n◦ 9.394/96 também preconiza a prevalência, na Avaliação da 

Aprendizagem, dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados 

ao longo do período sobre os de eventuais provas finais, e avança, concebendo-a 

como contínua e cumulativa, além de prever a progressão parcial, a possibilidade 

de aceleração de estudos e a progressão continuada e, ainda, buscar orientar 

melhor a prática avaliativa, enumerando conhecimentos, capacidades e atitudes 

que integram a formação básica do cidadão e que se constituem no objeto da 

Avaliação da Aprendizagem. 

No Quadro 8,.encontra-se a síntese da abrangência das diversas leis da 

educação nacional, no que se refere à cobertura dos diferentes aspectos da 

avaliação da aprendizagem, tomando-se por base os mesmos indicadores utilizados 

na análise dos projetos da atual LDB. Ressalte-se que o quadro apenas demonstra 

quais aspectos são contemplados em cada uma das leis, embora tais aspectos 

tenham sido encaminhados de formas distintas, com exceção do que constitui o 

indicador número 4, referente aos procedimentos e critérios da avaliação, uma vez 
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que todos os dispositivos das quatro leis se limitam a preconizar a preponderância 

dos resultados alcançados durante o ano letivo sobre os do exame final e dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos, além de determinar a obrigatoriedade 

da apuração da freqüência. 

 
INDICADOR LEI Nº 4.024/61 LEI Nº 5.540/68 LEI Nº 5.692/71 LEI Nº 9.394/96 

Atribuições do Poder Público 
referentes à avaliação X   X 
Objeto e Fins da avaliação   X X 
Avaliação p/ organização, ingresso e 
permanência nos níveis e 
modalidades de ensino X X X X 
Procedimentos e critérios de 
avaliação X X X X 
Isolamento da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem X  X X 
Recuperação   X X 
Avaliação Externa  X  X 
Autonomia das instituições de 
ensino  X X X X 

QUADRO 8 – Conquistas da Avaliação da Aprendizagem na legislação brasileira 
Fonte: Pesquisa da autora 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A explicação do fenômeno jurídico - sempre me pareceu 
assim - havia de ser empreendida a partir da consideração 
das condições históricas da sociedade na qual ele se 
manifesta. 

Eros Grau, 2003 

 

 

Pretendeu-se, com o presente trabalho, aprofundar a compreensão da 

Avaliação da Aprendizagem, situando-a no contexto legal para apreender os seus 

aspectos específicos, relativos a questões teóricas e/ou ideológicas. 

O estudo da Avaliação da Aprendizagem, para além de sua dimensão técnica, 

teve o seu foco ajustado para tentar captar, nas entrelinhas da Lei n◦ 9.394/96, o 

grau de impregnação dos elementos teóricos produzidos, nessa área, entre 1980 e 

1996, e a medida em que tendências e perspectivas ideológicas encontram-se 

camufladas ou reveladas no discurso jurídico dos dispositivos referentes à Avaliação 

da Aprendizagem nessa Lei. Dentro dessa perspectiva, adotou-se como modalidade 

metodológica a abordagem documental e teórica. 

A revisão de literatura apontou que o direito em uma determinada 

sociedade encontra seus fundamentos em sua trajetória histórico-cultural, 

refletindo as relações existentes entre os diversos modos de produção desta 

sociedade e constituindo-se em um instrumento de organização social, uma vez 

que contempla anseios e interesses dos grupos que compõem esta sociedade. 

Sofia Vieira assinala que a presença ou ausência da educação nas constituições 

brasileiras evidencia o seu maior ou menor grau de importância ao longo da 

história. Para a autora, entretanto, apesar do número significativo de artigos 

relacionados à educação nas cartas magnas promulgadas até hoje no Brasil, 

estas expressam apenas desejos de reforma da educação nacional, sem 

assegurar garantias e reforçando privilégios de determinados grupos. (VIEIRA, 

2007, p. 306) 

Quando se trata da legislação específica da educação, verifica-se que esta 

vem, paulatinamente, incorporando conquistas, além de buscar maior clareza e 
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precisão em seus dispositivos, na tentativa de criar condições para a efetivação dos 

mesmos e garantir a democratização e a qualidade da educação. 

Nesse processo de aperfeiçoamento da legislação educacional, é possível 

identificar que, assim como a educação, de forma geral, a Avaliação da 

Aprendizagem também experimentou um salto qualitativo, recebendo maior atenção 

do legislador e assumindo uma conformação mais alinhada às novas teorias 

educacionais. 

Se a Avaliação da Aprendizagem inicia a sua trajetória tendo como única 

tarefa comprovar o grau em que os objetivos educacionais foram alcançados, 

evoluindo até se constituir em um processo destinado a verificar como o 

conhecimento é produzido e como modifica a compreensão de mundo do indivíduo e 

a sua forma de inserção neste mundo, os dispositivos legais que orientam essa 

prática também evoluíram de uma visão da avaliação como mero instrumento de 

reprovação e disciplinamento para a sua concepção como recurso para orientar a 

progressão ou a recuperação dos educandos. 

Entretanto, é necessário lembrar que nem os avanços conceituais 

efetivados pelos estudiosos da educação, nem o reconhecimento de alguns 

desses avanços pelos legisladores e sua incorporação na legislação foram 

capazes de determinar o exercício cotidiano, pelos profissionais da educação, de 

uma prática avaliativa em perfeita sintonia com o pensamento moderno nessa 

área, conforme evidenciam os estudos referenciados neste trabalho. A avaliação, 

no contexto atual, utilizada mais como instrumento de classificação e seleção que 

como ferramenta de diagnóstico, ainda vem sendo entendida como julgamento, 

como ação distinta da ação pedagógica, como ação sobre a ação pedagógica. A 

verdadeira reforma cultural no cenário da educação nacional e, em especial, na 

avaliação do rendimento escolar ainda não se instalou nas salas de aula 

brasileiras. 

A prática da avaliação concebida como medida ou julgamento não favorece o 

desenvolvimento do educando, pois se encerra na atribuição de uma determinada 

nota, menção ou conceito; esta prática vem gerando, segundo Hoffmann (1991), 

uma dicotomia entre avaliação e educação, processos que deveriam ser 
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indissociáveis. É preciso, pois, que a concepção da avaliação como negociação - 

cuja pertinência vem sendo demonstrada pelos estudiosos da área - saia do 

discurso teórico, se imponha na prática cotidiana dos educadores e se consolide no 

discurso jurídico. 

Como demonstram as análises realizadas na Seção 4 deste trabalho – A 

Avaliação da Aprendizagem na Lei n◦ 9.394/96  torna-se urgente ampliar a 

corporificação de conceitos, métodos e técnicas das teorias pedagógicas 

contemporâneas na legislação educacional brasileira, uma vez que a 

impregnação do discurso teórico no discurso jurídico da educação no País, 

apesar dos avanços, ainda vacila em meio a alguns equívocos e 

indeterminações. Entre esses equívocos e indeterminações encontrados na Lei 

em estudo destacam-se: a) a colocação dos estudos de recuperação em posição 

paralela ao período letivo, medida que vai de encontro aos princípios de 

continuidade e cumulatividade da avaliação, b) a indefinição do conceito de 

progressão continuada, propiciando a confusão  bastante disseminada – entre 

este recurso e a promoção automática. 

Inspirada em conceitos neoliberais, a Lei n◦ 9.394/96, ao tempo em que 

abre possibilidades e opera modificações no dia-a-dia dos educandos e 

educadores, ainda conserva ranços que dificultam o alcance de uma educação 

democrática e democratizante, com padrões elevados de qualidade, e posta a 

serviço do desenvolvimento da sociedade como um todo e do indivíduo em 

particular. Da mesma forma, as práticas avaliativas preconizadas nesta Lei 

posicionam a avaliação, como analisa House (1993 apud AFONSO, 2005, p ‘X’), 

“centrada na eficiência e na produtividade sob o controle direto do Estado”, 

transformando-a em “um dos eixos estruturantes das políticas educativas 

contemporâneas” (AFONSO, 2005, p. 9). Em síntese, se é verdade que emergiu 

o Estado-avaliador, também é verdade que as mudanças nas políticas 

avaliativas foram igualmente marcadas pela introdução de mecanismos de 

mercado. (AFONSO, 2005). 

Vasconcellos (1998) observa que a prática avaliativa desenvolvida no Brasil – 

classificatória e excludente – reflete uma sociedade também excludente e desigual. 
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Segundo o autor, a superação dessa forma de avaliação impõe não apenas a 

construção de uma nova concepção, mas a desconstrução de uma já enraizada. 

Para tanto, faz-se necessário redirecionar a avaliação e alterar sua forma e 

conteúdo, construindo um novo vínculo pedagógico e operando uma mudança 

institucional. Essa desconstrução, proposta por Vasconcellos, deverá ser assumida 

por todos os agentes envolvidos no processo pedagógico, de forma a permitir à 

sociedade a conquista de uma legislação verdadeiramente sintonizada com as 

teorias mais modernas da educação e, em particular, com os estudos sobre a 

Avaliação da Aprendizagem. Conforme Eros Grau.(2003, p. 69), “[...] é certo que 

todos os movimentos de transformação do direito decorrem de alterações gestadas 

no seio da sociedade - isto é, no direito pressuposto”. 

É preciso, ainda, determinar que tipo de sociedade se quer construir, que 

educação se quer oferecer e que indivíduo se quer formar, antes de fazer a opção 

por esta ou aquela corrente pedagógica, por este ou aquele discurso teórico que 

dará sustentação a um novo discurso jurídico. 

Isso [não nos podemos libertar] nos põe o problema ético (em 
sentido). O homem precisa definir objetivos e, em função desses 
fins, fixar qual a melhor conduta individual e social a seguir no seu 
viver e conviver. (PASSOS, 2000, p. 53) 

 

Inegavelmente, a Lei n◦ 9.394/96 apresenta-se como terreno fértil para 

estudos e análises, uma vez que é tão pródiga em virtudes como o é em 

equívocos e omissões. No rol das virtudes, inscreve-se a unidade que oferece à 

educação nacional quando abarca e integra todos os graus e modalidades de 

educação e propõe uma visão mais humanística e crítica. Na relação dos 

equívocos, avulta a dissonância, apontada por Ângela Dalben (2006), entre seus 

dois eixos fundamentais - a flexibilidade e a avaliação; enquanto o primeiro acena 

com a descentralização e a desregulamentação, afirmando a diversidade e a 

democracia, o segundo confere à União o poder de aferir o rendimento das 

instituições escolares sem assegurar a utilização de critérios diferenciados e, 

portanto, democráticos, que respeitem e reconheçam as diferenças entre as 

várias regiões do País, nem garantir o desenvolvimento de um processo 
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orientado para a otimização das possibilidades de melhoria da qualidade da 

educação nacional. 

O reconhecimento dessas inúmeras possibilidades de análise dos diversos 

aspectos da LDB nº 9.394/96 determinou a realização do presente trabalho, que, 

embora busque contribuir para aprofundar o seu entendimento, não pretendeu 

esgotar o assunto ou apresentar verdades incontestáveis; ao contrário, a proposta 

foi ir além de oferecer respostas às indagações iniciais, abrindo espaço para 

questionamentos capazes de impulsionar o surgimento de estudos futuros e instigar 

a revisão das práticas e conceitos estabelecidos. 
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APÊNDICE A – E-mail para estudiosos da área de Avaliação da Aprendizagem 

 

Ilmo(a) Professor(a) XXX, 

 

Sou Professora Adjunta da Universidade Federal da Bahia e, atualmente, dentre as atribuições que me são conferidas, 

estou buscando concluir o Doutorado em Educação, para o que preciso da sua muito prestimosa colaboração. 

O Projeto de Pesquisa que estou desenvolvendo tem como título preliminar: O significado político da Avaliação da 

Aprendizagem expressa na Lei N◦ 9.394/96: o posto e o pressuposto e objetiva identificar qual a matriz epistemológica 

que subsidiou o sistema de avaliação da aprendizagem estabelecido pela Lei n◦ 9.394/96 e se esta matriz está ou não 

expressa com fidedignidade em relação aos pressupostos teórico-metodológicos que lhe deram ou lhe dão 

sustentação, com vistas a se obter um real entendimento do movimento que vai da concepção à legitimação do que é 

concebido. Nessa perspectiva, está sendo adotada como modalidade metodológica a pesquisa teórica e documental e, 

se contar com a sua participação, pretendo recorrer ainda à pesquisa dialógica, favorecendo a análise do discurso 

pedagógico no âmbito do Direito e da Lingüística, bem como o que descreve e prescreve a citada Lei no que se refere 

à Avaliação da Aprendizagem. 

Certamente, a matriz epistemológica que busco identificar deve refletir muita das contribuições teóricas que o(a) 

ilustríssimo(a) professor(a) vem oferecendo à educação deste País no que diz respeito à Avaliação da Aprendizagem. 

Diante do exposto, solicito a V. Sª a gentileza de responder, no prazo de trinta dias, as questões a seguir, autorizando 

a utilização das suas respostas na minha Tese de Doutorado. 

 

1) Como o(a) ilustríssimo(a) senhor(a) professor(a) retrataria a prática da Avaliação da Aprendizagem no atual 

contexto educacional brasileiro? 
 

2) O que a Lei nº 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em sua opinião, expressa em 

relação à Avaliação da Aprendizagem: 

a) de contraditório? 

b) de polêmico? 

c) de lacunar? 
 

Na certeza de contar com a valiosa contribuição de V. Sª, apresento-lhe, antecipadamente, os meus 

agradecimentos. 
 

Atenciosamente, 

 
 
Iracy Alves 
Faculdade de Educação da UFBA 
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r-v
is

io
na

r 
e 

av
al

ia
r, 

re
sp

ec
-

tiv
am

en
te

, o
s 

cu
rs

os
 d

as
 in

st
itu

iç
õe

s 
de

 
ed

uc
aç

ão
 

su
pe

rio
r 

e 
os

 
es

ta
be

-
le

ci
m

en
to

s 
do

 s
eu

 s
is

te
m

a 
de

 e
ns

in
o.

 
2.

 O
bj

et
o 

e 
Fi

ns
 d

a 
av

al
ia

çã
o 

 
 

Ar
t. 

43
 –

 O
 e

ns
in

o 
su

pe
rio

r 
ab

ra
ng

e 
os

 s
eg

ui
nt

es
 c

ur
so

s 
e 

pr
og

ra
m

as
: 

Pa
rá

gr
af

o 
ún

ic
o 

– 
O

 
co

nc
ur

so
 

ve
st

ib
ul

ar
, r

ef
er

id
o 

no
 in

ci
so

 I,
 a

br
an

ge
 

os
 c

on
he

ci
m

en
to

s 
co

m
un

s 
do

 e
ns

in
o 

m
éd

io
, 

se
m

 u
ltr

ap
as

sa
r 

es
te

 n
ív

el
 d

e 

Ar
t. 
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 o
 e

ns
in

o 
fu

nd
am

en
ta

l, 
co

m
 

du
ra

çã
o 

m
ín

im
a 

de
 

oi
to

 
an

os
, 

ob
rig

at
ór

io
 e

 g
ra

tu
ito

 n
a 

es
co

la
 p

úb
lic

a,
 

te
rá

 p
or

 o
bj

et
iv

o 
a 

fo
rm

aç
ão

 b
ás

ic
a 

do
 

ci
da

dã
o,

 m
ed

ia
nt

e:
 

I 
– 

o 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 d

a 
ca

pa
ci

da
de

 
de

 
ap

re
nd

er
, 

te
nd

o 
co

m
o 

m
ei

os
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co
m

pl
ex

id
ad

e 
pa

ra
 a

va
lia

r 
a 

fo
rm

aç
ão

 
re

ce
bi

da
 

pe
lo

s 
ca

nd
id

at
os

 
e 

su
a 

ap
tid

ão
 p

ar
a 

es
tu

do
s 

su
pe

rio
re

s.
 

bá
si

co
s 

o 
pl

en
o 

do
m

ín
io

 d
a 

le
itu

ra
, d

a 
es

cr
ita

 e
 d

o 
cá

lc
ul

o;
 

II 
– 

a 
co

m
pr

ee
ns

ão
 

do
 

am
bi

en
te

 
na

tu
ra

l e
 s

oc
ia

l, 
do

 s
is

te
m

a 
po

lít
ic

o,
 d

a 
te

cn
ol

og
ia

, d
as

 a
rte

s 
e 

do
s 

va
lo

re
s 

em
 

qu
e 

se
 fu

nd
am

en
ta

m
 a

 s
oc

ie
da

de
; 

III
 –

 o
 d

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
ca

pa
ci

da
de

 
de

 a
pr

en
di

za
ge

m
, 

te
nd

o 
em

 v
is

ta
 a

 
aq

ui
si

çã
o 

de
 c

on
he

ci
m

en
to

s 
e 

ha
bi

li-
da

de
s 

e 
a 

fo
rm

aç
ão

 
de

 
at

itu
de

s 
e 

va
lo

re
s;

 
IV

 –
 o

 f
or

ta
le

cim
en

to
 d

os
 v

ín
cu

lo
s 

de
 

fa
m

ília
, 

do
s 

la
ço

s 
de

 
so

lid
ar

ie
da

de
 

hu
m

an
a 

e 
de

 t
ol

er
ân

cia
 r

ec
íp

ro
ca

 e
m

 
qu

e 
se

 a
ss

en
ta

 a
 v

id
a 

so
cia

l. 
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 O

 c
ur

ríc
ul

o 
do

 e
ns

in
o 

m
éd

io
 

ob
se

rv
ar

á 
o 

di
sp

os
to

 n
a 

Se
çã

o 
I d

es
te

 
C

ap
ítu

lo
 e

 a
s 

se
gu

in
te

s 
di

re
tri

ze
s:

 
§ 

1º
 

 O
s 

co
nt

eú
do

s,
 a

s 
m

et
od

ol
og

ia
s 

e 
as

 
fo

rm
as

 
de

 
av

al
ia

çã
o 

se
rã

o 
or

ga
ni

za
do

s 
de

 ta
l f

or
m

a 
qu

e 
ao

 fi
na

l 
do

 
en

si
no

 
m

éd
io

 
o 

ed
uc

an
do

 
de

m
on

st
re

: 
I 

– 
do

m
ín

io
 d

os
 p

rin
cí

pi
os

 c
ie

nt
ífi

co
s 

e 
te

cn
ol

óg
ico

s 
qu

e 
pr

es
id

em
 a

 p
ro

du
çã

o 
m

od
er

na
; 

II 
– 

co
nh

ec
im

en
to

 d
as

 fo
rm

as
 c

on
te

m
-

po
râ

ne
as

 d
e 

lin
gu

ag
em

; 
III

 –
 d

om
ín

io
 d

os
 c

on
he

ci
m

en
to

s 
de

 
Fi

lo
so

fia
 e

 d
e 

So
ci

ol
og

ia
 n

ec
es

sá
rio

s 
ao

 e
xe

rc
íc

io
 d

a 
ci

da
da

ni
a.
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O
s 

si
st

em
as

 
de

 
en

si
no

 
m

an
te

rã
o 

cu
rs

os
 e

 e
xa

m
es

 s
up

le
tiv

os
, 

qu
e 

co
m

pr
ee

nd
er

ão
 a

 b
as

e 
na

ci
on

al
 

co
m

um
 

do
 

cu
rrí

cu
lo

, 
ha

bi
lit

an
do

 
ao

 
pr

os
se

gu
im

en
to

 
de

 
es

tu
do

s 
em

 
ca

rá
te

r r
eg

ul
ar

. 
§ 

2º
 

 
O

s 
co

nh
ec

im
en

to
s 

e 
ha

bi
lid

ad
es

 
ad

qu
iri

do
s 

pe
lo

s 
ed

uc
an

do
s 

po
r m

ei
os

 in
fo

rm
ai

s 
se

rã
o 

af
er

id
os

 
e 

re
co

nh
ec

id
os

 
m

ed
ia

nt
e 

ex
am

es
. 
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 O
 c

on
he

ci
m

en
to

 a
dq

ui
rid

o 
na

 e
du

ca
çã

o 
pr

of
is

si
on

al
, i

nc
lu

si
ve

 n
o 

tra
ba

lh
o,

 
po

de
rá

 
se

r 
ob

je
to

 
de

 
av

al
ia

çã
o,

 
re

-c
on

he
ci

m
en

to
 

e 
ce

rti
fic

aç
ão

 p
ar

a 
pr

os
se

gu
im

en
to

 o
u 

co
nc

lu
sã

o 
de

 e
st

ud
os

. 
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3.
 U

til
iz

aç
ão

 
da

 a
va

lia
çã

o 
pa

ra
 

or
ga

ni
za

çã
o,

 
in

gr
es

so
 e

 
pe

rm
an

ên
ci

a 
no

s 
ní

ve
is

 e
 

m
od

al
id

ad
es

 
de

 e
ns

in
o 
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. 

A 
Ed

uc
aç

ão
 b

ás
ic

a,
 n

os
 

ní
ve

is
 

fu
nd

am
en

ta
l 

e 
m

éd
io

, 
se

 
or

ga
ni

za
rã

o 
de

 
ac

or
do

 
co

m
 

as
 

se
gu

in
te

s 
re

gr
as

 c
om

un
s:

 
II 
 

a 
m

at
ríc

ul
a 

em
 q

ua
lq

ue
r 

sé
rie

 d
o 

en
si

no
 f

un
da

m
en

ta
l, 

ex
ce

tu
ad

a 
a 

1ª
, 

e 
do

 e
ns

in
o 

m
éd

io
, p

od
er

á 
se

r f
ei

ta
: 

d.
 p

or
 p

ro
m

oç
ão

, 
pa

ra
 a

lu
no

s 
qu

e 
cu

rs
ar

am
, 

co
m

 
ap

ro
ve

ita
m

en
to

, 
a 

sé
rie

 
ou

 
fa

se
 

an
te

rio
r, 

na
 

pr
óp

ria
 

es
co

la
; 

e.
 p

or
 tr

an
sf

er
ên

ci
a,

 p
ar

a 
ca

nd
id

at
os

 
pr

oc
ed

en
te

s 
de

 o
ut

ra
s 

es
co

la
s,

 q
ue

 
co

m
pr

ov
em

 
ap

ro
ve

ita
m

en
to

 
em

 
es

tu
do

s 
an

te
rio

re
s;

 
f. 

in
de

pe
nd

en
te

m
en

te
 d

e 
es

co
la

riz
a-

çã
o 

an
te

rio
r, 

m
ed

ia
nt

e 
av

al
ia

çã
o 

fe
ita

 
pe

la
 e

sc
ol

a,
 q

ue
 d

ef
in

a 
o 

gr
au

 d
e 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 
e 

ex
pe

riê
nc

ia
 

do
 

ca
nd

id
at

o 
e 

pe
rm

ita
 s

ua
 in

sc
riç

ão
 n

a 
sé

rie
 o

u 
et

ap
a 

ad
eq

ua
da

; 
IV

 
 p

od
er

ão
 o

rg
an

iz
ar

-s
e 

cl
as

se
s,

 
ou

 
tu

rm
as

, 
co

m
 

al
un

os
 

de
 

sé
rie

s 
di

st
in

ta
s,

 c
om

 n
ív

ei
s 

eq
ui

va
le

nt
es

 d
e 

ad
ia

nt
a-

m
en

to
 

na
 

m
at

ér
ia

, 
pa

ra
 

o 
en

si
no

 d
e 

lín
gu

as
 e

st
ra

ng
ei

ra
s,

 a
rte

s 
ou

 o
ut

ro
s 

co
m

po
ne

nt
es

 c
ur

ric
ul

ar
es

, 
em

 q
ue

 ta
l s

ol
uç

ão
 s

e 
re

co
m

en
de

; 
A

rt.
 5

4 
.

 A
 e

du
ca

çã
o 

pr
of

is
si

on
al

 d
e 

ní
ve

l 
m

éd
io

 p
od

er
á 

as
su

m
ir 

a 
fo

rm
a 

de
 e

du
ca

çã
o 

co
nt

in
ua

da
, 

po
de

nd
o 

o 
co

nc
lu

in
te

 d
o 

en
si

no
 m

éd
io

 r
ec

eb
ê-

la
 

a 
qu

al
qu

er
 t

em
po

, 
e 

as
se

gu
ra

do
 à

 
in

st
itu

iç
ão

 
o 

di
re

ito
 

de
 

ex
ig

ir 
av

al
ia

çã
o 

pa
ra

 
ad

m
is

sã
o 

de
 

ca
nd

id
at

os
 

eg
re

ss
os

 
de

 
ou

tra
s 

in
st

itu
iç

õe
s,

 
ou

 
do

s 
qu

e 
ha

ja
m

 
co

nc
lu

íd
o 

o 
cu

rs
o 

m
éd

io
 b

ás
ic

o 
há

 
m

ai
s 

de
 5

 (c
in

co
) a

no
s.

 
A

rt.
 6

2.
 

A 
ed

uc
aç

ão
 b

ás
ic

a 
pú

bl
ic

a 
of

er
ec

er
á 

al
te

rn
at

iv
as

 a
de

qu
ad

as
 à

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 

da
 

po
pu

la
çã

o 

A
rt.

 2
5 

 
O

 e
ns

in
o 

fu
nd

am
en

ta
l 

e 
m

éd
io

 
re

gu
la

re
s 

se
 

or
ga

ni
za

m
 

de
 

ac
or

do
 

co
m

 
as

 
se

gu
in

te
s 

no
rm

as
 

co
m

un
s:

 
II 

– 
a 

m
at

ríc
ul

a 
em

 q
ua

lq
ue

r 
sé

rie
 d

o 
en

si
no

 fu
nd

am
en

ta
l, 

ex
ce

tu
ad

a 
a 

pr
i-

m
ei

ra
, 

e 
do

 e
ns

in
o 

m
éd

io
, 

po
de

 s
er

 
fe

ita
: 

a.
 p

or
 p

ro
m

oç
ão

, 
pa

ra
 a

lu
no

s 
qu

e 
cu

rs
ar

am
, 

co
m

 
ap

ro
ve

ita
m

en
to

, 
a 

sé
rie

 
ou

 
fa

se
 

an
te

rio
r, 

na
 

pr
óp

ria
 

es
co

la
; 

b.
 p

or
 tr

an
sf

er
ên

ci
a,

 p
ar

a 
ca

nd
id

at
os

 
pr

oc
ed

en
te

s 
de

 o
ut

ra
s 

es
co

la
s;

 
c.

 
in

de
pe

nd
en

te
m

en
te

 
de

 
es

co
la

-
riz

aç
ão

 a
nt

er
io

r, 
m

ed
ia

nt
e 

av
al

ia
çã

o 
fe

ita
 p

el
a 

es
co

la
, 

qu
e 

de
fin

a 
o 

gr
au

 
de

 d
es

en
vo

lv
im

en
to

 e
 e

xp
er

iê
nc

ia
 d

o 
ca

nd
id

at
o 

e 
pe

rm
ita

 s
ua

 in
sc

riç
ão

 n
a 

sé
rie

 o
u 

et
ap

a 
ad

eq
ua

da
, 

co
nf

or
m

e 
re

gu
la

m
en

ta
çã

o 
do

 
re

sp
ec

tiv
o 

si
s-

te
m

a 
de

 e
ns

in
o.

 
A

rt.
 

41
 

– 
O

 
P

od
er

 
P

úb
lic

o 
é 

es
tim

ul
ad

o 
a 

cr
ia

r, 
em

 s
ua

s 
es

co
la

s 
pr

of
is

si
on

al
iz

an
te

s,
 

cu
rs

os
 

ab
er

to
s 

ao
s 

al
un

os
 

da
s 

re
de

s 
pú

bl
ic

a 
e 

pa
rti

cu
la

r 
de

 e
ns

in
o 

fu
nd

am
en

ta
l 

e 
m

éd
io

, 
co

nd
ic

io
na

da
 a

 s
ua

 m
at

ríc
ul

a 
à 

ca
pa

ci
da

de
 d

e 
ap

ro
ve

ita
m

en
to

 e
 

nã
o 

ao
 n

ív
el

 d
e 

es
co

la
rid

ad
e.
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 –
 O

 e
ns

in
o 

su
pe

rio
r 

ab
ra

ng
e 

os
 s

eg
ui

nt
es

 c
ur

so
s 

e 
pr

og
ra

m
as

: 
I 

– 
de

 
gr

ad
ua

çã
o,

 
ab

er
to

s 
a 

ca
n-

di
da

to
s 

qu
e 

te
nh

am
 c

on
cl

uí
do

 o
 e

ns
i-

no
 m

éd
io

 o
u 

eq
ui

va
le

nt
e 

e 
te

nh
am

 
si

do
 

cl
as

si
fic

ad
os

 
em

 
co

nc
ur

so
 

ve
st

ib
ul

ar
; 

Ar
t. 
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 –

 N
o 

en
si

no
 s

up
er

io
r, 

o 
an

o 
le

tiv
o 

re
gu

la
r, 

in
de

pe
nd

en
te

 d
o 

an
o 

ci
vi

l, 
te

m
, 

no
 m

ín
im

o,
 d

uz
en

to
s 

di
as

 
de

 t
ra

ba
lh

o 
ac

ad
êm

ic
o 

ef
et

iv
o,

 p
o-

de
nd

o,
 a

in
da

, 
as

 i
ns

tit
ui

çõ
es

 o
fe

re
-

Ar
t. 
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 –

 A
 e

du
ca

çã
o 

bá
si

ca
 p

od
er

á 
or

ga
ni

za
r-s

e 
em

 
sé

rie
s 

an
ua

is
, 

pe
río

do
s 

se
m

es
tra

is
, c

ic
lo

s,
 a

lte
rn

ân
ci

a 
re

gu
la

r d
e 

pe
río

do
s 

de
 e

st
ud

os
, g

ru
po

s 
nã

o-
se

ria
do

s,
 c

om
 b

as
e 

na
 i

da
de

, 
na

 
co

m
pe

tê
nc

ia
 e

 e
m

 o
ut

ro
s 

cr
ité

rio
s,

 o
u 

po
r 

fo
rm

a 
di

ve
rs

a 
de

 
or

ga
ni

za
çã

o,
 

se
m

pr
e 

qu
e 

o 
in

te
re

ss
e 

do
 p

ro
ce

ss
o 

de
 

ap
re

nd
iz

ag
em

 a
ss

im
 o

 re
co

m
en

da
r. 

& 
1º

 
 A

 e
sc

ol
a 

po
de

rá
 re

cl
as

si
fic

ar
 o

s 
al

un
os

, 
in

cl
us

iv
e 

qu
an

do
 s

e 
tra

ta
r 

de
 

tra
ns

fe
rê

nc
ia

s 
en

tre
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s 

si
tu

ad
os

 n
o 

pa
ís

 o
u 

no
 e

xt
er

io
r, 

te
nd

o 
co

m
o 

ba
se

 
as

 
no

rm
as

 
cu

rri
cu

la
re

s 
ge

ra
is

. 
Ar
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 A

 e
du

ca
çã

o 
bá

si
ca

, n
os

 n
ív

ei
s 

fu
nd

am
en

ta
l e

 m
éd

io
, s

er
á 

or
ga

ni
za

da
 

de
 a

co
rd

o 
co

m
 a

s 
se

gu
in

te
s 

re
gr

as
 

co
m

un
s:

 
II 

– 
a 

cl
as

si
fic

aç
ão

 e
m

 q
ua

lq
ue

r 
sé

rie
 

ou
 e

ta
pa

s,
 e

xc
et

o 
a 

pr
im

ei
ra

 d
o 

en
si

no
 

fu
nd

am
en

ta
l, 

po
de

 s
er

 fe
ita

: 
a)

 
po

r 
pr

om
oç

ão
, 

pa
ra

 
al

un
os

 
qu

e 
cu

rs
ar

am
, c

om
 a

pr
ov

ei
ta

m
en

to
, a

 s
ér

ie
 

ou
 fa

se
 a

nt
er

io
r, 

na
 p

ró
pr

ia
 e

sc
ol

a;
 

b)
 p

or
 t

ra
ns

fe
rê

nc
ia

, 
pa

ra
 c

an
di

da
to

s 
pr

oc
ed

en
te

s 
de

 o
ut

ra
s 

es
co

la
s;

 
c)

 
in

de
pe

nd
en

te
m

en
te

 
de

 
es

co
la

ri-
za

çã
o 

an
te

rio
r, 

m
ed

ia
nt

e 
av

al
ia

çã
o 

fe
ita

 
pe

la
 

es
co

la
, 

qu
e 

de
fin

a 
o 

gr
au

 
de

 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 

e 
ex

pe
riê

nc
ia

 
do

 
ca

nd
id

at
o 

e 
pe

rm
ita

 s
ua

 i
ns

cr
iç

ão
 n

a 
sé

rie
 

ou
 

et
ap

a 
ad

eq
ua

da
, 

co
nf

or
m

e 
re

gu
la

m
en

ta
çã

o 
do

 r
es

pe
ct

iv
o 

si
st

em
a 

de
 e

ns
in

o.
 

IV
 –

 p
od

er
ão

 o
rg

an
iz

ar
-s

e 
cl

as
se

s,
 o

u 
tu

rm
as

, 
co

m
 

al
un

os
 

de
 

sé
rie

s 
di

st
in

ta
s,

 c
om

 n
ív

ei
s 

eq
ui

va
le

nt
es

 d
e 

ad
ia

nt
am

en
to

 
na

 
m

at
ér

ia
, 

pa
ra

 
o 

en
si

no
 d

e 
lín

gu
as

 e
st

ra
ng

ei
ra

s,
 a

rte
s,

 
ou

 o
ut

ro
s 

co
m

po
ne

nt
es

 c
ur

ric
ul

ar
es

. 
A

rt.
 3

7
 A

 e
du

ca
çã

o 
de

 j
ov

en
s 

e 
ad

ul
to

s 
se

rá
 d

es
tin

ad
a 

àq
ue

le
s 

qu
e 

nã
o 

tiv
er

am
 a

ce
ss

o 
ou

 c
on

tin
ui

da
de

 
de

 e
st

ud
os

 n
o 

en
si

no
 f

un
da

m
en

ta
l 

e 
m

éd
io

 n
a 

id
ad

e 
pr

óp
ria

. 
§ 

1º
 

  
O

s 
si

st
em

as
 d

e 
en

si
no

 a
ss

e-
gu

ra
rã

o 
gr

at
ui

ta
m

en
te

, a
os

 jo
ve

ns
 e

 a
os
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tra
ba

lh
ad

or
a,

 jo
ve

m
 e

 a
du

lta
. 

Pa
rá

gr
af

o 
ún

ic
o 

– 
As

 
al

te
rn

at
iv

as
 

re
fe

rid
as

 
ne

st
e 

ar
tig

o 
in

cl
ui

rã
o,

 
no

 
m

ín
im

o:
 

IV
 

– 
al

te
rn

at
iv

as
 

de
 

ac
es

so
 

a 
qu

al
qu

er
 

sé
rie

 
ou

 
ní

ve
l, 

in
de

pe
nd

en
te

m
en

te
 d

e 
es

co
la

rid
ad

e 
an

te
rio

r, 
se

m
 

re
st

riç
õe

s 
de

 
id

ad
e 

m
áx

im
a,

 
m

ed
ia

nt
e 

av
al

ia
çã

o 
do

s 
co

nh
ec

im
en

to
s 

e 
ex

pe
riê

nc
ia

s,
 

ad
m

iti
da

, 
qu

an
do

 
ne

ce
ss

ár
ia

, 
a 

pr
es

cr
iç

ão
 d

e 
pr

og
ra

m
as

 d
e 

es
tu

do
s 

co
m

pl
em

en
ta

re
s 

em
 p

ar
al

el
o;

 

ce
r, 

en
tre

 
os

 
pe

río
do

s 
re

gu
la

re
s,

 
pr

og
ra

m
as

 
de

 
en

si
no

, 
pe

sq
ui

sa
 

e 
ex

te
ns

ão
. 

& 
2º

 
 

O
s 

al
un

os
 

qu
e 

te
nh

am
 

co
m

pr
ov

ad
o 

ex
ce

pc
io

na
l 

ap
ro

ve
ita

m
en

to
 

no
s 

es
tu

do
s 

po
de

m
 

ab
re

via
r a

 d
ur

aç
ão

 d
e 

se
us

 c
ur

so
s.

.. 

ad
ul

to
s 

qu
e 

nã
o 

pu
de

ra
m

 e
fe

tu
ar

 o
s 

es
tu

do
s 

na
 

id
ad

e 
re

gu
la

r, 
op

or
-

tu
ni

da
de

s 
ed

uc
ac

io
na

is
 

ap
ro

pr
ia

da
s,

 
co

ns
id

er
ad

as
 

as
 

ca
ra

ct
er

ís
tic

as
 

do
 

al
un

ad
o,

 in
te

re
ss

es
, c

on
di

çõ
es

 d
e 

vi
da

 
e 

de
 

tra
ba

lh
o,

 
m

ed
ia

nt
e 

cu
rs

os
 

e 
ex

am
es

. 
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As

 
es

co
la

s 
té

cn
ic

as
 

e 
pr

of
is

si
on

ai
s,

 a
lé

m
 d

os
 s

eu
s 

cu
rs

os
 

re
gu

la
re

s,
 

of
er

ec
er

ão
 

cu
rs

os
 

es
pe

ci
ai

s,
 

ab
er

to
s 

à 
co

m
un

id
ad

e,
 

co
nd

ic
io

na
da

 
a 

m
at

ríc
ul

a 
à 

ca
pa

ci
da

de
 d

e 
ap

ro
ve

ita
m

en
to

 e
 n

ão
 

ne
ce

ss
ar

ia
m

en
te

 
ao

 
ní

ve
l 

de
 

es
co

la
rid

ad
e.

 
A

rt.
 4

4 
 

A 
ed

uc
aç

ão
 s

up
er

io
r a

br
an

-
ge

rá
 

os
 

se
gu

in
te

s 
cu

rs
os

 
e 

pr
og

ra
m

as
: 

II 
– 

de
 

gr
ad

ua
çã

o,
 

ab
er

to
s 

a 
ca

nd
id

at
os

 q
ue

 t
en

ha
m

 c
on

cl
uí

do
 o

 
en

si
no

 
m

éd
io

 
ou

 
eq

ui
va

le
nt

e 
e 

te
nh

am
 

si
do

 
cl

as
si

fic
ad

os
 

em
 

pr
oc

es
so

 s
el

et
iv

o.
 

A
rt.

 4
9 
 

As
 in

st
itu

iç
õe

s 
de

 e
du

ca
çã

o 
su

pe
rio

r 
ac

ei
ta

rã
o 

a 
tra

ns
fe

rê
nc

ia
 d

e 
al

un
os

 r
eg

ul
ar

es
, 

pa
ra

 c
ur

so
s 

af
in

s,
 

na
 h

ip
ót

es
e 

de
 e

xi
st

ên
ci

a 
de

 v
ag

as
, e

 
m

ed
ia

nt
e 

pr
oc

es
so

 s
el

et
iv

o.
 

P
ar

ág
ra

fo
 ú

ni
co

. A
s 

tra
ns

fe
rê

nc
ia

s 
ex

 
of

fic
io

 d
ar

-s
e-

ão
 n

a 
fo

rm
a 

da
 le

i 
(R

eg
ul

am
en

ta
do

 p
el

a 
Le

i 
9.
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s 
in

st
itu

iç
õe

s 
de

 e
du

ca
çã

o 
su

pe
rio

r, 
qu

an
do

 
da

 
oc

or
rê

nc
ia

 
de

 
va

ga
s,

 
ab

rir
ão

 
m

at
ríc

ul
a 

na
s 

di
sc

ip
lin

as
 d

e 
se

us
 c

ur
so

s 
a 

al
un

os
 

nã
o 

re
gu

la
re

s 
qu

e 
de

m
on

st
ra

re
m

 
ca

pa
ci

da
de

 d
e 

cu
rs

á-
la

s 
co

m
 p

ro
ve

ito
, 

m
ed

ia
nt

e 
pr

oc
es

so
 s

el
et

iv
o 

pr
év

io
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 A
s 

in
st

itu
iç

õe
s 

de
 e

du
ca

çã
o 

su
pe

rio
r 

cr
ed

en
ci

ad
as

 
co

m
o 

un
iv

er
-

si
da

de
s,

 a
o 

de
lib

er
ar

 s
ob

re
 c

rit
ér

io
s 

e 
no

rm
as

 d
e 

se
le

çã
o 

e 
ad

m
is

sã
o 

de
 

es
tu

da
nt

es
, 

le
va

rã
o 

em
 

co
nt

a 
os

 
ef

ei
to

s 
de

ss
es

 
cr

ité
rio

s 
so

br
e 

a 
or

ie
nt

aç
ão

 
do

 
en

si
no

 
m

éd
io

, 
ar

tic
ul

an
do

-s
e 

co
m

 
os

 
ór

gã
os

 
no

rm
at

iv
os

 d
os

 s
is

te
m

as
 d

e 
en

si
no

. 
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4.
 

P
ro

ce
di

m
en

to
s 

e 
cr

ité
rio

s 
de

 a
va

lia
çã

o 

 
A

rt.
 3

1.
 

 A
 E

du
ca

çã
o 

bá
si

ca
, 

no
s 

ní
ve

is
 

fu
nd

am
en

ta
l 

e 
m

éd
io

, 
se

 
or

ga
ni

za
rã

o 
de

 
ac

or
do

 
co

m
 

as
 

se
gu

in
te

s 
re

gr
as

 c
om

un
s:

 
III

. n
os

 e
st

ab
el

ec
im

en
to

s 
qu

e 
ad

ot
am

 
a 

pr
og

re
ss

ão
 

re
gu

la
r 

po
r 

sé
rie

, 
o 

re
gi

m
en

to
 

es
co

la
r 

po
de

rá
 

ad
m

iti
r 

fo
rm

as
 d

e 
pr

og
re

ss
ão

 p
ar

ci
al

 d
es

de
 

qu
e 

pr
es

er
va

da
 

a 
se

qü
ên

ci
a 

do
 

cu
rrí

cu
lo

, e
 o

bs
er

va
da

s 
as

 n
or

m
as

 d
o 

re
sp

ec
tiv

o 
si

st
em

a 
de

 e
ns

in
o;

 
V

 
 

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 
do

 
re

nd
im

en
to

 
es

co
la

r 
ob

se
rv

ar
á 

os
 

se
gu

in
te

s 
cr

ité
rio

s:
 

a)
 

pr
ev

al
ên

ci
a 

do
s 

as
pe

ct
os

 
qu

a-
lit

at
iv

os
 s

ob
re

 o
s 

qu
an

tit
at

iv
os

 e
 d

os
 

re
su

lta
do

s 
ao

 lo
ng

o 
do

 p
er

ío
do

 s
ob

re
 o

s 
de

 e
ve

nt
ua

is 
pr

ov
as

 fin
ai

s;
 

b)
 p

os
si

bi
lid

ad
e 

de
 a

ce
le

ra
çã

o 
de

 e
s-

tu
do

s 
pa

ra
 a

lu
no

s 
co

m
 a

tra
so

 e
sc

ol
ar

; 
c)

 a
pr

ov
ei

ta
m

en
to

 p
ar

ci
al

 d
e 

es
tu

do
s 

co
nc

lu
íd

os
 c

om
 ê

xi
to

; 
A

rt.
 4

7
 O

s 
cu

rrí
cu

lo
s 

da
 e

du
ca

çã
o 

in
fa

nt
il 

de
ve

rã
o 

le
va

r 
em

 c
on

ta
, 

na
 

su
a 

co
nc

ep
çã

o 
e 

ad
m

in
is

tra
çã

o,
 

o 
gr

au
 d

e 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 d

a 
cr

ia
nç

a,
 

a 
di

ve
rs

id
ad

e 
so

ci
al

 e
 c

ul
tu

ra
l 

da
s 

po
pu

la
çõ

es
 

in
fa

nt
is

 
e 

os
 

co
nh

ec
i-

m
en

to
s 

qu
e 

se
 

pr
et

en
da

m
 

co
m

pe
ns

ar
 e

 u
ni

ve
rs

al
iz

ar
. 

&
 

3º
 
 

N
a 

ed
uc

aç
ão

 
in

fa
nt

il,
 

a 
av

al
ia

çã
o 

fa
r-s

e-
á 

m
ed

ia
nt

e 
ac

om
pa

nh
am

en
to

 d
o 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 
da

 
cr

ia
nç

a,
 

se
m

 
ju

lg
a-

m
en

to
 

de
 

ap
ro

va
çã

o,
 m

es
m

o 
pa

ra
 o

 a
ce

ss
o 

ao
 

en
si

no
 fu

nd
am

en
ta

l. 
A

rt.
 9

2 
– 

A
s 

no
rm

as
 p

ar
a 

pr
od

uç
ão

, 
co

nt
ro

le
 e

 a
va

lia
çã

o 
de

 p
ro

gr
am

as
 d

e 
ed

uc
aç

ão
 a

 d
is

tâ
nc

ia
 e

 a
 a

ut
or

iz
aç

ão
 

pa
ra

 a
 s

ua
 i

m
pl

an
ta

çã
o 

ca
be

rã
o 

ao
 

ór
gã

o 
no

rm
at

iv
o 

do
 

si
st

em
a 

de
 

en
si

no
 

do
 

Es
ta

do
, 

ob
se

rv
ad

as
 

as
 

A
rt.

 2
3 
 

A 
av

al
ia

çã
o 

da
s 

cr
ia

nç
as

 s
e 

fa
z 

m
ed

ia
nt

e 
ac

om
pa

nh
am

en
to

 
e 

re
gi

st
ro

 
do

 
se

u 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
, 

ve
da

da
 

a 
ut

iliz
aç

ão
 

de
 

pr
ov

as
, 

ex
am

es
, g

ra
us

 e
 m

en
çõ

es
. 

A
rt.

 2
5 

 
O

 e
ns

in
o 

fu
nd

am
en

ta
l 

e 
m

éd
io

 
re

gu
la

re
s 

se
 

or
ga

ni
za

m
 

de
 

ac
or

do
 

co
m

 
as

 
se

gu
in

te
s 

no
rm

as
 

co
m

un
s:

 
III

 
– 

O
s 

es
ta

be
le

ci
m

en
to

s 
qu

e 
ut

iliz
am

 
a 

pr
og

re
ss

ão
 

re
gu

la
r 

po
r 

sé
rie

 
po

de
m

 
ad

ot
ar

 
no

 
en

si
no

 
fu

nd
am

en
ta

l 
o 

re
gi

m
e 

de
 p

ro
m

oç
ão

 
au

to
m

át
ic

a,
 a

té
 a

 te
rc

ei
ra

 s
ér

ie
 a

nu
al

, 
se

m
 p

re
ju

íz
o 

da
 a

va
lia

çã
o 

do
 p

ro
-

ce
ss

o 
de

 
en

si
no

-a
pr

en
di

za
ge

m
, 

ob
se

rv
ad

as
 a

s 
no

rm
as

 d
o 

re
sp

ec
tiv

o 
si

st
em

a 
de

 e
ns

in
o.

 
V 

– 
A 

ve
rif

ic
aç

ão
 

do
 

re
nd

im
en

to
 

es
co

la
r o

bs
er

va
 o

s 
se

gu
in

te
s 

cr
ité

rio
s:

 
a)

 
pr

ev
al

ên
ci

a 
do

s 
as

pe
ct

os
 

qu
al

ita
tiv

os
 s

ob
re

 o
s 

qu
an

tit
at

iv
os

 e
 

do
s 

re
su

lta
do

s 
ao

 l
on

go
 d

o 
pe

río
do

 
so

br
e 

os
 d

e 
ev

en
tu

ai
s 

pr
ov

as
 fi

na
is

; 
c)

 
po

ss
ib

ili
da

de
 

de
 

av
an

ço
 

no
s 

cu
rs

os
 

e 
na

s 
sé

rie
s 

m
ed

ia
nt

e 
ve

rif
ic

aç
ão

 
de

 
ap

re
nd

iz
ad

o 
ex

ce
pc

io
na

l; 
d)

 a
pr

ov
ei

ta
m

en
to

 p
ar

ci
al

 d
e 

es
tu

do
s 

co
nc

lu
íd

os
 c

om
 ê

xi
to

; 
A

rt.
 5

4 
– 

A
s 

un
iv

er
si

da
de

s 
tê

m
 c

om
o 

al
vo

: 
I 

– 
pr

od
uç

ão
 

ci
en

tíf
ic

a 
av

al
ia

da
 

at
ra

vé
s 

de
 

in
di

ca
do

re
s 

us
ua

lm
en

te
 

ac
ei

to
s 

pe
la

 
co

m
un

id
ad

e 
ci

en
tíf

ic
a 

na
ci

on
al

 e
 in

te
rn

ac
io

na
l. 
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A 

ed
uc

aç
ão

 
bá

si
ca

, 
no

s 
ní

ve
is

 
fu

nd
am

en
ta

l 
e 

m
éd

io
, 

se
rá

 
or

ga
ni

za
da

 
de

 
ac

or
do

 
co

m
 

as
 

se
gu

in
te

s 
re

gr
as

 c
om

un
s:

 
III

 
– 

no
s 

es
ta

be
le

ci
m

en
to

s 
qu

e 
ad

ot
am

 
a 

pr
og

re
ss

ão
 

re
gu

la
r 

po
r 

sé
rie

, 
o 

re
gi

m
en

to
 

es
co

la
r 

po
de

 
ad

m
iti

r 
fo

rm
as

 d
e 

pr
og

re
ss

ão
 p

ar
ci

al
, 

de
sd

e 
qu

e 
pr

es
er

va
da

 a
 s

eq
üê

nc
ia

 
do

 c
ur

ríc
ul

o,
 o

bs
er

va
da

s 
as

 n
or

m
as

 
do

 re
sp

ec
tiv

o 
si

st
em

a 
de

 e
ns

in
o;

 
V

 
– 

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 
do

 
re

nd
im

en
to

 
es

co
la

r 
ob

se
rv

ar
á 

os
 

se
gu

in
te

s 
cr

ité
rio

s:
 

a)
 a

va
lia

çã
o 

co
nt

ín
ua

 e
 c

um
ul

at
iv

a 
do

 
de

se
m

pe
nh

o 
do

 
al

un
o,

 
co

m
 

pr
ev

al
ên

ci
a 

do
s 

as
pe

ct
os

 q
ua

lit
at

iv
os

 
so

br
e 

os
 

qu
an

tit
at

iv
os

 
e 

do
s 

re
su

lta
do

s 
ao

 lo
ng

o 
do

 p
er

ío
do

 s
ob

re
 

os
 d

e 
ev

en
tu

ai
s 

pr
ov

as
 fi

na
is

; 
b)

 
po

ss
ib

ili
da

de
 

de
 

ac
el

er
aç

ão
 

de
 

es
tu

do
s 

pa
ra

 
al

un
os

 
co

m
 

at
ra

so
 

es
co

la
r; 

c)
 p

os
si

bi
lid

ad
e 

de
 a

va
nç

o 
no

s 
cu

rs
os

 
e 

na
s 

sé
rie

s 
m

ed
ia

nt
e 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

o 
ap

re
nd

iz
ad

o;
 

d)
 

ap
ro

ve
ita

m
en

to
 

de
 

es
tu

do
s 

co
nc

lu
íd

os
 c

om
 ê

xi
to

. 
e)

 
ob

rig
at

or
ie

da
de

 
de

 
es

tu
do

s 
de

 
re

cu
pe

ra
çã

o,
 d

e 
pr

ef
er

ên
ci

a 
pa

ra
le

lo
s 

ao
 p

er
ío

do
 l

et
iv

o,
 p

ar
a 

os
 c

as
os

 d
e 

ba
ix

o 
re

nd
im

en
to

 e
sc

ol
ar

, 
a 

se
re

m
 

di
sc

ip
lin

ad
os

 
pe

la
s 

in
st

itu
iç

õe
s 

de
 

en
si

no
 e

m
 s

eu
s 

re
gi

m
en

to
s.
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N
a 

ed
uc

aç
ão

 
in

fa
nt

il 
a 

av
al

ia
çã

o 
fa

r-s
e-

á 
m

ed
ia

nt
e 

ac
om

pa
nh

am
en

to
 e

 r
eg

is
tro

 d
o 

se
u 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

, 
se

m
 o

 o
bj

et
iv

o 
de

 
pr

om
oç

ão
, 

m
es

m
o 

pa
ra

 o
 a

ce
ss

o 
ao

 
en

si
no

 fu
nd

am
en

ta
l. 
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 o
 e

ns
in

o 
fu

nd
am

en
ta

l, 
co

m
 

du
ra

çã
o 

m
ín

im
a 

de
 

oi
to

 
an

os
, 

ob
rig

at
ór

io
 e

 g
ra

tu
ito

 n
a 

es
co

la
 p

úb
lic

a,
 

te
rá

 p
or

 o
bj

et
iv

o 
a 

fo
rm

aç
ão

 b
ás

ic
a 

do
 

ci
da

dã
o,

 m
ed

ia
nt

e:
 

§ 
2º

 
 

O
s 

es
ta

be
le

ci
m

en
to

s 
qu

e 
ut

iliz
am

 p
ro

gr
es

sã
o 

re
gu

la
r 

po
r 

sé
rie

 
po

de
m

 a
do

ta
r 

no
 e

ns
in

o 
fu

nd
am

en
ta

l 



  

121 

di
re

tri
ze

s 
do

 C
on

se
lh

o 
N

ac
io

na
l 

de
 

Ed
uc

aç
ão

. 
&

 7
º 
 

O
 p

la
ne

ja
m

en
to

 e
 p

ro
du

çã
o 

de
 

m
at

er
ia

l 
di

dá
tic

o,
 

be
m

 
co

m
o 

o 
ac

om
pa

nh
am

en
to

 
e 

ve
rif

ic
aç

ão
 

da
 

ap
re

nd
iz

ag
em

 
do

s 
al

un
os

, 
de

ve
rã

o 
co

nt
ar

 
co

m
 

a 
pa

rti
ci

pa
çã

o 
de

 
pr

of
es

so
re

s 
ha

bi
lit

ad
os

 
pa

ra
 

o 
m

ag
is

té
rio

 n
o 

ní
ve

l e
 m

od
al

id
ad

e 
de

 
en

si
no

 a
 q

ue
 s

e 
di

rig
e 

o 
pr

og
ra

m
a.

 

o 
re

gi
m

e 
de

 p
ro

gr
es

sã
o 

co
nt

in
ua

da
, 

se
m

 
pr

ej
uí

zo
 

da
 

av
al

ia
çã

o 
do

 
pr

o-
ce

ss
o 

de
 

en
si

no
-a

pr
en

di
za

ge
m

, 
ob

se
rv

ad
as

 a
s 

no
rm

as
 d

o 
re

sp
ec

tiv
o 

si
st

em
a 

de
 e

ns
in

o.
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 O
 c

ur
ríc

ul
o 

do
 e

ns
in

o 
m

éd
io

 
ob

se
rv

ar
á 

o 
di

sp
os

to
 n

a 
Se

çã
o 

I d
es

te
 

C
ap

ítu
lo

 e
 a

s 
se

gu
in

te
s 

di
re

tri
ze

s:
 

II 
– 

ad
ot

ar
á 

m
et

od
ol

og
ia

s 
de

 e
ns

in
o 

e 
de

 a
va

lia
çã

o 
qu

e 
es

tim
ul

em
 a

 in
ici

at
iva

 
do

s 
es

tu
da

nt
es

; 
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O
s 

si
st

em
as

 
de

 
en

si
no

 
m

an
te

rã
o 

cu
rs

os
 

e 
ex

am
es

 
su

pl
et

iv
os

, 
qu

e 
co

m
pr

ee
nd

er
ão

 
a 

ba
se

 n
ac

io
na

l 
co

m
um

 d
o 

cu
rrí

cu
lo

, 
ha

bi
lit

an
do

 
ao

 
pr

os
se

gu
im

en
to

 
de

 
es

tu
do

s 
em

 c
ar

át
er

 re
gu

la
r. 

§ 
1º

 
 O

s 
ex

am
es

 a
 q

ue
 s

e 
re

fe
re

 
es

te
 a

rti
go

 re
al

iz
ar

-s
e-

ão
: 

I 
– 

no
 n

ív
el

 d
e 

co
nc

lu
sã

o 
do

 e
ns

in
o 

fu
nd

am
en

ta
l, 

pa
ra

 m
ai

or
es

 d
e 

qu
in

ze
 

an
os

; 
II 

– 
no

 n
ív

el
 d

e 
co

nc
lu

sã
o 

do
 e

ns
in

o 
m

éd
io

, 
pa

ra
 o

s 
m

ai
or

es
 d

e 
de

zo
ito

 
an

os
. 
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 N
a 

ed
uc

aç
ão

 s
up

er
io

r, 
o 

an
o 

le
tiv

o 
re

gu
la

r, 
in

de
pe

nd
en

te
 

do
 

an
o 

ci
vi

l, 
te

m
, n

o 
m

ín
im

o,
 d

uz
en

to
s 

di
as

 d
e 

tra
ba

lh
o 

ac
ad

êm
ic

o 
ef

et
iv

o,
 e

xc
lu

íd
o 

o 
te

m
po

 r
es

er
va

do
 a

os
 e

xa
m

es
 f

in
ai

s,
 

qu
an

do
 h

ou
ve

r. 
§ 

1º
 

 A
s 

in
st

itu
iç

õe
s 

in
fo

rm
ar

ão
 a

os
 

in
te

re
ss

ad
os

, 
an

te
s 

de
 c

ad
a 

pe
río

do
 

le
tiv

o,
 

os
 

pr
og

ra
m

as
 

do
s 

cu
rs

os
 

e 
de

m
ai

s 
co

m
po

ne
nt

es
 c

ur
ric

ul
ar

es
, s

ua
 

du
ra

çã
o,

 
re

qu
is

ito
s,

 
qu

al
ific

aç
ão

 
do

s 
pr

of
es

so
re

s,
 

re
cu

rs
os

 
di

sp
on

ív
ei

s 
e 

cr
ité

rio
s 

de
 a

va
lia

çã
o,

 o
br

ig
an

do
-s

e 
a 

cu
m

pr
ir 

as
 re

sp
ec

tiv
as

 c
on

di
çõ

es
. 

§ 
2º

 
 

O
s 

al
un

os
 

qu
e 

te
nh

am
 

ex
tra

or
di

ná
rio

 
ap

ro
ve

ita
m

en
to

 
no

s 
es

tu
do

s,
 

de
m

on
st

ra
do

 
po

r 
m

ei
o 

de
 

pr
ov

as
 

e 
ou

tro
s 

in
st

ru
m

en
to

s 
de

 
av

al
ia

çã
o 

es
pe

cí
fic

os
, 

ap
lic

ad
os

 
po

r 
ba

nc
a 

ex
am

in
ad

or
a 

es
pe

ci
al

, p
od

er
ão

 
te

r 
ab

re
vi

ad
a 

a 
du

ra
çã

o 
do

s 
se

us
 

cu
rs

os
, d

e 
ac

or
do

 c
om

 a
s 

no
rm

as
 d

os
 

si
st

em
as

 d
e 

en
si

no
. 
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A
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 8
0 
 

O
 P

od
er

 P
úb

lic
o 

in
ce

nt
iv

ar
á 

o 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 e

 a
 v

ei
cu

la
çã

o 
de

 
pr

og
ra

m
as

 d
e 

en
si

no
 a

 d
is

tâ
nc

ia
, e

m
 

to
do

s 
os

 
ní

ve
is

 
e 

m
od

al
id

ad
es

 
de

 
en

si
no

, e
 d

e 
ed

uc
aç

ão
 c

on
tin

ua
da

. 
§ 

2º
 
 

A 
U

ni
ão

 
re

gu
la

m
en

ta
rá

 
os

 
re

qu
is

ito
s 

pa
ra

 a
 re

al
iz

aç
ão

 d
e 

ex
am

es
 

e 
re

gi
st

ro
 d

e 
di

pl
om

a 
re

la
tiv

os
 a

 c
ur

so
s 

de
 e

du
ca

çã
o 

a 
di

st
ân

cia
. 

5.
 Is

ol
am

en
to

 
da

 a
va

lia
çã

o 
do

 p
ro

ce
ss

o 
de

 e
ns

in
o-

ap
re

nd
iz

ag
em

 

 
A
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1 
 

A
 E

du
ca

çã
o 

bá
si

ca
, 

no
s 

ní
ve

is
 

fu
nd

am
en

ta
l 

e 
m

éd
io

, 
se

 
or

ga
ni

za
rá

 
de

 
ac

or
do

 
co

m
 

as
 

se
gu

in
te

s 
re

gr
as

 c
om

un
s:

 
I. 

a 
ca

rg
a 

ho
rá

ria
 m

ín
im

a 
an

ua
l s

er
á 

de
 

80
0 

ho
ra

s,
 

di
st

rib
uí

da
 

po
r 

um
 

m
ín

im
o 

de
 

20
0 

di
as

 
de

 
tra

ba
lh

o 
es

co
la

r 
ef

et
iv

o,
 

ex
cl

uí
do

 
o 

te
m

po
 

re
se

rv
ad

o 
às

 p
ro

va
s 

fin
ai

s,
 q

ua
nd

o 
ho

uv
er

. 
 

A
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 2
5 

 
O

 e
ns

in
o 

fu
nd

am
en

ta
l 

e 
m

éd
io

 
re

gu
la

re
s 

se
 

or
ga

ni
za

m
 

de
 

ac
or

do
 

co
m

 
as

 
se

gu
in

te
s 

no
rm

as
 

co
m

un
s:

 
I –

 a
 c

ar
ga

 h
or

ár
ia

 m
ín

im
a 

an
ua

l é
 d

e 
oi

to
ce

nt
as

 h
or

as
, 

di
st

rib
uí

da
 p

or
 u

m
 

m
ín

im
o 

de
 d

uz
en

to
s 

di
as

 d
e 

ef
et

iv
o 

tra
ba

lh
o 

es
co

la
r, 

ex
cl

ui
nd

o 
o 

te
m

po
 

re
se

rv
ad

o 
ao

s 
ex

am
es

 fi
na

is
, q

ua
nd

o 
ho

uv
er

; 
 

Ar
t. 

24
 

 A
 e

du
ca

çã
o 

bá
si

ca
, n

os
 n

ív
ei

s 
fu

nd
am

en
ta

l e
 m

éd
io

, s
er

á 
or

ga
ni

za
da

 
de

 a
co

rd
o 

co
m

 a
s 

se
gu

in
te

s 
re

gr
as

 
co

m
un

s:
 

I –
 a

 c
ar

ga
 h

or
ár

ia
 m

ín
im

a 
an

ua
l s

er
á 

de
 o

ito
ce

nt
as

 h
or

as
, 

di
st

rib
uí

da
s 

po
r 

um
 m

ín
im

o 
de

 d
uz

en
to

s 
di

as
 d

e 
ef

et
iv

o 
tra

ba
lh

o 
es

co
la

r, 
ex

cl
uí

do
 

o 
te

m
po

 
re

se
rv

ad
o 

ao
s 

ex
am

es
 f

in
ai

s,
 q

ua
nd

o 
ho

uv
er

; 
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 N

a 
ed

uc
aç

ão
 s

up
er

io
r, 

o 
an

o 
le

tiv
o 

re
gu

la
r, 

in
de

pe
nd

en
te

 
do

 
an

o 
ci

vi
l, 

te
m

, n
o 

m
ín

im
o,

 d
uz

en
to

s 
di

as
 d

e 
tra

ba
lh

o 
ac

ad
êm

ic
o 

ef
et

iv
o,

 e
xc

lu
íd

o 
o 

te
m

po
 r

es
er

va
do

 a
os

 e
xa

m
es

 f
in

ai
s,

 
qu

an
do

 h
ou

ve
r. 

6.
 

R
ec

up
er

aç
ão

 
  

A
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 3
1.
 

A 
Ed

uc
aç

ão
 

bá
si

ca
, 

no
s 

ní
ve

is
 

fu
nd

am
en

ta
l 

e 
m

éd
io

, 
se

 
or

ga
ni

za
rã

o 
de

 
ac

or
do

 
co

m
 

as
 

se
gu

in
te

s 
re

gr
as

 c
om

un
s:

 
V

 
 

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 
do

 
re

nd
im

en
to

 
es

co
la

r 
ob

se
rv

ar
á 

os
 

se
gu

in
te

s 
cr

ité
rio

s:
 

d)
 

pe
río

do
s 

de
 

es
tu

do
s 

de
 

re
cu

pe
ra

çã
o 

pa
ra

 
os

 
ca

so
s 

de
 

re
pr

ov
aç

ão
; 

 

A
rt.

 2
5 

 
O

 e
ns

in
o 

fu
nd

am
en

ta
l 

e 
m

éd
io

 
re

gu
la

re
s 

se
 

or
ga

ni
za

m
 

de
 

ac
or

do
 

co
m

 
as

 
se

gu
in

te
s 

no
rm

as
 

co
m

un
s:

 
V

 
 

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 
do

 
re

nd
im

en
to

 
es

co
la

r 
ob

se
rv

ar
á 

os
 

se
gu

in
te

s 
cr

ité
rio

s:
b)

 
po

ss
ib

ili
da

de
 

de
 

ac
el

er
aç

ão
 d

e 
es

tu
do

s 
pa

ra
 a

lu
no

s 
co

m
 a

tra
so

 e
sc

ol
ar

; 
e)

 
ob

rig
at

or
ie

da
de

 
de

 
es

tu
do

s 
de

 
re

cu
pe

ra
çã

o,
 

de
 

pr
ef

er
ên

ci
a 

pa
ra

le
lo

s 
ao

 p
er

ío
do

 l
et

iv
o,

 p
ar

a 
os

 
ca

so
s 

de
 b

ai
xo

 re
nd

im
en

to
 e

sc
ol

ar
. 
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O
s 

es
ta

be
le

ci
m

en
to

s 
de

 
en

si
no

, r
es

pe
ita

da
s 

as
 n

or
m

as
 c

om
un

s 
e 

as
 d

o 
se

u 
si

st
em

a 
de

 e
ns

in
o,

 te
rã

o 
a 

in
cu

m
bê

nc
ia

 d
e:

 
V 

– 
pr

ov
er

 m
ei

os
 p

ar
a 

a 
re

cu
pe

ra
çã

o 
do

s 
al

un
os

 d
e 

m
en

or
 re

nd
im

en
to

. 
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 o

s 
do

ce
nt

es
 in

cu
m

bi
r-s

e-
ão

 d
e:

 
IV

 
– 

es
ta

be
le

ce
r 

es
tra

té
gi

as
 

de
 

re
cu

pe
ra

çã
o 

pa
ra

 o
s 

al
un

os
 d

e 
m

en
or

 
re

nd
im

en
to
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A 
ed

uc
aç

ão
 

bá
si

ca
, 

no
s 

ní
ve

is
 

fu
nd

am
en

ta
l 

e 
m

éd
io

, 
se

rá
 

or
ga

ni
za

da
 

de
 

ac
or

do
 

co
m

 
as

 
se

gu
in

te
s 

re
gr

as
 c

om
un

s:
 

V
 

– 
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 

do
 

re
nd

im
en

to
 

es
co

la
r 

ob
se

rv
ar

á 
os

 
se

gu
in

te
s 

cr
ité

rio
s:

 
e)

 
ob

rig
at

or
ie

da
de

 
de

 
es

tu
do

s 
de

 
re

cu
pe

ra
çã

o,
 d

e 
pr

ef
er

ên
ci

a 
pa

ra
le

lo
s 

ao
 p

er
ío

do
 l

et
iv

o,
 p

ar
a 

os
 c

as
os

 d
e 

ba
ix

o 
re

nd
im

en
to

 
es

co
la

r, 
a 

se
re

m
 

di
sc

ip
lin

ad
os

 
pe

la
s 

in
st

itu
iç

õe
s 

de
 

en
si

no
 e

m
 s

eu
s 

re
gi

m
en

to
s.
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7.
 A

va
lia

çã
o 

Ex
te

rn
a 

A
rt 

. 8
º 
 

É 
da

 c
om

pe
tê

nc
ia

 d
a 

U
ni

ão
 

au
to

riz
ar

 
e 

su
pe

rv
is

io
na

r 
o 

fu
nc

io
na

m
en

to
 d

os
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s 

pa
rti

cu
la

re
s 

de
 3

º g
ra

u.
 

&
 1

º 
 

Ao
s 

Es
ta

do
s 

qu
e 

m
an

te
nh

am
 

re
de

 
de

 
3º

 
gr

au
 

pr
óp

ria
 

co
m

 
fu

nc
io

na
m

en
to

 
re

gu
la

r, 
po

de
rá

 
se

r 
de

le
ga

da
 

a 
co

m
pe

tê
nc

ia
 

re
fe

rid
a 

ne
st

e 
ar

tig
o.

 
A

rt.
 

9º
 
 

É 
da

 
co

m
pe

tê
nc

ia
 

do
s 

E
st

ad
os

 e
 d

o 
D

is
tri

to
 fe

de
ra

l a
ut

or
iz

ar
 

e 
su

pe
rv

is
io

na
r 

o 
fu

nc
io

na
m

en
to

 d
os

 
es

ta
be

le
ci

m
en

to
s 

m
un

ic
ip

ai
s 

e 
pa

rti
cu

la
re

s 
de

 e
du

ca
çã

o 
an

te
rio

r 
ao

 
1º

 g
ra

u,
 d

e 
1º

 e
 2

º g
ra

us
. 
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 9
º 
 

O
 S

is
te

m
a 

N
ac

io
na

l d
e 

E
du

-
ca

çã
o 

ob
je

tiv
a 

ga
ra

nt
ir 

a 
un

iv
er

sa
liz

aç
ão

 d
a 

ed
uc

aç
ão

 e
 s

eu
 

pa
dr

ão
 

de
 

qu
al

id
ad

e 
no

 
te

rri
tó

rio
 

na
ci

on
al

, 
or

ie
nt

an
do

-s
e 

pe
la

s 
se

gu
in

te
s 

no
rm

as
: 

IX
 

– 
va

lo
riz

aç
ão

 
do

 
pr

oc
es

so
 

de
 

av
al

ia
çã

o 
in

st
itu

ci
on

al
. 
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 O
 e

ns
in

o 
é 

liv
re

 à
 in

ic
ia

tiv
a 

pr
i-

va
da

, 
at

en
di

da
s 

as
 

se
gu

in
te

s 
co

nd
iç

õe
s:

 
II 

– 
au

to
riz

aç
ão

 
e 

av
al

ia
çã

o 
de

 
qu

al
id

ad
e 

pe
lo

 P
od

er
 P

úb
lic

o.
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 –

 A
s 

in
st

itu
iç

õe
s 

pú
bl

ic
as

 d
e 

en
si

no
 

e 
aq

ue
la

s 
qu

e 
re

ce
be

m
 

re
cu

rs
os

 
pú

bl
ic

os
 

pa
ra

 
a 

su
a 

m
an

ut
en

çã
o 

ob
se

rv
ar

ão
, 

em
 

su
a 

or
ga

ni
za

çã
o 

e 
ad

m
in

is
tra

çã
o,

 
as

 
se

gu
in

te
s 

di
re

tri
ze

s:
 

V 
– 

av
al

ia
çã

o 
do

 
de

se
m

pe
nh

o 
in

st
itu

ci
on

al
; 

Ar
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. 

C
ab

e 
ao

 C
on

se
lh

o 
N

ac
io

na
l 

de
 E

du
ca

çã
o:

 
Xi

ii 
– 

es
ta

be
le

ce
r 

no
rm

as
 

de
 

av
al

ia
çã

o 
de

 in
st

itu
iç

õe
s 

de
 e

ns
in

o 
e 

de
 s

eu
s 

cu
rs

os
; 

Ar
t. 
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 –

 É
 i

ns
tit

uí
do

 o
 e

xa
m

e 
pa

ra
 

co
nc

es
sã

o 
de

 re
gi

st
ro

 p
ro

fis
si

on
al

 n
as

 
ár

ea
s 

da
 s

aú
de

 f
ís

ic
a 

e 
m

en
ta

l 
e 

da
 

en
ge

nh
ar

ia
 

es
tru

tu
ra

l, 
a 

ca
rg

o 
do

s 
re

sp
ec

tiv
os

 ó
rg

ão
s 

de
 fi

sc
al

iz
aç

ão
. 
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– 
O

s 
si

st
em

as
 

de
 

en
si

no
 

ex
er

ce
m

 
a 

fu
nç

ão
 

su
pe

rv
is

or
a 

da
 

qu
al

id
ad

e 
do

 e
ns

in
o.

 
& 

1º
 

 A
 s

up
er

vi
sã

o 
a 

qu
e 

se
 re

fe
re

 o
 

ca
pu

t 
do

 p
re

se
nt

e 
ar

tig
o 

te
m

 c
om

o 
fu

nç
õe

s:
 

b)
 n

or
m

at
iz

ar
 a

 a
va

lia
çã

o 
ed

uc
ac

io
na

l; 
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 A

 U
ni

ão
, 

em
 c

ol
ab

or
aç

ão
 

co
m

 o
s 

si
st

em
as

 d
e 

en
si

no
, 

m
an

tê
m

 
pr

oc
es

so
 

na
ci

on
al

 
de

 
av

al
ia

çã
o 

do
 

re
nd

im
en

to
 

es
co

la
r 

em
 

âm
bi

to
 

na
ci

on
al

. 
& 

1º
 

 O
 p

ro
ce

ss
o 

a 
qu

e 
se

 r
ef

er
e 

o 
ca

pu
t 

de
st

e 
ar

tig
o 

or
ie

nt
a 

a 
po

lít
ic

a 
ed

uc
ac

io
na

l, 
nã

o 
se

rv
in

do
 à

 p
ro

m
oç

ão
 

do
s 

al
un

os
. 

 

Ar
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7º
 

 O
 e

ns
in

o 
é 

liv
re

 à
 i

ni
ci

at
iv

a 
pr

iv
ad

a,
 

at
en

di
da

s 
as

 
se

gu
in

te
s 

co
nd

iç
õe

s:
 

II 
– 

au
to

riz
aç

ão
 d

e 
fu

nc
io

na
m

en
to

 e
 

av
al

ia
çã

o 
de

 q
ua

lid
ad

e 
pe

lo
 P

od
er

 
P

úb
lic

o.
 

A
rt.

 9
º -

 A
 U

ni
ão

 in
cu

m
bi

r-s
e-

á 
de

: 
V 

– 
co

le
ta

r, 
an

al
is

ar
 

e 
di

ss
em

in
ar

 
in

fo
rm

aç
õe

s 
so

br
e 

a 
ed

uc
aç

ão
; 

VI
 –

 a
ss

eg
ur

ar
 p

ro
ce

ss
o 

na
ci

on
al

 d
e 

av
al

ia
çã

o 
do

 r
en

di
m

en
to

 e
sc

ol
ar

 n
o 

en
si

no
 

fu
nd

am
en

ta
l, 

m
éd

io
 

e 
su

pe
rio

r, 
em

 
co

la
bo

ra
çã

o 
co

m
 

os
 

si
st

em
as

 
de

 
en

si
no

, 
ob

je
tiv

an
do

 
a 

de
fin

iç
ão

 d
e 

pr
io

rid
ad

es
 e

 a
 m

el
ho

ria
 

da
 q

ua
lid

ad
e 

do
 e

ns
in

o;
 

IX
 –

 a
ut

or
iza

r, 
re

co
nh

ec
er

, 
cr

ed
en

cia
r, 

su
pe

r-v
isi

on
ar

 e
 a

va
lia

r, 
re

sp
ec

tiv
am

en
te

, 
os

 c
ur

so
s 

da
s 

in
st

itu
içõ

es
 d

e 
ed

uc
aç

ão
 

su
pe

rio
r 

e 
os

 e
st

ab
el

ec
im

en
to

s 
do

 s
eu

 
sis

te
m

a 
de

 e
ns

in
o.

 
A

rt.
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0 
 

O
s 

E
st

ad
os

 in
cu

m
bi

r-s
e-

ão
 

de
: 

IV
 –

 a
ut

or
iza

r, 
re

co
nh

ec
er

, 
cr

ed
en

cia
r, 

su
pe

r-v
is

io
na

r 
e 

av
al

ia
r, 

re
sp

ec
tiv

am
en

te
, 

os
 

cu
rs

os
 

da
s 

in
st

itu
iç

õe
s 

de
 e

du
ca

çã
o 

su
pe

rio
r 

e 
os

 
es

ta
be

le
ci

m
en

to
s 

do
 s

eu
 s

is
te

m
a 

de
 

en
si

no
. 

Ar
t. 

46
 

 
A 

au
to

riz
aç

ão
 

e 
o 

re
co

nh
ec

im
en

to
 d

e 
cu

rs
os

, b
em

 c
om

o 
o 

cr
ed

en
ci

am
en

to
 d

e 
in

st
itu

iç
õe

s 
de

 
ed

uc
aç

ão
 

su
pe

rio
r, 

te
rã

o 
pr

az
os

 
lim

ita
do

s,
 

se
nd

o 
re

no
va

do
s,

 
pe

rio
di

ca
m

en
te

, a
pó

s 
pr

oc
es

so
 r

eg
ul

ar
 

de
 a

va
lia

çã
o.

 
§ 

1º
 
 

Ap
ós

 
um

 
pr

az
o 

pa
ra

 
sa

ne
am

en
to

 
de

 
de

fic
iê

nc
ia

s 
ev

en
tu

al
m

en
te

 
id

en
tif

ic
ad

as
 

pe
la

 
av

al
ia

çã
o 

a 
qu

e 
se

 re
fe

re
 e

st
e 

ar
tig

o,
 

ha
ve

rá
 

re
av

al
ia

çã
o,

 
qu

e 
po

de
rá

 
re

su
lta

r, 
co

nf
or

m
e 

o 
ca

so
, 

em
 

de
sa

tiv
aç

ão
 d

e 
cu

rs
os

 e
 h

ab
ilit

aç
õe

s,
 

em
 

in
te

rv
en

çã
o 

na
 

in
st

itu
iç

ão
, 

em
 

su
sp

en
sã

o 
te

m
po

rá
ria

 
de

 
pr

er
ro

ga
-

tiv
as

 
da

 
au

to
no

m
ia

, 
ou

 
em

 
de

sc
re

de
nc

ia
m

en
to

. 
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iv
er

si
da
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s 

m
an

tid
as
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pe
lo

 P
od

er
 P

úb
lic

o 
go

za
rã

o,
 n

a 
fo

rm
a 

da
 le

i, 
de

 e
st

at
ut

o 
ju

ríd
ic

o 
es

pe
ci

al
 p

ar
a 

at
en

de
r 

às
 

pe
cu

lia
rid

ad
es

 
de

 
su

a 
es

tru
tu

ra
, o

rg
an

iz
aç

ão
 e

 fi
na

nc
ia

m
en

to
 

pe
lo

 P
od

er
 P

úb
lic

o,
 a

ss
im

 c
om

o 
do

s 
se

us
 p

la
no

s 
de

 c
ar

re
ira

 e
 d

o 
re

gi
m

e 
ju

ríd
ic

o 
do

 s
eu

 p
es

so
al

. 
§ 

2º
 
 

At
rib

ui
çõ

es
 

de
 

au
to

no
m

ia
 

un
iv

er
si

tá
ria

 p
od

er
ão

 s
er

 e
st

en
di

da
s 

a 
in

st
itu

iç
õe

s 
qu

e 
co

m
pr

ov
em

 
al

ta
 

qu
al

ifi
ca

çã
o 

pa
ra

 o
 e

ns
in

o 
ou

 p
ar

a 
a 

pe
sq

ui
sa

, 
co

m
 

ba
se

 
em

 
av

al
ia

çã
o 

re
al

iz
ad

a 
pe

lo
 P

od
er

 P
úb

lic
o.
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 -
 É

 i
ns

tit
uí

da
 a

 D
éc

ad
a 

da
 

Ed
uc

aç
ão

, a
 in

ic
ia

r-s
e 

um
 a

no
 a

 p
ar

tir
 

da
 p

ub
lic

aç
ão

 d
es

ta
 L

ei
. 

& 
3º
 

C
ad

a 
M

un
ic

íp
io

 
e,

 
su

pl
et

iv
am

en
te

, 
o 

E
st

ad
o 

e 
a 

U
ni

ão
, 

de
ve

rá
: 

IV
 –

 in
te

gr
ar

 to
do

s 
os

 e
st

ab
el

ec
im

en
to

s 
de

 e
ns

in
o 

fu
nd

am
en

ta
l d

o 
se

u 
te

rri
tó

rio
 

ao
 s

ist
em

a 
na

cio
na

l 
de

 a
va

lia
çã

o 
do

 
re

nd
im

en
to

 e
sc

ol
ar

. 
8.

 A
ut

on
om

ia
 

da
s 

in
st

itu
iç

õe
s 

de
 

en
si

no
  

Ar
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. A
 v

er
ifi

ca
çã

o 
do

 re
nd

im
en

to
 

es
co

la
r 

ta
nt

o 
no

 1
º 

co
m

o 
no

 2
º 

gr
au

 
fic

ar
á 

a 
ca

rg
o 

do
s 

es
ta

be
le

ci
m

en
to

s 
de

 e
ns

in
o,

 c
on

fo
rm

e 
o 

di
sp

os
to

 n
os

 
re

sp
ec

tiv
os

 
re

gi
m

en
to

s 
de

vi
da

m
en

te
 

ap
ro

va
do

s 
pe

lo
 

C
on

se
lh

o 
de

 
Ed

uc
aç

ão
 a

 q
ue

 e
st

iv
er

 s
ub

or
di

na
do

. 
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As

 U
ni

ve
rs

id
ad

es
 g

oz
ar

ão
 d

e 
au

to
no

m
ia

 
di

dá
tic

o-
ci

en
tíf

ic
a,

 
di

sc
ip

lin
ar

, 
ad

m
in

is
tra

tiv
a 

e 
ec

on
ôm

ic
o-

fin
an

ce
ira
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A 

or
ga

ni
za

çã
o 

ad
m

in
is

tra
tiv

a,
 

pe
da

gó
gi

ca
 

e 
di

sc
ip

lin
ar

 
da

s 
in

st
itu

iç
õe

s 
de

 
ed

uc
aç

ão
 b

ás
ic

a,
 o

u 
de

 q
ua

lq
ue

r 
de

 
se

us
 

ní
ve

is
 

is
ol

ad
am

en
te

, 
se

rá
 

re
gu

la
m

en
ta

da
 

no
 

re
sp

ec
tiv

o 
re

gi
m

en
to

, o
bs

er
va

do
 o

 d
is

po
st

o 
ne

st
a 

le
i, 

na
 

le
gi

sl
aç

ão
 

es
ta

du
al

 
e 

na
s 

no
rm

as
 e

st
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el
ec

id
as

 p
el

o 
re
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ec

tiv
o 
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te

m
a 

de
 e

ns
in

o.
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 O
s 

pr
og

ra
m

as
 r

ef
er

id
os

 n
o 

ar
tig

o 
an

te
rio

r 
de

ve
rã

o 
se

r 
in

cl
uí

do
s 

no
s 

Pl
an

os
 N

ac
io

na
is

 d
e 

Ed
uc

aç
ão

, 
co

m
 

re
cu

rs
os

 
es

pe
cí

fic
os

 
da

s 
ag

ên
ci

as
 d

e 
cu

ltu
ra

 e
 d

e 
as

si
st

ên
ci

a 
ao

 ín
di

o,
 a

lé
m

 d
as

 d
ot

aç
õe

s 
or

di
ná

ria
s 

da
 e

du
ca

çã
o,

 e
 t

er
ão

 o
s 

se
gu

in
te

s 
ob

je
tiv

os
: 

IV
 

– 
de

se
nv

ol
ve

r 
cu

rrí
cu

lo
s,

 
pr

og
ra

m
as

 e
 p

ro
ce

ss
os

 d
e 

av
al

ia
çã

o 
de

 a
pr

en
di

za
ge

m
, b

em
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om
o 

m
at

er
ia

l 
di

dá
tic

o 
e 

ca
le

nd
ár

io
 

es
co

la
re

s 
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– 

A
 

or
ga

ni
za

çã
o 

ad
m

in
is

tra
tiv

a,
 

pe
da

gó
gi

ca
 

e 
di

sc
ip

lin
ar

 d
as

 in
st

itu
iç

õe
s 

de
 e

ns
in

o 
é 

re
gu

la
m

en
ta

da
 

no
 

re
sp

ec
tiv

o 
re

gi
m

en
to

, 
ob

se
rv

ad
o 

o 
di

sp
os

to
 

ne
st

a 
Le

i e
 n

as
 n

or
m

as
 e

st
ab

el
ec

id
as

 
pe

lo
 re

sp
ec

tiv
o 

si
st

em
a 

de
 e

ns
in

o.
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O
s 

es
ta

be
le

ci
m

en
to

s 
de

 
en

si
no

, 
re

sp
ei

ta
da

s 
as

 
no

rm
as

 
co

m
un

s 
e 

a 
do

 s
eu

 s
is

te
m

a 
de

 e
ns

in
o,

 
te

rã
o 

a 
in

cu
m

bê
nc

ia
 d

e:
 

I 
– 

el
ab

or
ar

 e
 e

xe
cu

ta
r 

su
a 

pr
op

os
ta

 
pe

da
gó

gi
ca

; 
V.

 p
ro

ve
r 

m
ei

os
 p

ar
a 

a 
re

cu
pe

ra
çã

o 
do

s 
al

un
os

 d
e 

m
en

or
 re

nd
im

en
to

; 
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A 
ed

uc
aç

ão
 

bá
si

ca
, 

no
s 

ní
ve

is
 

fu
nd

am
en

ta
l 

e 
m

éd
io

, 
se

rá
 

or
ga

ni
za

da
 

de
 

ac
or

do
 

co
m

 
as

 
se

gu
in

te
s 

re
gr

as
 c

om
un

s:
 

VI
I –

 c
ab

e 
a 

ca
da

 in
st

itu
iç

ão
 d

e 
en

si
no

 
ex

-p
ed

ir 
hi

st
ór

ic
os

 
es

co
la

re
s,

 
de

cl
ar

aç
õe

s 
de

 c
on

cl
us

ão
 d

e 
sé

rie
 e

 
di

pl
om

as
 o

u 
ce

rti
fic

ad
os

 d
e 

co
nc

lu
sã

o 
de

 
cu

rs
os

, 
co

m
 

as
 

es
pe

ci
fic

aç
õe

s 
ca

bí
ve

is
. 
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O
s 

di
pl

om
as

 
de

 
cu

rs
os

 
su

pe
rio

re
s 

re
co

nh
ec

id
os

, 
qu

an
do

 
re

gi
st

ra
do

s,
 

te
rã

o 
va

lid
ad

e 
na

ci
on

al
 

co
m

o 
pr

ov
a 

da
 fo

rm
aç

ão
 re

ce
bi

da
 p

or
 

se
u 

tit
ul

ar
. 

§ 
1º

 
 O

s 
di

pl
om

as
 e

xp
ed

id
os

 p
el

as
 

un
iv

er
si

da
de

s 
se

rã
o 

po
r 

el
as

 p
ró

pr
ia

s 
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di
fe

re
nc

ia
do

s 
e 

ad
eq

ua
do

s 
às

 
di

ve
rs

as
 c

om
un

id
ad

es
 in

dí
ge

na
s;

 
 

re
gi

st
ra

do
s,

 e
 a

qu
el

es
 c

on
fe

rid
os

 p
or

 
in

st
itu

iç
õe

s 
nã

o-
un

iv
er

si
tá

ria
s 

se
rã

o 
re

gi
st

ra
do

s 
em

 
un

iv
er

si
da

de
s 

in
di

ca
da

s 
pe

lo
 C

on
se

lh
o 

N
ac

io
na

l d
e 

Ed
uc

aç
ão

. 
§ 

2º
 

 O
s 

di
pl

om
as

 d
e 

gr
ad

ua
çã

o 
ex

pe
di

do
s 

po
r 

un
iv

er
si

da
de

s 
es

tra
ng

ei
ra

s 
se

rã
o 

re
va

lid
ad

os
 

po
r 

un
iv

er
si

da
de

s 
pú

bl
ic

as
 

qu
e 

te
nh

am
 

cu
rs

o 
do

 
m

es
m

o 
ní

ve
l 

e 
ár

ea
 

ou
 

eq
ui

va
le

nt
e,

 
re

sp
ei

ta
nd

o-
se

 
os

 
ac

or
do

s 
in

te
rn

ac
io

na
is

 
de

 
re

ci
pr

oc
id

ad
e 

ou
 e

qu
ip

ar
aç

ão
. 

§ 
3º

 
 O

s 
di

pl
om

as
 d

e 
M

es
tra

do
 e

 d
e 

D
ou

to
ra

do
 

ex
pe

di
do

s 
po

r 
un

iv
er

si
da

de
s 

es
tra

ng
ei

ra
s 

só
 

po
de

rã
o 

se
r 

re
co

nh
ec

id
os

 
po

r 
un

iv
er

si
da

de
s 

qu
e 

po
ss

ua
m

 c
ur

so
s 

de
 

pó
s-

gr
ad

ua
çã

o 
re

co
nh

ec
id

os
 

e 
av

al
ia

do
s,

 
na

 
m

es
m

a 
ár

ea
 

de
 

co
nh

ec
im

en
to

 e
 e

m
 n

ív
el

 e
qu

iv
al

en
te

 
ou

 s
up

er
io

r. 
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 O

 P
od

er
 P

úb
lic

o 
in

ce
nt

iv
ar

á 
o 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 e
 a

 v
ei

cu
la

çã
o 

de
 

pr
og

ra
m

as
 d

e 
en

si
no

 a
 d

is
tâ

nc
ia

, 
em

 
to

do
s 

os
 

ní
ve

is
 

e 
m

od
al

id
ad

es
 

de
 

en
si

no
, e

 d
e 

ed
uc

aç
ão

 c
on

tin
ua

da
. 

§ 
2º

 
 

A 
U

ni
ão

 
re

gu
la

m
en

ta
rá

 
os

 
re
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is

ito
s 

pa
ra

 a
 re

al
iz

aç
ão

 d
e 

ex
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es
 

e 
re

gi
st

ro
 d

e 
di

pl
om

a 
re

la
tiv

os
 a

 c
ur

so
s 

de
 e

du
ca

çã
o 

a 
di

st
ân

cia
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A
PÊ

N
D

IC
E 

C
 - 

C
om

pa
ra

tiv
o 

da
s 

LD
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s 
em
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la

çã
o 

à 
Av

al
ia

çã
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 A

pr
en

di
za

ge
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A
SP

EC
TO

 
Le

i 4
.0

24
/6

1 
Le

i 5
.5

40
/6

8 
Le

i 5
.6

92
/7

1 
Le

i 9
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94
/9

6 
1.

 A
tri

bu
iç

õe
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do
 P

od
er

 
Pú

bl
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o 
re

fe
re

nt
es

 à
 

Av
al

ia
çã

o 
da

 
A

pr
en

di
za

ge
m

 

A
rt.
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A 
U

ni
ão

 
pr

op
or

ci
on

ar
á 

re
cu

rs
os

 
a 

ed
uc

an
do

s 
qu

e 
de

m
on

st
re

m
 n

ec
es

si
da

de
 e

 a
pt

id
ão

 
pa

ra
 e

st
ud

os
, s

ob
 d

ua
s 

m
od

al
id

ad
es

: 
(R

eg
ul

am
en

ta
do

 
pe

lo
 

D
ec

re
to

 
57

.9
80

, d
e 

11
/3

/6
6)

. 
§ 

3º
 

- 
O

s 
co

ns
el

ho
s 

es
ta

du
ai

s 
de

 
ed

uc
aç

ão
, 

te
nd

o 
em

 
vi

st
a 

es
se

s 
re

cu
rs

os
 e

 o
s 

es
ta

du
ai

s:
 

b)
 

or
ga

ni
za

rã
o 

as
 

pr
ov

as
 

de
 

ca
pa

ci
da

de
 a

 s
er

em
 p

re
st

ad
as

 p
el

os
 

ca
nd

id
at

os
, 

so
b 

co
nd

iç
õe

s 
de

 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

e 
im

pa
rc

ia
lid

ad
e 

qu
e 

as
se

gu
re

m
 o

po
rtu

ni
da

de
s 

ig
ua

is
 p

ar
a 

to
do

s;
 

c)
 

es
ta

be
le

ce
rã

o 
as

 
co

nd
iç

õe
s 

de
 

re
no

va
çã

o 
an

ua
l 

da
s 

bo
ls

as
, 

de
 

ac
or

do
 c

om
 o

 a
pr

ov
ei

ta
m

en
to

 e
sc

ol
ar

 
de

m
on

st
ra

do
 p

el
os

 b
ol

si
st

as
. 

 
 

A
rt.

 7
º.

 O
 e

ns
in

o 
é 

liv
re

 à
 in

ic
ia

tiv
a 

pr
iv

ad
a,

 
at

en
di

da
s 

as
 

se
gu

in
te

s 
co

nd
iç

õe
s:

 
II 

– 
au

to
riz

aç
ão

 d
e 

fu
nc

io
na

m
en

to
 e

 
av

al
ia

çã
o 

de
 q

ua
lid

ad
e 

pe
lo

 P
od

er
 

P
úb

lic
o.

 
A

rt.
 9

º 
. A

 U
ni

ão
 in

cu
m

bi
r-s

e-
á 

de
: 

VI
 -

 a
ss

eg
ur

ar
 p

ro
ce

ss
o 

na
cio

na
l 

de
 

av
al

ia
çã

o 
do

 
re

nd
im

en
to

 
es

co
la

r 
no

 
en

sin
o 

fu
nd

am
en

ta
l, 

m
éd

io
 e

 s
up

er
io

r, 
em

 c
ol

ab
or

aç
ão

 c
om

 o
s 

sis
te

m
as

 d
e 

en
sin

o,
 

ob
je

tiv
an

do
 

a 
de

fin
içã

o 
de

 
pr

io
rid

ad
es

 e
 a

 m
el

ho
ria

 d
a 

qu
al

id
ad

e 
do

 
en

sin
o;

 
VI

II 
– 

as
se

gu
ra

r 
pr

oc
es

so
 n

ac
io

na
l d

e 
av

al
ia

çã
o 

da
s 

in
st

itu
iç

õe
s 

de
 e

du
ca

çã
o 

su
pe

rio
r, 

co
m

 
a 

co
op

er
aç

ão
 

do
s 

si
st

em
as

 q
ue

 ti
ve

re
m

 r
es

po
ns

ab
ilid

ad
e 

so
br

e 
es

te
 n

ív
el

 d
e 

en
si

no
; 

IX
 –

 a
ut

or
iz

ar
, 

re
co

nh
ec

er
, 

cr
ed

en
ci

ar
, 

su
pe

r-v
is

io
na

r 
e 

av
al

ia
r, 

re
sp

ec
tiv

am
en

te
, 

os
 

cu
rs

os
 

da
s 

in
st

itu
iç

õe
s 

de
 e

du
ca

çã
o 

su
pe

rio
r 

e 
os

 
es

ta
be

le
ci

m
en

to
s 

do
 s

eu
 s

is
te

m
a 

de
 

en
si

no
. 

§ 
3º

 
 A

s 
at

rib
ui

çõ
es

 c
on

st
an

te
s 

do
 

in
ci

so
 I

X 
po

de
rã

o 
se

r 
de

le
ga

da
s 

ao
s 

E
st

ad
os

 e
 a

o 
D

is
tri

to
 F

ed
er

al
, 

de
sd

e 
qu

e 
m

an
te

nh
a 

in
st

itu
iç

õe
s 

de
 

ed
uc

aç
ão

 s
up

er
io

r. 
A

rt.
 1

0.
 O

s 
E

st
ad

os
 i

nc
um

bi
r-s

e-
ão

 
de

: 
IV

 –
 a

ut
or

iza
r, 

re
co

nh
ec

er
, 

cr
ed

en
cia

r, 
su

pe
r-v

is
io

na
r 

e 
av

al
ia

r, 
re

sp
ec

tiv
am

en
te

, 
os

 
cu

rs
os

 
da

s 
in

st
itu

iç
õe

s 
de

 e
du

ca
çã

o 
su

pe
rio

r 
e 

os
 

es
ta

be
le

ci
m

en
to

s 
do

 s
eu

 s
is

te
m

a 
de

 
en

si
no

. 
Ar
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 O

 P
od

er
 P

úb
lic

o 
in

ce
nt

iv
ar

á 
o 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 
e 

a 
ve

ic
ul

aç
ão

 
de

 
pr

og
ra

m
as

 d
e 

en
si

no
 a

 d
is

tâ
nc

ia
, 

em
 

to
do

s 
os

 
ní

ve
is

 
e 

m
od

al
id

ad
es

 
de

 
en

si
no

, e
 d

e 
ed

uc
aç

ão
 c

on
tin

ua
da

. 
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§ 
2º
 

A 
U

ni
ão

 
re

gu
la

m
en

ta
rá

 
os

 
re

qu
is

ito
s 

pa
ra

 a
 re

al
iz

aç
ão

 d
e 

ex
am

es
 

e 
re

gi
st

ro
 d

e 
di

pl
om

a 
re

la
tiv

os
 a

 c
ur

so
s 

de
 e

du
ca

çã
o 

a 
di

st
ân

cia
. 

2.
 O

bj
et

o 
e 

Fi
ns

 d
a 

av
al

ia
çã

o 

 
 

A
rt.

 1
4.
 

A
 v

er
ifi

ca
çã

o 
do

 re
nd

im
en

to
 

es
co

la
r 

fic
ar

á,
 n

a 
fo

rm
a 

re
gi

m
en

ta
l, 

a 
ca

rg
o 

do
s 

es
ta

be
le

ci
m

en
to

s,
 

co
m

pr
ee

nd
en

do
 

a 
av

al
ia

çã
o 

do
 

ap
ro

ve
ita

m
en

to
 

e 
a 

ap
ur

aç
ão

 
da

 
as

si
du

id
ad

e.
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 o
 e

ns
in

o 
fu

nd
am

en
ta

l, 
co

m
 

du
ra

çã
o 

m
ín

im
a 

de
 

oi
to

 
an

os
, 

ob
rig

at
ór

io
 e

 g
ra

tu
ito

 n
a 

es
co

la
 p

úb
lic

a,
 

te
rá

 p
or

 o
bj

et
iv

o 
a 

fo
rm

aç
ão

 b
ás

ic
a 

do
 

ci
da

dã
o,

 m
ed

ia
nt

e:
 

I 
– 

o 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 d

a 
ca

pa
ci

da
de

 
de

 
ap

re
nd

er
, 

te
nd

o 
co

m
o 

m
ei

os
 

bá
si

co
s 

o 
pl

en
o 

do
m

ín
io

 d
a 

le
itu

ra
, d

a 
es

cr
ita

 e
 d

o 
cá

lc
ul

o;
 

II 
– 

a 
co

m
pr

ee
ns

ão
 

do
 

am
bi

en
te

 
na

tu
ra

l e
 s

oc
ia

l, 
do

 s
is

te
m

a 
po

lít
ic

o,
 d

a 
te

cn
ol

og
ia

, d
as

 a
rte

s 
e 

do
s 

va
lo

re
s 

em
 

qu
e 

se
 fu

nd
am

en
ta

m
 a

 s
oc

ie
da

de
; 

III
 –

 o
 d

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
ca

pa
ci

da
de

 
de

 a
pr

en
di

za
ge

m
, 

te
nd

o 
em

 v
is

ta
 a

 
aq

ui
si

çã
o 

de
 

co
nh

ec
im

en
to

s 
e 

ha
bi

lid
ad

es
 e

 a
 fo

rm
aç

ão
 d

e 
at

itu
de

s 
e 

va
lo

re
s;

 
IV

 –
 o

 f
or

ta
le

cim
en

to
 d

os
 v

ín
cu

lo
s 

de
 

fa
m

ília
, 

do
s 

la
ço

s 
de

 
so

lid
ar

ie
da

de
 

hu
m

an
a 

e 
de

 t
ol

er
ân

cia
 r

ec
íp

ro
ca

 e
m

 
qu

e 
se

 a
ss

en
ta

 a
 v

id
a 

so
cia

l. 
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 O

 c
ur

ríc
ul

o 
do

 e
ns

in
o 

m
éd

io
 

ob
se

rv
ar

á 
o 

di
sp

os
to

 n
a 

Se
çã

o 
I d

es
te

 
C

ap
ítu

lo
 e

 a
s 

se
gu

in
te

s 
di

re
tri

ze
s:

 
§ 

1º
 

O
s 

co
nt

eú
do

s,
 a

s 
m

et
od

ol
og

ia
s 

e 
as

 
fo

rm
as

 
de

 
av

al
ia

çã
o 

se
rã

o 
or

ga
ni

za
do

s 
de

 ta
l f

or
m

a 
qu

e 
ao

 fi
na

l d
o 

en
sin

o 
m

éd
io

 o
 e

du
ca

nd
o 

de
m

on
st

re
: 

I 
– 

do
m

ín
io

 d
os

 p
rin

cí
pi

os
 c

ie
nt

ífi
co

s 
e 

te
cn

ol
óg

ico
s 

qu
e 

pr
es

id
em

 a
 p

ro
du

çã
o 

m
od

er
na

; 
II 

– 
co

nh
ec

im
en

to
 

da
s 

fo
rm

as
 

co
nt

em
po

râ
ne

as
 d

e 
lin

gu
ag

em
; 

III
 –

 d
om

ín
io

 d
os

 c
on

he
ci

m
en

to
s 

de
 

Fi
lo

so
fia

 e
 d

e 
So

ci
ol

og
ia

 n
ec

es
sá

rio
s 

ao
 e

xe
rc

íc
io

 d
a 

ci
da

da
ni

a.
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O
s 

si
st

em
as

 
de

 
en

si
no

 
m

an
te

rã
o 

cu
rs

os
 e

 e
xa

m
es

 s
up

le
tiv

os
, 

qu
e 

co
m

pr
ee

nd
er

ão
 a

 b
as

e 
na

ci
on

al
 

co
m

um
 

do
 

cu
rrí

cu
lo

, 
ha

bi
lit

an
do

 
ao

 
pr

os
se

gu
im

en
to

 
de

 
es

tu
do

s 
em

 
ca

rá
te

r r
eg

ul
ar

. 
§ 

2º
 

O
s 

co
nh

ec
im

en
to

s 
e 
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ha
bi

lid
ad

es
 

ad
qu

iri
do

s 
pe

lo
s 

ed
uc

an
do

s 
po

r 
m

ei
os

 in
fo

rm
ai

s 
se

rã
o 

af
er

id
os

 
e 

re
co

nh
ec

id
os

 
m

ed
ia

nt
e 

ex
am

es
. 
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 O
 c

on
he

ci
m

en
to

 a
dq

ui
rid

o 
na

 
ed

uc
aç

ão
 

pr
of

is
si

on
al

, 
in

cl
us

iv
e 

no
 

tra
ba

lh
o,

 
po

de
rá

 
se

r 
ob

je
to

 
de

 
av

al
ia

çã
o,

 
re

co
nh

ec
im

en
to

 
e 

ce
rti

fic
aç

ão
 p

ar
a 

pr
os

se
gu

im
en

to
 

ou
 

co
nc

lu
sã

o 
de

 e
st

ud
os

. 
3.

 U
til

iz
aç

ão
 

da
 A

va
lia

çã
o 

pa
ra

 
or

ga
ni

za
çã

o,
 

in
gr

es
so

 e
 

pe
rm

an
ên

ci
a 

no
s 

ní
ve

is
 e

 
m

od
al

id
ad

es
 

de
 e

ns
in

o 

A
rt 

18
 
 

N
os

 
es

ta
be

le
ci

m
en

to
s 

of
ic

ia
is

 d
e 

en
si

no
 m

éd
io

 e
 s

up
er

io
r, 

se
rá

 r
ec

us
ad

a 
a 

m
at

ríc
ul

a 
ao

 a
lu

no
 

re
pr

ov
ad

o 
m

ai
s 

de
 

um
a 

ve
z 

em
 

qu
al

qu
er

 
sé

rie
 

ou
 

co
nj

un
to

 
de

 
di

sc
ip

lin
as

. 
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 O

 in
gr

es
so

 n
a 

pr
im

ei
ra

 s
ér

ie
 

do
 

1º
 

ci
cl

o 
do

s 
cu

rs
os

 
de

 
en

si
no

 
m

éd
io

 
de

pe
nd

e 
de

 
ap

ro
va

çã
o 

em
 

ex
am

e 
de

 a
dm

is
sã

o,
 e

m
 q

ue
 f

iq
ue

 
de

m
on

st
ra

da
 

sa
tis

fa
tó

ria
 

ed
uc

aç
ão

 
pr

im
ár

ia
, d

es
de

 q
ue

 o
 e

du
ca

nd
o 

te
nh

a 
on

ze
 

an
os

 
co

m
pl

et
os

 
ou

 
ve

nh
a 

a 
al

ca
nç

ar
 e

ss
a 

id
ad

e 
no

 c
or

re
r 

do
 a

no
 

le
tiv

o.
 

Pa
rá

gr
af

o 
ún

ic
o 

– 
Ao

 
al

un
o 

qu
e 

ho
uv

er
 c

on
cl

uí
do

 a
 6

ª 
sé

rie
 p

rim
ár

ia
 

se
rá

 fa
cu

lta
do

 o
 in

gr
es

so
 n

a 
2ª

 s
ér

ie
 

do
 1

◦ 
ci

cl
o,

 d
e 

qu
al

qu
er

 c
ur

so
 d

e 
gr

au
 

m
éd

io
, 

m
ed

ia
nt

e 
ex

am
e 

da
s 

di
sc

ip
lin

as
 o

br
ig

at
ór

ia
s 

da
 1

ª s
ér

ie
. 

Ar
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As
 

em
pr

es
as

 
pú

bl
ic

as
 

e 
pr

iv
ad

as
 s

ão
 o

br
ig

ad
as

 a
 m

in
is

tra
r, 

em
 

co
op

er
aç

ão
, a

pr
en

di
za

ge
m

 d
e 

of
íc

io
s 

e 
té

cn
ic

as
 d

e 
tra

ba
lh

o 
ao

s 
m

en
or

es
 s

eu
s 

em
pr

eg
ad

os
, d

en
tro

 d
as

 n
or

m
as

 e
st

a-
be

le
ci

da
s 

pe
lo

s 
di

fe
re

nt
es

 s
is

te
m

as
 d

e 
en

si
no

. 
§ 

1º
 

 O
s 

po
rta

do
re

s 
de

 c
ar

ta
s 

de
 

of
íc

io
 o

u 
ce

rti
fic

ad
o 

de
 c

on
cl

us
ão

 d
e 

cu
rs

o 
de

 
ap

re
nd

iz
ag

em
 

po
de

rã
o 

m
at

ric
ul

ar
-s

e,
 

m
ed

ia
nt

e 
ex

am
es

 
de

 
ha

bi
lit

aç
ão

, 
no

s 
gi

ná
si

os
 d

e 
en

si
no

 
té

cn
ic

o,
 e

m
 s

ér
ie

 a
de

qu
ad

a 
ao

 g
ra

u 

A
rt.

17
 
 

N
as

 
un

iv
er

si
da

de
s 

e 
no

s 
es

ta
be

le
ci

m
en

to
s 

is
ol

ad
os

 d
e 

en
si

no
 

su
pe

rio
r 

po
de

rã
o 

se
r 

m
in

is
tra

da
s 

as
 

se
gu

in
te

s 
m

od
al

id
ad

es
 d

e 
cu

rs
os

: 
a)

 d
e 

gr
ad

ua
çã

o,
 a

be
rto

s 
à 

m
at

ríc
ul

a 
de

 c
an

di
da

to
s 

qu
e 

ha
ja

m
 c

on
cl

uí
do

 o
 

ci
cl

o 
co

le
gi

al
 

ou
 

eq
ui

va
le

nt
e 

e 
te

nh
am

 
si

do
 

cl
as

si
fic

ad
os

 
em

 
co

nc
ur

so
 v

es
tib

ul
ar

. 
 

A
rt.

 
21

 
 

O
 

en
si

no
 

de
 

2º
 

gr
au

 
de

st
in

a-
se

 
à 

fo
rm

aç
ão

 
in

te
gr

al
 

do
 

ad
ol

es
ce

nt
e.

 
Pa

rá
gr

af
o 

ún
ic

o 
- 

Pa
ra

 i
ng

re
ss

o 
no

 
en

si
no

 
de

 
2º

 
gr

au
, 

ex
ig

ir-
se

-á
 

a 
co

nc
lu

sã
o 

do
 e

ns
in

o 
de

 1
◦ g

ra
u 

ou
 d

e 
es

tu
do

s 
eq

ui
va

le
nt

es
. 

A
rt.
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N
os

 
es

ta
be

le
ci

m
en

to
s 

of
ic

ia
is

, o
 e

ns
in

o 
de

 1
◦ g

ra
u 

é 
gr

at
ui

to
 

do
s 

7 
ao

s 
14

 a
no

s,
 e

 o
 d

e 
ní

ve
is

 
ul

te
rio

re
s 

sê
-lo

-á
 

pa
ra

 
qu

an
to

s 
pr

ov
ar

em
 

fa
lta

 
ou

 
in

su
fic

iê
nc

ia
 

de
 

re
cu

rs
os

 e
 n

ão
 te

nh
am

 r
ep

et
id

o 
m

ai
s 

de
 

um
 

an
o 

le
tiv

o 
ou

 
es

tu
do

s 
co

rre
sp

on
de

nt
es

 
no

 
re

gi
m

e 
de

 
m

at
ríc

ul
a 

po
r d

is
ci

pl
in

as
. 
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 A
 e

du
ca

çã
o 

bá
si

ca
 p

od
er

á 
or

ga
ni

za
r-s

e 
em

 
sé

rie
s 

an
ua

is
, 

pe
río

do
s 

se
m

es
tra

is
, c

ic
lo

s,
 a

lte
rn

ân
ci

a 
re

gu
la

r d
e 

pe
río

do
s 

de
 e

st
ud

os
, g

ru
po

s 
nã

o-
se

ria
do

s,
 c

om
 b

as
e 

na
 i

da
de

, 
na

 
co

m
pe

tê
nc

ia
 e

 e
m

 o
ut

ro
s 

cr
ité

rio
s,

 o
u 

po
r 

fo
rm

a 
di

ve
rs

a 
de

 
or

ga
ni

za
çã

o,
 

se
m

pr
e 

qu
e 

o 
in

te
re

ss
e 

do
 p

ro
ce

ss
o 

de
 

ap
re

nd
iz

ag
em

 a
ss

im
 o

 re
co

m
en

da
r. 

& 
1º

 
 A

 e
sc

ol
a 

po
de

rá
 re

cl
as

si
fic

ar
 o

s 
al

un
os

, 
in

cl
us

iv
e 

qu
an

do
 s

e 
tra

ta
r 

de
 

tra
ns

fe
rê

nc
ia

s 
en

tre
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s 

si
tu

ad
os

 n
o 

pa
ís

 o
u 

no
 e

xt
er

io
r, 

te
nd

o 
co

m
o 

ba
se

 
as

 
no

rm
as

 
cu

rri
cu

la
re

s 
ge

ra
is

. 
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 A

 e
du

ca
çã

o 
bá

si
ca

, n
os

 n
ív

ei
s 

fu
nd

am
en

ta
l e

 m
éd

io
, s

er
á 

or
ga

ni
za

da
 

de
 a

co
rd

o 
co

m
 a

s 
se

gu
in

te
s 

re
gr

as
 

co
m

un
s:

 
II 

– 
a 

cl
as

si
fic

aç
ão

 e
m

 q
ua

lq
ue

r 
sé

rie
 

ou
 e

ta
pa

, e
xc

et
o 

a 
pr

im
ei

ra
 d

o 
en

si
no

 
fu

nd
am

en
ta

l, 
po

de
 s

er
 fe

ita
: 

a)
 

po
r 

pr
om

oç
ão

, 
pa

ra
 

al
un

os
 

qu
e 

cu
rs

ar
am

, c
om

 a
pr

ov
ei

ta
m

en
to

, a
 s

ér
ie

 
ou

 fa
se

 a
nt

er
io

r, 
na

 p
ró

pr
ia

 e
sc

ol
a;

 
b)

 p
or

 t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
, 

pa
ra

 c
an

di
da

to
s 

pr
oc

ed
en

te
s 

de
 o

ut
ra

s 
es

co
la

s;
 

c)
 

in
de

pe
nd

en
te

m
en

te
 

de
 

es
co

la
riz

aç
ão

 
an

te
rio

r, 
m

ed
ia

nt
e 

av
al

ia
çã

o 
fe

ita
 p

el
a 

es
co

la
, q

ue
 d

ef
in

a 
o 

gr
au

 
de

 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 

e 
ex

pe
riê

nc
ia

 d
o 

ca
nd

id
at

o 
e 

pe
rm

ita
 s

ua
 

in
sc

riç
ão

 n
a 

sé
rie

 o
u 

et
ap

a 
ad

eq
ua

da
, 

co
nf

or
m

e 
re

gu
la

m
en

ta
çã

o 
do

 
re

sp
ec

tiv
o 

si
st

em
a 

de
 e

ns
in

o.
 

IV
 –

 p
od

er
ão

 o
rg

an
iz

ar
-s

e 
cl

as
se

s,
 o

u 
tu

rm
as

, 
co

m
 

al
un

os
 

de
 

sé
rie

s 
di

st
in

ta
s,

 c
om

 n
ív

ei
s 

eq
ui

va
le

nt
es

 d
e 
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de
 e

ns
in

o 
a 

qu
e 

ha
ja

m
 a

tin
gi

do
 n

o 
cu

rs
o 

re
fe

rid
o.

 
(A

lte
ra

do
 

pe
lo

 
D

ec
re

to
-L

ei
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7 

de
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/1
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N
os

 
es

ta
be

le
ci

m
en

to
s 

de
 

en
si

no
 s

up
er

io
r p

od
em

 s
er

 m
in

is
tra

do
s 

os
 s

eg
ui

nt
es

 c
ur

so
s:

 
a)

 d
e 

gr
ad

ua
çã

o,
 a

be
rto

s 
à 

m
at

ríc
ul

a 
de

 c
an

di
da

to
s 

qu
e 

ha
ja

m
 c

on
cl

uí
do

 o
 

ci
cl

o 
co

le
gi

al
 o

u 
eq

ui
va

le
nt

e,
 e

 o
bt

id
o 

cl
as

si
fic

aç
ão

 
em

 
co

nc
ur

so
 

de
 

ha
bi

lit
aç

ão
; 

b)
 

de
 

pó
s-

gr
ad

ua
çã

o,
 

ab
er

to
s 

à 
m

at
ríc

ul
a 

de
 c

an
di

da
to

s 
qu

e 
ha

ja
m

 
co

nc
lu

íd
o 

o 
cu

rs
o 

de
 g

ra
du

aç
ão

 e
 

ob
tid

o 
o 

re
sp

ec
tiv

o 
di

pl
om

a;
 

c)
 d

e 
es

pe
ci

al
iz

aç
ão

, 
ap

er
fe

iç
oa

m
en

to
 

e 
ex

te
ns

ão
, 

ou
 

qu
ai

sq
ue

r 
ou

tro
s,

 
a 

ju
íz

o 
do

 r
es

pe
ct

iv
o 

in
st

itu
to

 d
e 

en
si

no
, 

ab
er

to
s 

a 
ca

nd
id

at
os

 c
om

 o
 p

re
pa

ro
 e

 
os

 re
qu

isi
to

s 
qu

e 
vie

re
m

 a
 s

er
 e

xig
id

os
. 
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. 
Se

rá
 o

br
ig

at
ór

ia
, 

em
 c

ad
a 

es
ta

be
le

ci
m

en
to

, 
a 

fre
qü

ên
cia

 
de

 
pr

of
es

so
re

s 
e 

al
un

os
, 

be
m

 
co

m
o 

a 
ex

ec
uç

ão
 d

os
 p

ro
gr

am
as

 d
e 

en
si

no
. 

§ 
1 
 

Se
rá

 p
riv

ad
o 

do
 d

ire
ito

 d
e 

pr
es

ta
r 

ex
am

es
 

o 
al

un
o 

qu
e 

de
ix

ar
 

de
 

co
m

pa
re

ce
r 

a 
um

 m
ín

im
o 

de
 a

ul
as

 e
 

ex
er

cí
ci

os
 p

re
vi

st
os

 n
o 

re
gu

la
m

en
to

 

ad
ia

nt
am

en
to

 
na

 
m

at
ér

ia
, 

pa
ra

 
o 

en
si

no
 d

e 
lín

gu
as

 e
st

ra
ng

ei
ra

s,
 a

rte
s,

 
ou

 o
ut

ro
s 

co
m

po
ne

nt
es

 c
ur

ric
ul

ar
es

. 
A

rt.
 3

7 
 

A 
ed

uc
aç

ão
 d

e 
jo

ve
ns

 e
 

ad
ul

to
s 

se
rá

 d
es

tin
ad

a 
àq

ue
le

s 
qu

e 
nã

o 
tiv

er
am

 a
ce

ss
o 

ou
 c

on
tin

ui
da

de
 

de
 e

st
ud

os
 n

o 
en

si
no

 f
un

da
m

en
ta

l 
e 

m
éd

io
 n

a 
id

ad
e 

pr
óp

ria
. 

§ 
1º

 
 

O
s 

si
st

em
as

 
de

 
en

si
no

 
as

se
gu

ra
rã

o 
gr

at
ui

ta
m

en
te

, 
ao

s 
jo

ve
ns

 
e 

ao
s 

ad
ul

to
s 

qu
e 

nã
o 

pu
de

ra
m

 e
fe

tu
ar

 o
s 

es
tu

do
s 

na
 id

ad
e 

re
gu

la
r, 

op
or

tu
ni

da
de

s 
ed

uc
ac

io
na

is
 

ap
ro

pr
ia

da
s,

 
co

ns
id

er
ad

as
 

as
 

ca
ra

ct
er

ís
tic

as
 d

o 
al

un
ad

o,
 in

te
re

ss
es

, 
co

nd
iç

õe
s 

de
 

vi
da

 
e 

de
 

tra
ba

lh
o,

 
m

ed
ia

nt
e 

cu
rs

os
 e

 e
xa

m
es

. 
Ar

t. 
42

 
.

 
As

 
es

co
la

s 
té

cn
ic

as
 

e 
pr

of
is

si
on

ai
s,

 
al

ém
 

do
s 

se
us

 
cu

rs
os

 
re

gu
la

re
s,

 o
fe

re
ce

rã
o 

cu
rs

os
 e

sp
ec

ia
is,

 
ab

er
to

s 
à 

co
m

un
id

ad
e,

 c
on

di
cio

na
da

 a
 

m
at

ríc
ul

a 
à 

ca
pa

ci
da

de
 

de
 

ap
ro

ve
ita

m
en

to
 e

 n
ão

 n
ec

es
sa

ria
m

en
te

 
ao

 n
ív

el
 d

e 
es

co
la

rid
ad

e.
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A 

ed
uc

aç
ão

 
su

pe
rio

r 
ab

ra
ng

er
á 

os
 

se
gu

in
te

s 
cu

rs
os

 
e 

pr
og

ra
m

as
: 

II 
– 

de
 g

ra
du

aç
ão

, a
be

rto
s 

a 
ca

nd
id

at
os

 
qu

e 
te

nh
am

 c
on

cl
uí

do
 o

 e
ns

in
o 

m
éd

io
 

ou
 

eq
ui

va
le

nt
e 

e 
te

nh
am

 
si

do
 

cl
as

si
fic

ad
os

 e
m

 p
ro

ce
ss

o 
se

le
tiv

o.
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. A
s 

in
st

itu
iç

õe
s 

de
 e

du
ca

çã
o 

su
pe

rio
r 

ac
ei

ta
rã

o 
a 

tra
ns

fe
rê

nc
ia

 d
e 

al
un

os
 re

gu
la

re
s,

 p
ar

a 
cu

rs
os

 a
fin

s,
 n

a 
hi

pó
te

se
 

de
 

ex
is

tê
nc

ia
 

de
 

va
ga

s,
 

e 
m

ed
ia

nt
e 

pr
oc

es
so

 s
el

et
iv

o.
 

 (R
eg

ul
am

en
ta

do
 

pe
la

 
Le

i 
9.

53
6 

de
 

11
/1

2/
97
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As

 i
ns

tit
ui

çõ
es

 d
e 

ed
uc

aç
ão

 
su

pe
rio

r, 
qu

an
do

 
da

 
oc

or
rê

nc
ia

 
de

 
va

ga
s,

 a
br

irã
o 

m
at

ríc
ul

a 
na

s 
di

sc
ip

lin
as

 
de

 s
eu

s 
cu

rs
os

 a
 a

lu
no

s 
nã

o 
re

gu
la

re
s 

qu
e 

de
m

on
st

ra
re

m
 

ca
pa

ci
da

de
 

de
 

cu
rs

á-
la

s 
co

m
 

pr
ov

ei
to

, 
m

ed
ia

nt
e 

pr
oc

es
so

 s
el

et
iv

o 
pr

év
io
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 A

s 
in

st
itu

iç
õe

s 
de

 e
du

ca
çã

o 
su

pe
rio

r 
cr

ed
en

ci
ad

as
 

co
m

o 
un

iv
er

si
da

de
s,

 
ao

 
de

lib
er

ar
 

so
br

e 
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cr
ité

rio
s 

e 
no

rm
as

 
de

 
se

le
çã

o 
e 

ad
m

is
sã

o 
de

 e
st

ud
an

te
s,

 l
ev

ar
ão

 e
m

 
co

nt
a 

os
 e

fe
ito

s 
de

ss
es

 c
rit

ér
io

s 
so

br
e 

a 
or

ie
nt

aç
ão

 
do

 
en

si
no

 
m

éd
io

, 
ar

tic
ul

an
do

-s
e 

co
m

 
os

 
ór

gã
os

 
no

rm
at

iv
os

 d
os

 s
is

te
m

as
 d

e 
en

si
no

. 
4.

 
P

ro
ce

di
m

en
to

s 
e 

cr
ité

rio
s 

de
 A

va
lia

çã
o 

A
rt.

 3
9 
.

 A
 a

pu
ra

çã
o 

do
 r

en
di

m
en

to
 

es
co

la
r 

fic
ar

á 
a 

ca
rg

o 
do

s 
es

ta
be

le
ci

m
en

to
s 

de
 

en
si

no
, 

ao
s 

qu
ai

s 
ca

be
rá

 e
xp

ed
ir 

ce
rti

fic
ad

os
 d

e 
co

nc
lu

sã
o 

de
 

sé
rie

s 
e 

ci
cl

os
 

e 
di

pl
om

as
 d

e 
co

nc
lu

sã
o 

de
 c

ur
so

s.
 

§ 
1º

 
 

N
a 

av
al

ia
çã

o 
do

 
ap

ro
ve

ita
m

en
to

 
do

 
al

un
o 

pr
ep

on
de

ra
rã

o 
os

 r
es

ul
ta

do
s 

al
ca

n-
ça

do
s,

 
du

ra
nt

e 
o 

an
o 

le
tiv

o,
 

na
s 

at
iv

id
ad

es
 e

sc
ol

ar
es

, a
ss

eg
ur

ad
os

 a
o 

pr
of

es
so

r, 
no

s 
ex

am
es

 
e 

pr
ov

as
, 

lib
er

da
de

 d
e 

fo
rm

ul
aç

ão
 d

e 
qu

es
tõ

es
 

e 
au

to
rid

ad
e 

de
 ju

lg
am

en
to

. 
§ 

2º
 

 O
s 

ex
am

es
 s

er
ão

 p
re

st
ad

os
 

pe
ra

nt
e 

co
m

is
sã

o 
ex

am
in

ad
or

a,
 

fo
rm

ad
a 

de
 p

ro
fe

ss
or

es
 d

o 
pr

óp
rio

 
es

ta
be

le
ci

m
en

to
, 

e,
 

se
 

es
te

 
fo

r 
pa

rti
cu

la
r, 

so
b 

fis
ca

liz
aç

ão
 

da
 

au
to

rid
ad

e 
co

m
pe

te
nt

e.
 

 

A
rt.

 
23

 
 

O
s 

cu
rs

os
 

pr
of

is
si

on
ai

s 
po

de
rã

o,
 s

eg
un

do
 a

 á
re

a 
ab

ra
ng

id
a,

 
ap

re
se

nt
ar

 
m

od
al

id
ad

es
 

di
fe

re
nt

es
 

qu
an

to
 a

o 
nú

m
er

o 
e 

à 
du

ra
çã

o,
 a

 fi
m

 
de

 
co

rre
sp

on
de

r 
às

 
co

nd
iç

õe
s 

do
 

m
er

ca
do

 d
e 

tra
ba

lh
o.

 
§ 

2º
 

 O
s 

es
ta

tu
to

s 
e 

re
gi

m
en

to
s 

di
sc

ip
lin

ar
ão

 
o 

ap
ro

ve
ita

m
en

to
 

do
s 

es
tu

do
s 

do
s 

ci
cl

os
 

bá
si

co
s 

e 
pr

of
is

si
on

ai
s,

 
in

cl
us

iv
e 

os
 

de
 

cu
rta

 
du

ra
çã

o,
 e

nt
re

 s
i e

 e
m

 o
ut

ro
s 

cu
rs

os
. 

A
rt.

 2
9 
 

S
er

á 
ob

rig
at

ór
ia

, n
o 

en
si

no
 

su
pe

rio
r, 

a 
fre

qü
ên

ci
a 

de
 p

ro
fe

ss
or

es
 

e 
al

un
os

, 
be

m
 

co
m

o 
a 

ex
ec

uç
ão

 
in

te
gr

al
 d

os
 p

ro
gr

am
as

 d
e 

en
si

no
. 

§ 
4º

 
 C

on
si

de
ra

r-s
e-

á 
re

pr
ov

ad
o 

o 
al

un
o 

qu
e 

de
ix

ar
 d

e 
co

m
pa

re
ce

r 
a 

um
 m

ín
im

o,
 p

re
vi

st
o 

em
 e

st
at

ut
o 

ou
 

re
gi

m
en

to
, 

da
s 

at
iv

id
ad

es
 

pr
og

ra
m

ad
as

 p
ar

a 
ca

da
 d

is
ci

pl
in

a.
 

 

A
rt.
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.

 
A

 
ve

rif
ic

aç
ão

 
do

 
re

nd
im

en
to

 e
sc

ol
ar

 f
ic

ar
á,

 n
a 

fo
rm

a 
re

gi
m

en
ta

l, 
a 

ca
rg

o 
do

s 
es

ta
-

be
le

ci
m

en
to

s,
 

co
m

pr
ee

nd
en

do
 

a 
av

al
ia

çã
o 

do
 

ap
ro

ve
ita

m
en

to
 

e 
a 

ap
ur

aç
ão

 d
a 

as
si

du
id

ad
e.

 
§ 

1º
 

 
N

a 
av

al
ia

çã
o 

do
 

ap
ro

ve
ita

m
en

to
, 

a 
se

r 
ex

pr
es

sa
 e

m
 

no
ta

s 
ou

 m
en

çõ
es

, p
re

po
nd

er
ar

ão
 o

s 
as

pe
ct

os
 

qu
al

ita
tiv

os
 

so
br

e 
os

 
qu

an
tit

at
iv

os
 e

 o
s 

re
su

lta
do

s 
ob

tid
os

 
du

ra
nt

e 
o 

pe
río

do
 le

tiv
o 

so
br

e 
os

 d
a 

pr
ov

a 
fin

al
, c

as
o 

es
ta

 s
ej

a 
ex

ig
id

a.
 

§ 
2º

 
 O

 a
lu

no
 d

e 
ap

ro
ve

ita
m

en
to

 
in

su
fic

ie
nt

e 
po

de
rá

 o
bt

er
 a

pr
ov

aç
ão

 
m

ed
ia

nt
e 

es
tu

do
s 

de
 

re
cu

pe
ra

çã
o 

pr
op

or
ci

on
ad

os
 

ob
rig

at
ór

ia
-m

en
te

 
pe

lo
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
. 

§ 
4º

 
 

V
er

ifi
ca

da
s 

as
 

ne
ce

ss
ár

ia
s 

co
nd

iç
õe

s,
 

os
 

si
st

em
as

 
de

 
en

si
no

 
po

de
rã

o 
ad

m
iti

r 
a 

ad
oç

ão
 d

e 
cr

ité
rio

s 
qu

e 
pe

rm
ita

m
 a

va
nç

os
 p

ro
gr

es
si

vo
s 

do
s 

al
un

os
 

pe
la

 
co

nj
ug

aç
ão

 
do

s 
el

em
en

to
s 

de
 

id
ad

e 
e 

ap
ro

ve
ita

m
en

to
. 
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O
s 

ex
am

es
 

su
pl

et
iv

os
 

co
m

pr
ee

nd
er

ão
 a

 p
ar

te
 d

o 
cu

rrí
cu

lo
 

re
su

lta
nt

e 
do

 n
úc

le
o 

co
m

um
, 

fix
ad

o 
pe

lo
 C

on
se

lh
o 

Fe
de

ra
l d

e 
Ed

uc
aç

ão
, 

ha
bi

lit
an

do
 

ao
 

pr
os

se
gu

im
en

to
 

de
 

es
tu

do
s 

em
 

ca
rá

te
r 

re
gu

la
r, 

e 
po

de
rã

o,
 

qu
an

do
 

re
al

iz
ad

as
 

pa
ra

 
o 

ex
cl

us
iv

o 
ef

ei
to

 
de

 
ha

bi
lit

aç
ão

 
pr

of
is

si
on

al
 

de
 

2◦
 

gr
au

, 
ab

ra
ng

er
 

so
m

en
te

 o
 m

ín
im

o 
es

ta
be

le
ci

do
 p

el
o 

m
es

m
o 

C
on

se
lh

o.
 

§ 
1º

 
 O

s 
ex

am
es

 a
 q

ue
 s

e 
re

fe
re

 
es

te
 a

rti
go

 d
ev

er
ão

 re
al

iz
ar

-s
e:
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A 

ed
uc

aç
ão

 
bá

si
ca

, 
no

s 
ní

ve
is

 
fu

nd
am

en
ta

l 
e 

m
éd

io
, 

se
rá

 
or

ga
ni

za
da

 
de

 
ac

or
do

 
co

m
 

as
 

se
gu

in
te

s 
re

gr
as

 c
om

un
s:

 
III

 –
 n

os
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s 

qu
e 

ad
ot

am
 

a 
pr

og
re

ss
ão

 
re

gu
la

r 
po

r 
sé

rie
, 

o 
re

gi
m

en
to

 e
sc

ol
ar

 p
od

e 
ad

m
iti

r f
or

m
as

 
de

 
pr

og
re

ss
ão

 
pa

rc
ia

l, 
de

sd
e 

qu
e 

pr
es

er
va

da
 a

 s
eq

üê
nc

ia
 d

o 
cu

rrí
cu

lo
, 

ob
se

rv
ad

as
 a

s 
no

rm
as

 d
o 

re
sp

ec
tiv

o 
si

st
em

a 
de

 e
ns

in
o;

 
V

 
– 

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 
do

 
re

nd
im

en
to

 
es

co
la

r 
ob

se
rv

ar
á 

os
 

se
gu

in
te

s 
cr

ité
rio

s:
 

a)
 a

va
lia

çã
o 

co
nt

ín
ua

 e
 c

um
ul

at
iv

a 
do

 
de

se
m

pe
nh

o 
do

 
al

un
o,

 
co

m
 

pr
ev

al
ên

ci
a 

do
s 

as
pe

ct
os

 q
ua

lit
at

iv
os

 
so

br
e 

os
 

qu
an

tit
at

iv
os

 
e 

do
s 

re
su

lta
do

s 
ao

 lo
ng

o 
do

 p
er

ío
do

 s
ob

re
 

os
 d

e 
ev

en
tu

ai
s 

pr
ov

as
 fi

na
is

; 
b)

 
po

ss
ib

ili
da

de
 

de
 

ac
el

er
aç

ão
 

de
 

es
tu

do
s 

pa
ra

 
al

un
os

 
co

m
 

at
ra

so
 

es
co

la
r; 

c)
 p

os
si

bi
lid

ad
e 

de
 a

va
nç

o 
no

s 
cu

rs
os

 
e 

na
s 

sé
rie

s 
m

ed
ia

nt
e 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

o 
ap

re
nd

iz
ad

o;
 

d)
 

ap
ro

ve
ita

m
en

to
 

de
 

es
tu

do
s 

co
nc

lu
íd

os
 c

om
 ê

xi
to

. 
e)

 
ob

rig
at

or
ie

da
de

 
de

 
es

tu
do

s 
de

 
re

cu
pe

ra
çã

o,
 d

e 
pr

ef
er

ên
ci

a 
pa

ra
le

lo
s 

ao
 p

er
ío

do
 l

et
iv

o,
 p

ar
a 

os
 c

as
os

 d
e 

ba
ix

o 
re

nd
im

en
to

 e
sc

ol
ar

, 
a 

se
re

m
 

di
sc

ip
lin

ad
os

 
pe

la
s 

in
st

itu
iç

õe
s 

de
 

en
si

no
 e

m
 s

eu
s 

re
gi

m
en

to
s.
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N
a 

ed
uc

aç
ão

 
in

fa
nt

il 
a 

av
al

ia
çã

o 
fa

r-s
e-

á 
m

ed
ia

nt
e 

ac
om

pa
nh

am
en

to
 e

 r
eg

is
tro

 d
o 

se
u 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

, 
se

m
 o

 o
bj

et
iv

o 
de

 
pr

om
oç

ão
, 

m
es

m
o 

pa
ra

 o
 a

ce
ss

o 
ao

 
en

si
no

 fu
nd

am
en

ta
l. 
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. 
o 

en
si

no
 f

un
da

m
en

ta
l, 

co
m

 
du

ra
çã

o 
m

ín
im

a 
de

 
oi

to
 

an
os

, 
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a)
 a

o 
ní

ve
l 

de
 c

on
cl

us
ão

 d
o 

en
si

no
 

de
 1
◦ 

gr
au

, 
pa

ra
 o

s 
m

ai
or

es
 d

e 
18

 
an

os
; 

b)
 a

o 
ní

ve
l 

de
 c

on
cl

us
ão

 d
o 

en
si

no
 

de
 2
◦ 

gr
au

, 
pa

ra
 o

s 
m

ai
or

es
 d

e 
21

 
an

os
. 

§ 
2º

 
 O

s 
ex

am
es

 s
up

le
tiv

os
 f

ic
ar

ão
 

a 
ca

rg
o 

de
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s 

of
ic

ia
is

 
ou

 re
co

nh
ec

id
os

 in
di

ca
do

s 
no

s 
vá

rio
s 

si
st

em
as

, 
an

ua
lm

en
te

, 
pe

lo
s 

re
sp

ec
tiv

os
 C

on
se

lh
os

 d
e 

E
du

ca
çã

o.
 

§ 
3º

 
 O

s 
ex

am
es

 s
up

le
tiv

os
 p

od
er

ão
 

se
r 

un
i-f

ic
ad

os
 n

a 
ju

ris
di

çã
o 

de
 t

od
o 

um
 s

is
te

m
a 

de
 e

ns
in

o,
 o

u 
pa

rte
 d

es
te

, 
de

 
ac

or
do

 
co

m
 

no
rm

as
 

es
pe

ci
ai

s 
ba

ix
ad

as
 

pe
lo

 
re

sp
ec

tiv
o 

C
on

se
lh

o 
de

 E
du

ca
çã

o.
 

ob
rig

at
ór

io
 e

 g
ra

tu
ito

 n
a 

es
co

la
 p

úb
lic

a,
 

te
rá

 p
or

 o
bj

et
iv

o 
a 

fo
rm

aç
ão

 b
ás

ic
a 

do
 

ci
da

dã
o,

 m
ed

ia
nt

e:
 

§ 
2º

 
 

O
s 

es
ta

be
le

ci
m

en
to

s 
qu

e 
ut

iliz
am

 p
ro

gr
es

sã
o 

re
gu

la
r 

po
r 

sé
rie

 
po

de
m

 a
do

ta
r 

no
 e

ns
in

o 
fu

nd
am

en
ta

l 
o 

re
gi

m
e 

de
 p

ro
gr

es
sã

o 
co

nt
in

ua
da

, 
se

m
 

pr
ej

uí
zo

 
da

 
av

al
ia

çã
o 

do
 

pr
o-

ce
ss

o 
de

 
en

si
no

-a
pr

en
di

za
ge

m
, 

ob
se

rv
ad

as
 a

s 
no

rm
as

 d
o 

re
sp

ec
tiv

o 
si

st
em

a 
de

 e
ns

in
o.
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 O

 c
ur

ríc
ul

o 
do

 e
ns

in
o 

m
éd

io
 

ob
se

rv
ar

á 
o 

di
sp

os
to

 n
a 

Se
çã

o 
I d

es
te

 
C

ap
ítu

lo
 e

 a
s 

se
gu

in
te

s 
di

re
tri

ze
s:

 
II 

– 
ad

ot
ar

á 
m

et
od

ol
og

ia
s 

de
 e

ns
in

o 
e 

de
 a

va
lia

çã
o 

qu
e 

es
tim

ul
em

 a
 in

ici
at

iva
 

do
s 

es
tu

da
nt

es
; 
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O
s 

si
st

em
as

 
de

 
en

si
no

 
m

an
te

rã
o 

cu
rs

os
 e

 e
xa

m
es

 s
up

le
tiv

os
, 

qu
e 

co
m

pr
ee

nd
er

ão
 a

 b
as

e 
na

ci
on

al
 

co
m

um
 d

o 
cu

rrí
cu

lo
, 

ha
bi

lit
an

do
 a

o 
pr

os
se

gu
im

en
to

 
de

 
es

tu
do

s 
em

 
ca

rá
te

r r
eg

ul
ar

. 
§ 

1º
 

 O
s 

ex
am

es
 a

 q
ue

 s
e 

re
fe

re
 

es
te

 a
rti

go
 re

al
iz

ar
-s

e-
ão

: 
I 

– 
no

 n
ív

el
 d

e 
co

nc
lu

sã
o 

do
 e

ns
in

o 
fu

nd
am

en
ta

l, 
pa

ra
 m

ai
or

es
 d

e 
qu

in
ze

 
an

os
; 

II 
– 

no
 n

ív
el

 d
e 

co
nc

lu
sã

o 
do

 e
ns

in
o 

m
éd

io
, 

pa
ra

 o
s 

m
ai

or
es

 d
e 

de
zo

ito
 

an
os

. 
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N
a 

ed
uc

aç
ão

 s
up

er
io

r, 
o 

an
o 

le
tiv

o 
re

gu
la

r, 
in

de
pe

nd
en

te
 

do
 

an
o 

ci
vi

l, 
te

m
, n

o 
m

ín
im

o,
 d

uz
en

to
s 

di
as

 d
e 

tra
ba

lh
o 

ac
ad

êm
ic

o 
ef

et
iv

o,
 e

xc
lu

íd
o 

o 
te

m
po

 r
es

er
va

do
 a

os
 e

xa
m

es
 f

in
ai

s,
 

qu
an

do
 h

ou
ve

r. 
§ 

1º
 

 A
s 

in
st

itu
içõ

es
 i

nf
or

m
ar

ão
 a

os
 

in
te

re
ss

ad
os

, 
an

te
s 

de
 c

ad
a 

pe
río

do
 

le
tiv

o,
 

os
 

pr
og

ra
m

as
 

do
s 

cu
rs

os
 

e 
de

m
ai

s 
co

m
po

ne
nt

es
 c

ur
ric

ul
ar

es
, s

ua
 

du
ra

çã
o,

 
re

qu
is

ito
s,

 
qu

al
ific

aç
ão

 
do

s 
pr

of
es

so
re

s,
 

re
cu

rs
os

 
di

sp
on

ív
ei

s 
e 

cr
ité

rio
s 

de
 a

va
lia

çã
o,

 o
br

ig
an

do
-s

e 
a 

cu
m

pr
ir 

as
 re

sp
ec

tiv
as

 c
on

di
çõ

es
. 

§ 
2º

 
 

O
s 

al
un

os
 

qu
e 

te
nh

am
 

ex
tra

or
di

ná
rio

 
ap

ro
ve

ita
m

en
to

 
no

s 
es

tu
do

s,
 

de
m

on
st

ra
do

 
po

r 
m

ei
o 

de
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pr
ov

as
 

e 
ou

tro
s 

in
st

ru
m

en
to

s 
de

 
av

al
ia

çã
o 

es
pe

cí
fic

os
, 

ap
lic

ad
os

 
po

r 
ba

nc
a 

ex
am

in
ad

or
a 

es
pe

ci
al

, p
od

er
ão

 
te

r 
ab

re
vi

ad
a 

a 
du

ra
çã

o 
do

s 
se

us
 

cu
rs

os
, d

e 
ac

or
do

 c
om

 a
s 

no
rm

as
 d

os
 

si
st

em
as

 d
e 

en
si

no
. 

5.
 Is

ol
am

en
to

 
da

 A
va

lia
çã

o 
do

 p
ro

ce
ss

o 
de

 e
ns

in
o-

ap
re

nd
iz

ag
em

 

A
rt.

 3
8 
 

N
a 

or
ga

ni
za

çã
o 

do
 e

ns
in

o 
de

 g
ra

u 
m

éd
io

 s
er

ão
 o

bs
er

va
da

s 
as

 
se

gu
in

te
s 

no
rm

as
: 

I 
 

D
ur

aç
ão

 
m

ín
im

a 
do

 
pe

río
do

 
es

co
la

r: 
a)

 c
en

to
 e

 o
ite

nt
a 

di
as

 d
e 

tra
ba

lh
o 

es
co

la
r 

ef
et

iv
o,

 n
ão

 i
nc

lu
íd

o 
o 

te
m

po
 

re
se

rv
ad

o 
a 

pr
ov

as
 e

 e
xa

m
es

; 
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. 

Se
rá

 o
bs

er
va

do
, 

em
 c

ad
a 

es
ta

be
le

ci
m

en
to

 d
e 

en
si

no
 s

up
er

io
r, 

na
 

fo
rm

a 
do

s 
es

ta
tu

to
s 

e 
re

gu
la

m
en

to
s 

re
sp

ec
tiv

os
, 

o 
ca

le
nd

ár
io

 
es

co
la

r, 
ap

ro
va

do
 

pe
la

 
co

ng
re

ga
çã

o,
 d

e 
m

od
o 

qu
e 

o 
pe

río
do

 
le

tiv
o 

te
nh

a 
a 

du
ra

çã
o 

m
ín

im
a 

de
 1

80
 

(c
en

to
 e

 o
ite

nt
a)

 d
ia

s 
de

 t
ra

ba
lh

o 
es

-
co

la
r 

ef
et

iv
o,

 n
ão

 i
nc

lu
in

do
 o

 t
em

po
 

re
se

rv
ad

o 
a 

pr
ov

as
 e

 e
xa

m
es

. 

 
A

rt.
 1

1.
 

O
 a

no
 e

 o
 s

em
es

tre
 le

tiv
os

, 
in

de
pe

nd
en

te
m

en
te

 
do

 
an

o 
ci

vi
l, 

te
rã

o,
 n

o 
m

ín
im

o,
 1

80
 e

 9
0 

di
as

 d
e 

tra
ba

lh
o 

es
co

la
r 

ef
et

iv
o,

 
re

sp
ec

tiv
am

en
te

, 
ex

cl
uí

do
 

o 
te

m
po

 
re

se
rv

ad
o 

às
 

pr
ov

as
 

fin
ai

s,
 

ca
so

 
es

ta
s 

se
ja

m
 a

do
ta

da
s.

 
A

rt.
 1

º
 O

 p
la

ne
ja

m
en

to
 c

ur
ric

ul
ar

 d
o 

en
si

no
 

fu
nd

am
en

ta
l 

e 
do

 
en

si
no

 
m

éd
io

 
de

ve
rá

 
ga

ra
nt

ir 
pa

ra
 

ca
da

 
al

un
o 

ca
rg

a 
ho

rá
ria

 a
nu

al
 d

e,
 p

el
o 

m
en

os
, o

ito
ce

nt
as

 h
or

as
-a

ul
a.

 
§ 

1º
 -

 A
s 

ho
ra

s-
au

la
 s

er
ão

 u
til

iz
ad

as
 

pa
ra

 
m

in
is

tra
r 

ef
et

iv
am

en
te

 
os

 
co

nt
eú

do
s 

pr
og

ra
m

át
ic

os
 

es
ta

be
le

ci
do

s 
no

s 
pl

an
os

 
cu

rri
cu

-
la

re
s,

 
in

cl
ui

nd
o 

os
 

pr
oc

es
so

s 
de

 
av

al
ia

çã
o 

do
 re

nd
im

en
to

 e
sc

ol
ar

. 
(A

rti
go

 i
nt

ro
du

zi
do

 e
nt

re
 o

 A
rt.

 1
8 

e 
A

rt.
 1

9,
 p

ar
a 

o 
en

si
no

 d
e 

1◦
 g

ra
u,

 e
 

en
tre

 o
 A

rt.
 2

2 
e 

A
rt.

 2
3,

 p
ar

a 
o 

en
si

no
 d

e 
2◦

, 
pe

lo
 D

ec
re

to
 2

40
, 

de
 

25
/1

0/
91

) 

Ar
t. 

24
.

 A
 e

du
ca

çã
o 

bá
si

ca
, n

os
 n

ív
ei

s 
fu

nd
am

en
ta

l e
 m

éd
io

, s
er

á 
or

ga
ni

za
da

 
de

 a
co

rd
o 

co
m

 a
s 

se
gu

in
te

s 
re

gr
as

 
co

m
un

s:
 

I –
 a

 c
ar

ga
 h

or
ár

ia
 m

ín
im

a 
an

ua
l s

er
á 

de
 o

ito
ce

nt
as

 h
or

as
, 

di
st

rib
uí

da
s 

po
r 

um
 m

ín
im

o 
de

 d
uz

en
to

s 
di

as
 d

e 
ef

et
iv

o 
tra

ba
lh

o 
es

co
la

r, 
ex

cl
uí

do
 

o 
te

m
po

 
re

se
rv

ad
o 

ao
s 

ex
am

es
 f

in
ai

s,
 q

ua
nd

o 
ho

uv
er

; 
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 N

a 
ed

uc
aç

ão
 s

up
er

io
r, 

o 
an

o 
le

tiv
o 

re
gu

la
r, 

in
de

pe
nd

en
te

 
do

 
an

o 
ci

vi
l, 

te
m

, n
o 

m
ín

im
o,

 d
uz

en
to

s 
di

as
 d

e 
tra

ba
lh

o 
ac

ad
êm

ic
o 

ef
et

iv
o,

 e
xc

lu
íd

o 
o 

te
m

po
 r

es
er

va
do

 a
os

 e
xa

m
es

 f
in

ai
s,

 
qu

an
do

 h
ou

ve
r. 

6.
 

R
ec

up
er

aç
ão

 
 

 
A

rt.
 1

1 
 

O
 a

no
 e

 o
 s

em
es

tre
 le

tiv
os

, 
in

de
pe

nd
en

te
m

en
te

 
do

 
an

o 
ci

vi
l, 

te
rã

o,
 n

o 
m

ín
im

o,
 1

80
 e

 9
0 

di
as

 d
e 

tra
ba

lh
o 

es
co

la
r 

ef
et

iv
o,

 
re

sp
ec

tiv
am

en
te

, 
ex

cl
uí

do
 

o 
te

m
po

 
re

se
rv

ad
o 

às
 

pr
ov

as
 

fin
ai

s,
 

ca
so

 
es

ta
s 

se
ja

m
 a

do
ta

da
s.

 
§ 

1º
 

 O
s 

es
ta

be
le

ci
m

en
to

s 
de

 1
º 

e 
2º

 
gr

au
s 

fu
nc

io
na

rã
o 

en
tre

 
os

 
pe

río
do

s 
le

tiv
os

 r
eg

ul
ar

es
 p

ar
a,

 a
lé

m
 

de
 

ou
tra

s 
at

iv
id

ad
es

, 
pr

op
or

ci
on

ar
 

es
tu

do
s 

de
 r

ec
up

er
aç

ão
 a

os
 a

lu
no

s 
de

 
ap

ro
ve

ita
m

en
to

 
in

su
fic

ie
nt

e 
e 

m
in

is
tra

r, 
em

 
ca

rá
te

r 
in

te
ns

iv
o,

 
di

sc
ip

lin
as

, 
ár

ea
s 

de
 

es
tu

do
 

e 
at

iv
id

ad
es

 p
la

ne
ja

da
s 

co
m

 d
ur

aç
ão

 
se

m
es

tra
l, 

be
m

 
co

m
o 

de
se

nv
ol

ve
r 

pr
og

ra
m

as
 

de
 

ap
er

fe
iç

oa
m

en
to

 
de

 
pr

of
es

so
re

s 
e 

re
al

iz
ar

 
cu

rs
os

 
es

pe
ci

ai
s 

de
 n

at
ur

ez
a 

su
pl

et
iv

a.
 

A
rt.

 
14

 
.

 
A

 
ve

rif
ic

aç
ão

 
do

 

Ar
t. 

12
 
 

O
s 

es
ta

be
le

ci
m

en
to

s 
de

 
en

si
no

, r
es

pe
ita

da
s 

as
 n

or
m

as
 c

om
un

s 
e 

as
 d

o 
se

u 
si

st
em

a 
de

 e
ns

in
o,

 te
rã

o 
a 

in
cu

m
bê

nc
ia

 d
e:

 
V 

– 
pr

ov
er

 m
ei

os
 p

ar
a 

a 
re

cu
pe

ra
çã

o 
do

s 
al

un
os

 d
e 

m
en

or
 re

nd
im

en
to

. 
A

rt.
 1

3.
 o

s 
do

ce
nt

es
 i

nc
um

bi
r-s

e-
ão

 
de

: 
IV

 
 

es
ta

be
le

ce
r 

es
tra

té
gi

as
 

de
 

re
cu

pe
ra

çã
o 

pa
ra

 o
s 

al
un

os
 d

e 
m

en
or

 
re

nd
im

en
to

; 
Ar

t. 
24

.
 

A 
ed

uc
aç

ão
 

bá
si

ca
, 

no
s 

ní
ve

is
 

fu
nd

am
en

ta
l 

e 
m

éd
io

, 
se

rá
 

or
ga

ni
za

da
 

de
 

ac
or

do
 

co
m

 
as

 
se

gu
in

te
s 

re
gr

as
 c

om
un

s:
 

V
 

– 
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 

do
 

re
nd

im
en

to
 

es
co

la
r 

ob
se

rv
ar

á 
os

 
se

gu
in

te
s 

cr
ité

rio
s:

 
e)

 
ob

rig
at

or
ie

da
de

 
de

 
es

tu
do

s 
de

 
re

cu
pe

ra
çã

o,
 d
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 d
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 d
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 d
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 c
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 p
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aç
ão

 p
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 p
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 d
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 d
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al
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no
 fu

nd
am

en
ta
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m
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io
r, 

em
 c

ol
ab

or
aç

ão
 c
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 d
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 d
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 c

ur
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 d
e 

ed
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 d
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 s
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au
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e 
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nh
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en
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 d
e 
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 d
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er
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 re
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 p
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r d
e 

av
al

ia
çã

o.
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 re
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ha
ve

rá
 

re
av

al
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 d
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en
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 p
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 c
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 p
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 p
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 d
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l d
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 a

pu
ra

çã
o 

do
 r

en
di
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en

to
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co

la
r 

fic
ar
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a 

ca
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cim
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 e
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in
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ir 
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 d
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e 
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e 

di
pl
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co

nc
lu

sã
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 c

ur
so
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N

a 
av

al
ia

çã
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 a

pr
ov

ei
ta
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en
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 a

lu
no

 p
re
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er
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s 
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su
lta

do
s 
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e 
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o 
le
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as
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do
s 

ao
 

pr
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no
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e 
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ov
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lib
er

da
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 d
e 
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 d

e 
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e 
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to
rid

ad
e 
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en
to
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O
s 

ex
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er
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 p
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e 
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 d
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en
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ou
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os
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o 
te

rri
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rio
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on
al
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Pa

rá
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o 
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ic
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O
s 

di
pl

om
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ue

 
co

nf
er

em
 p

riv
ilé

gi
o 

pa
ra

 o
 e

xe
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io

 
de

 
pr

of
is

sõ
es

 
lib

er
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s 
ou

 
pa

ra
 

a 
ad

m
is

sã
o 

a 
ca

rg
os

 p
úb

lic
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, 
fic

am
 

su
je

ito
s 

a 
re

gi
st

ro
 n

o 
M

in
is

té
rio

 d
a 

Ed
uc

aç
ão

 e
 C

ul
tu

ra
, 
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de

nd
o 

a 
le

i 
ex

ig
ir 

a 
pr

es
ta

çã
o 

de
 

ex
am

es
 

e 
pr

ov
as

 d
e 

es
tá

gi
o 

pe
ra

nt
e 

os
 ó

rg
ão

s 
de

 
fis

ca
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aç
ão

 
e 

di
sc

ip
lin

a 
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pr
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sõ
es
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tiv
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er
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 c
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l 

de
 

E
du
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 c
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 d
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cu
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cr

ed
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ad
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o 
re
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do

s 
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óp
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iv
er
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rta
nd

o 
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ci

ta
çã

o 
pa
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o 
ex

er
cí
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on
al

 n
a 
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an
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o 

re
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ec
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rr
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 c
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 d
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da

 F
ed
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aç
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a 
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iç
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os
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m
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 d
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 m
in
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do
 e
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 e

st
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do
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a 
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 d

e 
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s 
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e 
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m
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, s
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 d
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aç
ão

 d
e 
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m
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 d
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e 
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